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Ao Município de PRINCESA ISABEL/PB 

 

 
Pregão Eletrônico nº 022/2022 Processo Adm nº 091/2022 
 

 

MODELO DE 

GESTÃO 

OPERACIONAL 

DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO 

DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

CNPJ nº 32.346.002/0001-23 

 

 OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação Registro de preços para futuras e eventuais 

contratações de empresa especializada para executar os serviços demandados e suprir as 

necessidades das Secretarias e seus respectivos órgãos, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência, sobre o regime de empreitada para execução de 

tarefas certas e determinadas, com cronograma, prazos e quantidades previamente 

aprovados pelo Município, conforme condições, quantidades e exigências contidas no 

Edital e seus anexos. 
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1. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA COOPERATIVA 

 

 Ordinária 

 

Assembleia Geral 

 Extraordinária 

 

Conselho Fiscal Especial 

 

 

 Presidente 

 

Conselho de Administração 

 Adm    Operacional 

                                                                                                Financeiro 

 

 

 

 

2. DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE: 

Criação, objetivos e funcionamento.  

A DOMVITAL Cooperativa de Trabalho dos Profissionais de Saúde, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 32.346.002/0001-23, registro na Junta Comercial do 

Estado de Alagoas – JUCEAL sob NIRE 27 4 0005030-0, e-mail domvitalsaude@outlook.com, 

com sede no Edifício Leonardo da Vinci, Sala 104, localizado na Rodovia Arnon de Melo, nº 

500, Sala 306, Edifício Empresarial Via Mar, Bairro Atemar de Barros, Maragogi/AL, CEP 

57.955-000, possui como Conselho de Administração, eleito em Assembleia: 

- Presidente: Ívina dos Santos Campos, Brasileira, Solteira, Psicóloga, portadora da Cédula 

de Identidade nº 08.653.919-12 SSP/BA, nascida em 26/07/1985, inscrita no CPF sob o nº 

016.988.395-70, residente e domiciliada na 5ª Avenida, Residencial Provence, Bloco12 LT – 

A, nº 555, Boa Vista, Vitória da Conquista/BA, CEP nº 45.026-700; 

- Diretor Administrativo Financeiro: Samara Cristina Amaral Moreira, Brasileira, 

Solteira, Cirurgiã Dentista, portadora da Cédula de Identidade nº 15.951.664-16 SSP/BA, 

nascida em 28/08/1993, inscrita no CPF sob o nº 059.209.275-50, residente e domiciliada na 

mailto:domvitalsaude@outlook.com
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Avenida Lindolfo Azevedo Brito, nº 465, Feliciano Pereira Santos, Brumado/BA, CEP 46.100-

000. 

- Diretor Operacional: Lilian Martins Amaral, Brasileira, Solteira, Técnica em Radiologia, 

portadora da Cédula de Identidade nº 14.639.876-92 SSP/BA, nascida em 05/04/1992, inscrita 

no CPF sob o nº 045.561.815-18, residente e domiciliada na Avenida Fernando Spinola, nº 718, 

Jurema, Vitória da Conquista/BA, CEP nº 45023-025 

É uma sociedade civil sem fins lucrativos, fundada em 03 de Setembro de 2018 em 

consonância com a legislação aplicável e atuando de acordo com a Lei nº 5.764/71 e nº 

12.690/2012, e demais regimentos legais, tendo por Objetivos Sociais: 

1. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços, exceto imobiliários; 

2. Atividades de apoio à gestão de saúde; 

3. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 

4. Atividades de atenção ambulatorial; 

5. Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares; 

6. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 

urgências; 

7. Atividade odontológica; 

8. Atividades de enfermagem; 

9. Atividades de fisioterapia; 

10. Serviços prestados por clínicos farmacêuticos, serviços de instrumentação cirúrgica; 

11. Atividades de profissionais da nutrição; 

12. Atividades de psicologia e psicanálise; 

13. Atividades de doula; 

14. Serviços de assistência social sem alojamento. 

Todos os princípios cooperativistas são orientadores da postura assumida pela 

DOMVITAL perante seus Associados e Sociedade, a saber: Adesão livre e voluntária; Gestão 

democrática; Participação econômica; Autonomia e Independência; Educação, formação e 

informação; Intercooperação; Interesse pela comunidade. 
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Nesse sentido, a Cooperativa possui como fonte estrutural a preservação dos direitos 

sociais; a não precarização do trabalho, imprimindo-lhe valor social e valorizando a livre 

iniciativa. Tudo em respeito às decisões de assembleia, observando o disposto na Lei nº 

12.690/2012, tendo, pois, uma gestão participativa. 

 

3. A GESTÃO OPERACIONAL E A ATUAÇÃO NO PROJETO DE PRINCESA 

ISABEL/PB 

A DOMVITAL possui uma gestão participativa e, em obediência aos princípios e pilares 

cooperativistas, atua em proveito de todos os cooperados, buscando obter melhor qualificação, 

renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho para todos os Associados. 

Todas as diretrizes para atuação estão previstas no Estatuto Social, sendo coordenada 

pelo Conselho de Administração juntamente com um Cooperado Coordenador eleito pelos 

Associados que atuarão em determinado projeto, através de uma gestão operacional. Busca-se 

garantir a autonomia na prestação dos serviços, estímulo ao crescimento profissional de cada 

cooperado e estreitamento de laços entre este e a Cooperativa. 

As Assembleias Gerais ratificam decisões que porventura precisem ser submetidas ao seu 

crivo. 

No que tange ao Projeto em referência, a atuação da Cooperativa e de seus cooperados 

será nas unidades de serviços designadas pelo Município de Princesa Isabel/PB, em estrita 

observância às determinações legais. A coordenação obedecerá ao que se segue: 

“Art. 7º a cooperativa de trabalho deve garantir aos sócios os seguintes 

direitos, além de outros que a assembleia geral venha a instituir: 

I – retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na 

ausência deste, não inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma 

proporcional as horas trabalhadas ou às atividades desenvolvidas;  

II - duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas diárias e 44 

(quarenta e quatro) horas semanais, exceto quando a atividade, por sua 

natureza, demandar a prestação de trabalho por meio de plantões ou 

escalas, facultada a compensação de horários; 

III - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

IV - repouso anual remunerado; 
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V - retirada para o trabalho noturno superior à do diurno; 

VI - adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou 

perigosas; 

VII - seguro de acidente de trabalho. 

... 

§ 6º as atividades identificadas com o objeto social da cooperativa de 

trabalho prevista no inciso II do caput do art. 4º desta lei, quando 

prestadas fora do estabelecimento da cooperativa, deverão ser 

submetidas a uma coordenação com mandato nunca superior a 1 

(um) ano ou ao prazo estipulado para a realização dessas 

atividades, eleita em reunião especifica pelos sócios que se disponham 

a realizá-las em que serão expostos os requisitos para sua consecução, 

os valores contratados e a retribuição pecuniária de cada sócio 

participe.’’(grifos nossos) 

... 

“Art. 10 - a cooperativa de trabalho poderá adotar por objeto social 

qualquer gênero se serviço, operação ou atividade, desde que previsto 

em seu estatuto social. 

... 

§ 4º para o cumprimento dos seus objetivos sociais, os sócios poderá 

exercer qualquer atividade da cooperativa, conforme deliberado em 

assembleia geral.” (Lei nº 12.690/12). 

 

Observará ainda o disposto na Lei nº 8.666/93: “Art.68. O contratado deverá manter 

preposto, aceito pela Administração, no local da obra do serviço para representa-lo na 

execução do contrato”. 

Por fim, tudo quanto for necessário ao bom desenvolvimento da prestação dos serviços se 

orientará pelo previsto em Estatuto Social e princípios cooperativistas visando o bem estar 

social e dos associados. 

________________________________________________________________ 
 DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE 

CNPJ nº 32.346.002/0001-23 

Ívina dos Santos Campos – Presidente 

CPF nº 016.988.395-70 
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________________________________________
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE
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arA DA ASSEMBLSTA GERÀL ExrRAoRDrxÁxr* DA DoIyryI'rAL
coopERATrvA DE TRÂBALEo Dos pRonssroNArs ur seúoE,

INSCRTTA NO CNPJ SOB O N" 32.346.002tü001a3,NIRE N'27 4 0005030-0,
REÀLIZADA EM 26 DE JULHO DE 2021

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Julho, do ano de dois mil e vinte e um, às 09:00

horas, em sua sede social, localizada no Município Maceió, Estado de Aiagoas, na Rua

Comendador Paimeira, n" 242, Sala 02, Bloco C, Bairro Farol, CEP n" 57.051-150,

reuniram-se em Assçmbleia Geral Extraordinária os cooperados da DOMVITAL

COOPERÀTM DE TRABALHO DO§ PROFISSIONAIS DE SAUDE, conforme se

segue: 1. Lilian lllartins Amaral, Brasileirq Solteira, Técniça em Radiologia,

portadora da Cédula de Identidade no 14.639.876-92 SSP/BA, nascida em05fi4/199?,

inscrita no CPF sob o no 045.561.815-18, residente e domiciliada ua Avenida Femando

Spinola, no 7i8, Jurema, Vitória da Conquista/BA, CEP n'45A23-025; 2. Moane

Guimarâes Oliveira Nascimento, Brasileira, Casada, Assistente Social, portadora da

Cédula de Identidade n" I4.ó66.070-68 SSP/BA, nascida em 05/03/1989, inscrita no

: domiciliada na Rua Joaquim dos Reis, n" 555,

Residencial Riverside, Eloco 27, Ap 203, Felicia, Vitória da Conquista.EA, CEP no

45.055-615; 3. Daniela Oliveira de Souza, Brasileira, Solteira, Farmacêutica, portadora

da Cédula de ldentidade n" 09.753.?60.80 SSP/BA, nascida em 20107/1983, inscrita no

CPF sob o a" 007.946 .575-75, residente e domiciiiada na Avenida Presidente Vargas, no

29, Centro, Itambé/BA, CEP n'45.140-00ü;4. Ívina'dos:§antos Campos, Brasileir4

Solteir4 Psicóloga, portadora da Cédula de Identidade no 08.653 .glg-12 SSP/BA,

nascida ew. 26/0',,11985, inscrita no CPF sob o n' 016.988.395-7ü, residente e

domiciliada na 5' Averrida, Resid.encial Provence, Bloco 12 LT - A, no 555, Boa Vista,

vitória da conquistaíBA, cEP n'45.a26-700; 5. samara cristina Amaral Moreira,

Brasileira, Solteira, Cirurgiã Dentista, portadora da Cédula de Identidade n" 15.951.664-
' 

16 SSP/BA, nascida em 28/08/1993, inscrita no CPF sob o no O5g.2Ag.2'15-50, residente

e domiciliada na Avenida Lindolío Azevedo Brito, no 465, Feliciano Pereira Santos,

nrymada/BÀ, CEP 46.100-000i 
,,6. 

Luana Pereira Ba§tos, Brasileira, Solteira,

Enfermeira, porladora da Cédula de Identidade u^ U.672,A77-85 SSP/BA, nascida em

l9/03/tg85, inscrita no CPF sob o no 021.666.595-?8, residente e domiciliada na Rua

Joaquim dos Reis, n" 555, Residencial fuverside, Bloco 07, Ap 303, Felícia, vitória da

Conquista/BA, CEP 45055-615; 7. Vanusa Oliveira PoÉo Lopes, Brasileira, Solteira,

\ ,tO-
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COOPEBAI;VÂ }E ÍNAôAHO AO§ PSGÍI5SIOI.IÂJ§ §I

ATÀ DÁ. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIÀ I}À DONTVITAL
COOPERATIVA DE TRABALHO DO§ PROM§§IONAI§ DE SAÚDE,

IN§CRITANO CNPJ §OB O N" 32.346.09A0A01-23,NrRE N'27 4 0005030-0,

REALIZAI}À EM 26 DE JTILHO DE 2021

Técnica de Enfermagem, portadora da Cédula de Identidaden" 07.497.045-35 SSP/BA,

nascida em 0lll2/1972, insçirta no CPF sob o n' ?39.175.32549, resideote e

domiciliada na Avenida Dr Nestor Guimaraes, n' 98, Jurema, Vitória da ConquistalBA,

CEP no 45.023-040. A Assembleia foi presidida pela Sra Ívina dos Santos Campos,

Presidente da Cooperativa. Dando início à Assembleia, a Presidente agradeceu a

presença de todos e çonvidou para compôr a mesa os membros do Conselho de

Administração e os membros do Conselho Fiscal e a mim, Samara Cristina Amaral

Moreira; para secretariar a Assembleia e lavrar a respectiva Ata. Foi dito pela Presidente

que a divulgação da oconência desta Assembleia se deu por notificação pessoal de

todos os Cooperados, conforme artigo 32 do Estatuto Social, sendo enviada uma cópia a

cada um do Editai de Convocaçâo. constando local, data, horário e ordem do dia paÍa a

quomm para instalaçào: 1) Em Primeira Convocação às 8:00 horas, com a presença de

DCM TÂL

",.r'
^.'. riiY§i

í1&e

PARA
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lüôt|ltÁt FrdI* ilà.l{ú:,rr:!'-{!i §?rtIlrl:úl{ü! i.tt 1állli

,,{"t'j\ t}A À§.§istlf Bt,f.IÀ çERÀ|. tsX"I'RÂfi*nINÂRtA l!,1 n{}St}lT{t,
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Ilr'§CHI'l"À F!í0 {:HFJ §üH t} N'33J*S,{1fl1/$0ü1-33" Ntfi.E I{o t? jl {}0t}§ll-1{r-Í}'

tl-uÀLlir."{I}Â EM 36 S§ Jt.ll.H{l I}r:2ür1

?,,3 irl*is C*rççFi drs ass6ci$*lrrs: ?l lim .ltgunde Ll*nvrxaçSn i*i S:tl$ h*res. §$rn a

§ir*§*rlÇâ da metar}s muis utn tl* n{rrncrr tl* ;xsr,rçiedos: l) Ern I;:rçeira e l-tltima

ilnno-+çaçâ* p.: I{t:ü{r horsr çr}m $ prç$ÇnÇa nrinjma *Jc }í19'ç (r'int* par ccntr} iJç t*ul

rl* sasios, para d*li'txrirqm s*hr* as:guinle í-h:*!qm {tr tlia sere*.A§ütmbltla {l*rtl

E"rir*nrutinsriL.íÂ{iEh Rrf*nna d* fist*rulç §oçial da IXlltuÍtjll'ÀL C+upcratiua tJr:

Tratralhn dr::l Profissiunals rl* §irirti.t. ctnrprttardr:ndo eitcraçãç d'r +apital s+.-i;rl r

aiteriaçár <tc *ndersÇr se*le. Macri{riAi., 15 {quirl*-} stç iulha de 3{}? I . içina dos Santm

Çamprs - ke*ident da iXJMVffÂL {:*OPIiRÁTI1,IÁ L}Ê TRÀl}ÁLi{U lX}§

PÊ*Fi§§l{lN,tlS nii §l[mf., t}epr:ix rla lei*r.r d* Edir.ai. a Frçsidsnts riía âsrcmbleia

s*licirau que ii:sse feitff a leitura rja {}rJ*nr rirr üia pars a Às;q.lmblcia {i$ral

[xtnrr"rrr:lin;irirr {Â{il:}: Rr:lhm:a riri fixt*tuttl Strcin.l da l]üMVlTAl, {ln'rperariu'a çle

I'rahalh* r-t$r I'roüs.-iitrp65 *,i*: §aúr!ç, tt;mpnrtadcrud.r alrtr*çân dr s;rpitirl soirierl ç

ulter.rçfi<r rkr cndrrrçu rcii:. Fslil Frr"si<Jrntr {lri rlitr: LluÊ na ;\*rrrnhleia dr lrrestitçãtt dc

[.]nrtas çç*irrida nu crip !3 '.tc Mâit dc l0]i, ftcor deçididcr dr fnrmu uninime p*lns

{''rxrpr-,rarJr-;s que â§ $r:brrs,l*: ilrçrciir:io,Je 3{}2ü - nn vr.lor de R$ 14.ll-?.sl ilittt* e

qu.àir$ Íilil. §çfilo e tÍCIc rears e gsssfltir t nm t$ntâltrs] - ssri;un ineorp:nr,rl;tt ar

{i;rgriBI lirÉinl da Ll+nperaliva- patundn a lX.tMVl'lÀL a süülêr L'ftrís 11 t.*pital §Elcir!

nrl rat*r rte tL§ 91.11],úl tn*r'enta e qmttrtr rni[. sentrr * trez.* re;ris e $Ês§.enta É u]]l

çfniffvns!, i1 lirn de qur o n()I+ eapi&t soeial pasm a í:$nstní no ÊElatLÍÍo da

DfiMVITAI.. ncces"qàrio qu{'{§{Ár .:\ecernhleie âpr{tre a elt*raçãr-r n:r§}rstir,'$. l"tilo ist*. a

ílrmiden{e prrrsseguiu int.r.rrrlando â{rs Fresentes quÊ ô irnrlrr'*j" atuaj sçd* r*r

{'i.ri:p*urtiua. s§lii L..orn pr+hlt-'mar {r1 §su irr.tenor qra inrriebilirsm .t'u us§. Çfmo p$dr-

sel t'i:rlft p*lrrs Atsu*iil(l{}s pffs.entÊ* nesÍÀ reuniãn. dq *+üe qu*. sr:ria nçr:csgírriir uma

re[-i':rrnu parii qri€ § rnL.snr§ .§s füITIsssÊ mais apto r]ü âItfidimc.ntçi dÊs nc*esstdãdq$ dü§

Üotperad*.r c à'i ati*irladr.s da t*nç*rativa. Lliantr ds sit{ÀÊção, §uger* mna mud*nça de

rrndereçn **rls pare unr lçeal que fficl}rlr abarque e seds y:ci*]. Âp*s gxsqui:;a rle

mer*sd+, trag parà çsU ,qssenrhlcia * s*gurnte sugestão rl* cnderrç* para ahrigirr a
*ede rla lXlhlvl'Trtl: Edifíçia Leonrdo dr Ljinei, §ala l{H, lsr*lixcdn R§

Rul llurtsl fiuimsrâr*, n' lil?, Baimn Fnntr vrrrJç, d.llip n" ã?,0i§-súti,

..

,.,"x--

-.. i:ti.1r.tr-1.jn*
.;1.- 
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çI !'rrir-+ rle duraçt* indiutermin*rlc: sncial ns psfi,.ridü de §" de

i;msirn a -]tr dç d*r.srnbrn dr rxdu

Ílfi $RIITÜ

Át*. ?!. ,4 t}nh{r.IT'á,L {:{_}[}FERÀTIVÀ $E TmÀtsÂLIIS tX}§ pA(}FX§§I(}$i.{tÉi I}E
SÂUSE, ç*m Lrase r* çrrlalxrrrçâ* reçifrr*Í:a & quc se *i:riganr s{üÍ {:{N}pe*rçi*s. turil For
ohjrtrt s+r'iai; ,ttivjd*tl* dr: inter*ne{iiaçã* u írgenciar:retll{i d§ 5çr-r'iç*s, *xçrtç inrohiiiiirs*s;
.Àli,-idadçs de aymi+ à g+stfu dc saiidei .ttivirlnile mcdic.',r iir&hulttqtrie.l nlstrita a c*nsnhasl
ÀÍiyidad*s rie atcrçãn amê:ulatorial; Â{iviria*j+ ntçr.iiça zunh*lat*ri*l crrrrr rÊsuls$$ l:nrs
rralir*çil* ,1Ê ex*ffirs c*nnplerrientar'Çs; Aiirr'irkulçs qls ate$dirlreÍltc, em pftlnto-sÉlç{1nü t:

unid&Jr-"s hr.lrpitalares pãra atsn{rirnçflt{} il urgênci*t; Àtividâdt r:tir>ntrrldrgica; Atividadçr dc
unfrrrnag*nr: .{tividad*s dç Íi*irt*mpia: §*rriç*s Fr*§u.dos Fx}r +!irrj**rs farraaçÊuticrs,

i'

Dá. r)ünÍ0*IIHÀÇÃü!

-.. !rÍ' "ftr"' .H
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$erviços cie instrumentaçâo eirúrgiça; Atividades tle profissionais da nurriçâo; Á.tividaelçs dc
psicologiu e psicanálise: Ativirlaties du dcula; Sen'iços dc assistÊnçia soçial úrm àlojarneflto.

§ i " - Fara alcatrce dç seu újeto social E dos se us objetivos sociajs. a Cooperativa na medjda
das suas possibilidades. dçverá:

a) Promover a clifu,rão da doutrirra caopçrativista e scus principios no qr.radro social,
tÉcnico ç fr:ncional da cooperativa;

b) Ct:ntratar. para çonsecuçEo clcs l,eus objctir.os sociais "qçrviços especializados, tais

çr:nrç: sereiços juridicos, putlicitários" cçntábeis, trânripor.lc ern gerai, culturaiu,

sociuis, deütro outrüs neççssáríos ao bom funcionamento da Cooperativa;

c) Firmar çnnhatos. interme*liar ou intçrç'ir junto às Ê$oÍlcrativâs de çrédito e demais

instituiçõcs financeiras, todas a5 operaçõr:s dç crêdito e frnançiamento de interesse da
cooperatival

d) Prçvidençiar a perf*ita ÍnaniltÊnçâo e funçionarnçmto rle suas irrstalaçõen ç bens

prôprios nu disponibilizado* por tercciros;

e) Conhatar eür bencficio dos cooperados, apôs contentimento dos mesmos? ç trô
desenvohinrent$ dos objeüvos sociais,- convêniot Çr)Ín coíJpeÍati!âs ou çrnpre§a§

ligadas a0 consumo em geral;

0 Ptopiciar, çoIR reclusos do FATES, convênios çom entidades especializadas, púhlicas,

ct prirradas, * aprirnoramento téçnico profissional e capaeitaçâo cooperativista de seus

coop+rad+s;

g) Instala.r om qnralquer loçal de sua fueâ de atuaçãn, EceÍítórios Regionais eu Ceatrais dç

Arendimento;

h) ,4.dquiú, na rnedida em quç o intercsse social o ar:onselhar. irnplernentos c insumos

dcstinad(ls às utividades praiissi.onais dos cooperarlos e ao Íuncionamcnto do seu

Escritôrio §cdç e Escritórios Regionais. estçs últim*s 
"ce 

porvelltura forsrn instaladas;

§ 2' - À eooperatir-a poderá {irrnar cüItrIlâto§, ajusces e eonvênios, eül nonl€ dos sens

cooperad*s" com entidadts públicas e pril"adas, do País e do exterior. interessadas no trnbalho
evçukal deste8, orgatiz.ando a execuçâo dn serviço, de frrrma a atendcr às condições objeto
dos ajustes,

§ 3n ' Nc* contrals§ ç Çon'rênio,s tirmados, a Çuopsrativa reprcsentani os oooperados
colçtil'ammte. agindo êomo sua mandatária.

§ 4" - À *iterio dti Conseiho de ,\dminirtração, e em obsen'ânçia À' legislação aplicáve1, a

sçciedadepoder Íiliar*e a ouEas sociedades cooperativas.

v 4 &I,€.
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§ 5o - A Coopsrativa atuará sem discriminação política, racial, religiosa ou locial ç efetuará
suas operaçõ{:$ sem qualquer ctrjctivo de lucro.

CAPÍTUT"O III

DC'S (]OOPEIL{DOS

a) ÁDL.I I§§À O, DE tiERtiS, DIREITOS E RESPOIíSÀ BILI nAI)},Íi

Arl. 3n'. Poder'â associar'-§s à Cooperativa, salvo sç houy*r impossibilidade técnica de
prestução d* sen'içns, qualquer pessoa quç s€ dedique à atividadr ob.ieto desta sociçdade.
dentro da área de a<lmissãr: dn Cocpcratir"a, potlendo dispor li1.rÊmente dc si e du seus bens,
uern pre.judieal or* interesses e olrjeti'vts da Crronrçrativa. nem colidir Çom os rnesmos-

$l' - Â ad.missâo de sários na cooperativa estâÍii limitada sonsoaffs às possibilicladcs rle
reuniâo, abrangêncin das operuções, coakole s prÊstação dc scrviços. ç congnrentts çi)m o
objeto esraruido.

§ 2* - O quadro de róciçs nâ üoCIpsrativn ds Trabalhs não podÊrá ser infirior a 07 (sete)
pessoas Íisicas.

Art" {o" Para a-rsociar-ser g intçressado pretncherá a Ficha de Matriçula, çom a asuinatura çl*le
e tle mair duas tçstemuúas, ben* cümo a declaração ou documento equivalente de que optsu
livrrmentç por associar-se" conform$ n$rrnas constantes do Estatuto Social da Cooperativa.

§ lu. ,àvaliada e apruvada a proposta p*io Conselho de Administração, o proponcnte
integralizará a§ quotas-pârtes do Capital Social, nos termos e condiçôes prÊvisra$ n€ste
Estetuto e, juntiuncnte Çom o Prssidente tÍa Cooperuilê assinará a Ficha de Matricula
p*ssando eutfro a apalidade de cooperado.

§ 2o. C) as*ociado, çsrx Frçssulxlst$ perâ íuíçio dç suâs atividfldi]§ fltravçs da OOhIVITÀL,
devçni estar inscrito eoma autômmo no IIíSS.

'{.rt, §o. Podcrão ingressar na Coopcrativa, e.rcepÇionainrcnte" p{:§soas jurídicas que
satisfaçant er condições estabelecidas nçsle Estaiuto. qtre tenham por objeto as rnesmas ou
cc-'rrela[rs atividades r:ççnôntjças dus pr..ssoas ftsicas ou, aiiltia, aquelas sÍ:m Íins lucrativos.

Parágraftl único. À rc;:resentação da triessua juri<iica junto â Coopelativa se Íará por meio eie

Pessoa naturat especialnrcnte dcsigada, mediant* insfrumÊ1lto espeeífico q[e, nos Çasss Ên1

que houver nais dc um rspresÊntantç, identilicará os poderer de car{a um.

fuqsq,ff
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Àrt, 6o. CurnprirÍo o que dispôe o art. 4' do Estoluto Social, o cooperado adquire todos os

diri:itos e âssuma todos c.s devercs dçconentes da lei, deste Estatuto s das drliberaçôcs

tomada,i pela CooperaÍiva.

Parágrafo único. Â IlOllIVtTÀL devçrá prolÍrorer â oongrÊgação e a integração dc.s seus

ÇooFürados, que devsm si:r prr'rÍlssinnais autônomos, devidanrçntc rçgistrâdos not rcspcetivo§

cflnsclhos d* classc e, thrigatoriàmeÍlt§, devem exçrccr suas atividadat çr"rm qualidade e

critêrius téçnicos.

Art, ?o, Á,s atividades idcntiliçadas com o objeta locial da Cooperativa de Trabalho, por atuar

na prestação de terviços, nos tÊtrrTros do artigo 4" hrciso 1I, da lei 12.69CI12012, quando

prestarias fora do estabelecirnenlo da çooperativâ, deverão ser submçticlas a uma cootdçnação

cr:rn rniudatü nilrxia superior a 0t {um) sr(r su aü prazo cstipulado para a realização dr:ssas

atiuirladcs, eleita em reunião cspeciÍica petros sôcios qre se rtrisponhanr a realizá-lat, em quÉ

serão expostrls os requisitc.rs para sua consecução" os valores cailtratadçs e a retribuição
pecunlária dç cada sôcin participe.

Ârt. E', §âo dircitss gs ço$p*rado, além rle r:uh'çs que a Assumhleia üeral venln a instituit:

a) Partieipar das Assemblsias frerais, discutindo e votando os assuÍilos que nela forem

tratados;

b) Pmpor ao Ççosçlho dç Adminisração, ao Conselho Fisçal ou às AssEmblçias Gerais,

medidas de interesse da Cooperativa;

c) Solicitar a sua demissâo dar Cooperativa quarrdo thc convieri

d) §olicitar infannaçr,ies sçbrc seus débitos e créditos;

e) Soliçilar infonnaçSes sobre as ativ-idades da Ccoperativq e, a Fartir da data de

publicaçãa do Edital de üernrocaçâo da AssembXçia cçral Ordinária, corsultar os

livrns e peças do Ealauço fieratr, qu* devem çskT à dirposição do eooperadp na re'de

da Cooperativa;

f) Participar daa sobras líquidos anual, proporçionais a sua sortÍibuição pâra os

dispÊndioa E drnmi* despesas da DOIII{TÂL;

g) Çonvocu Âsserubleia Geral, de acordo çomo estah€lçce o Estafuto Social;

hi Rrtimehs txio inferiorss ao piso da catc_uoria prcfissional c, na aursência dcste, não

infçrinres ar salár'io minimo. calculadas rle I'onna proporcional às horas trabalhadari ou

às atividades dcsçrrvçlvidas:

i) fluraçãc dr: tralralho nornral nâo supcrior a 08 (oito) hora: diárias e 44 (quareata e

qu$tfo) horas sernpnais, exceto quando a atividade, por suâ r1nlureza., dçmandar a

-s $*"--W §tu
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pre§tação dç trabalho por meio de plantÕcu ou esÇalas, l'acultada a conrpenração de
hrrrários;

j) Repouso sçrflanal r,emuneradçr. prefereneialmente aos domingos;

li) Rupouso anual rçrnsncrado;

U Retiraíia para o trabalhç norurno sugerior à da diurno;

m) Adicional sl-bre a rçtirada pirra as atividades insalubres ou perigosas.

n) Segurc rcidentç de trahalho.

§ 1o. À Íim dr: §çrcm aprçciadas peia .Assembleia Çera1, as propsstas des coopcrados,
referidas na alinça "b" dçste artign, deyerão seÍ âprelentadas ao Conselho de Administraçâo
com a fflteccdêucia minima de 30 (trinta) dias e constar do rrspcctivo Edital dc Convncação.

$ 2'. Ná:o se nplica o disposto nas alineas tI't e Érk'?r do caput tleste artigo üos ça$os em quÊ âs
opereçêes efltrs a sóçio ç a Çoopúr.rtiva sejam everfuais, salvo decisâo assemblear sm
conlÍÀri0.

§ 3'. As ptnporta"t subrcritas por pelc ínenos llriS (nm quurto) iíos cooperadus, serão
obrigatorianreflte levadâs pelo Conselho de Adnrinistraçâo à Assçmbleia {içral, e. não o
sendtt, no prâzn de 30 {trinta) dias, poderão ÉÊí apreseutadas diretamente pelo.s cooperados
proponÊntÊ§.

§ 4". Â Ççoperativa buscará meiôs, inclusive medimtç provisionarncnto de recwso§, com
base srn eritérios que devom ser apnovaelos ern Âssembleia Ceral, para assçgurar os dirÊits§
previstos nas aliuçag "h", '1", "k-'0, "1", *m" e '1t" do gaFut dêste artigo e outÍos que a
.4.ssemblçia Geral verúa a iuçtituir.

§ 5"' À DOI!fiIITAL deverá respeitar as norrRas de çaúdç e de segurauça do trebalho
prEvi§tâs na legislação em vig*r e eÍfl stos nsfftratil'o$ expedidor pelat .autorid*des
competentes, pâra todaÊ as atividades çcn$taütÊs dç gsu objsfo süsi6l.

AÉ' 90" §âo deveres do cooprrado alérn de sutros que a Assernbleia Geratr r,enha a instituir:

a) §ubsere*'er e integraíiznr as quotss-partcs do capital nos teffitos deste Estatuto e
contihuir com a8 taxas de uerviço s Êncaígos operaeionais que torem e*tabeleçidos;

b) Cumprit coÍn as disposiç§es da lei, do Estatuto, bem corno rsspsiôil as resoluções
tçmadas pelc Çou.selho de Adrninistraçâo e as deliberações das Axsembleias Gerais;

e) §atisfazer pontualruentÇ sçus eompromissss com a Cooperativa, den6e os quais o de
participar âtivamç§Iç da sua virlr socieária e empresarial;

d
s &ut..r-
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d) Realizar conr a Cooperaíiva as opcraÇôes econôrnicas que constituarlr sua finalidade;

e) Ftc#ar à Clooperatir-a inionnaçÕes rçlacionadas Çom as ati"-itlades que lhe facultaram
se associarl

Í) Çobrir au perrias do exercicio, quantlo houvsr, proporsionalmcnte às sperâções que
Íealizou com a (lo*perativa, se o Fundo qi* Reserva não fur suficiente para cobri-las:

f;) Prçstar à Cooperativa esclurecimÊntss ssbre âs suas arividad*s;

h) Insçrever-§Ê Çomo autünonro no II"ÍSS e no município ondç atua pr+fissionalmente.

i) Mantcr atualizadn junto â Cacpcrüir.:a todos os sçus dados cadastrais solisitadns na
Ficha de lv{atricula, tais çomo o endereç,o completo, estado çivil (inclusil'e no caso de
existência de união esrávsl, ou alteração nr regirne de hens *asa seja casado), telefone;

$ Levar a(t coflhecimento <Jr Couselho cle Arlrr:inistração ou du Conselho ]'iscal a
existência de qualquer irregularidade que arente contra a lei e:,ou o Estattrto;

k) Àcuxar o seu impedimento nas deliberaçôes sobre qualquer operação em que tenba
interessE sposro ao daDOMI'ITAL;

D Zelar pelo patrimônio materiâl e moral da Çooperativa.

Àrt. 10. 0 cor:perado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa até s
valor do capital por ele subscrito e o mofltarlte das pe-rdas que 1he çoutr)çr, guardadâ a

proporçâo de suapartieipaçãr: nãs mesmas opeÍaç:õe5, coqfsrme fuÍ 1095. § lo, rtrn Codigo
Civil Brasileiro, cornplrmenÍando os Artç, I t ç 8g da Lei 5]?6471, devendo reusarcir o
montânte:

a) Da eondenaçãÇ ou àeard* e.Ín _iui?o, em razãp de rçsszu'çirnelrto de danr:u ern
decorrência de .{.o,'fatq perpetr*do pelo cooperado no exercicio da arividade
proftssinnal, prôFüstâ pelt-:s eontratantes dlrs sen'iços de saude em geral em que Íigure
a IIQHYITÀL çomo demundada:

b) Do rççmholso ou in<lenizaçàtr paga pela DOS[!"IT:IL aos üontra{aÍltss dos semiços
prestarics à saúde em geral, visando a evitar litígio, desde que conrprovada a

oç+rrürtçia rie culpa ou dotro em atcltbto perpetraritr pelu associado no exercicio da
atividad* proÍissional ;

c) Dt pagamçnto feito peia DOMVITÀL deeoÍÍente de heneÍicio assisrençial açr
cooperarlos e setui de,penderrtes, por Í'orça de çontrato firmado pela Cooperatir..a para
çom terceiros;

d) Dos dispênrlios cjou duspesas realizadas p*la IIOMYITAf, -iunto às pessoas jruidicas

I

I
1

i
i
t
!
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Página 11 de 37



DOM ITAL
r-i:iút):.IÂi,"rr. §!. I iiqtril,|:: l-i(!f§!i;tiÀ i'ji

-Profissittnais, qu*nrlc a Cooperati-r,a adinrplir débito do assçrciarj{r pÇranre essas

instituiçõus, inclusiv*, mas nâo apsnas, quando a DoÊfi"IT.{L solrer r} risco, direto
çru inilireto. dc scr prejudicada r;m deçorência da irregularidade docurnental de seu

associado.

Parágrafrr único. A rerponsabiiidadc çlo associatlo peios compromissos a-rsumidos pcla
nOFfVI'l'AL, em face de terçelros. perdura pirra (]§ desiigados, elirninador e excluidus, até
que scjam aprovadas a.c confas do exercíçio qu{: $e dzu o desligamento: rnas poderá scr
invotarla se for judicialmçnte exigida da Coopumtiua.

âr-t. 11. ()s herdçiros do coope,rada falccido tênr direito ao capitu! integralizado e demais
eréclitou perteflcentes ao de cujus.

Parágralo úniro, As ohrigaçr3çs dçs cooperados talçcirlor contraírlas üom fl DOIIVI IÂL e

as oriundas dt sua relponsabihdade contcr associado, em face de terceiros, passarn aos

herdçi.ros ç suÇÇsser$§, no limitc do l,alor ela capital sacial int,ugralizado, pre.rcrevendo,
porérn, apôs 01 (um) ano do dia de abe.fiura da suçessão.

b) DEiwsi§Ão, ELrlvíF[ÀçÃo n Excl.tÍ§Ão

Art, 1?' A dcmissão do eooperado dar-se-á a seu pedidc, formalmrnte dirigido ao eonsçlho
de Adrninistração da Cooperativa e nãs poder-á ser negado.

Art' L3. Â eliminação do eooperado será dada em virhrde de infração de lçt, deste Estatuto
§oçial, por derisâo flinrlamentada do Çpnsçlho de Adurínisfraçfu.

§ l'. (} Conaslhç dn Âdrninistrapã.o poderá çtrinrinar o cooperado quel

a) Manter qualquer ativida.de que çsaflitç forrr e objsto socis.l d,ã eooperaüva;

b) Feíxar de çun:-prir as obripçõsx por ele çonkatadas na Cooperati*a;

c! Deixar de realizry eom a Coo,perativa as operações que constitufln seu objeto soçial;

d) Hour"er levado a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter cumprimento de
obrigações por sle çontraidar;

e) Depoil de advcttidrr, ucltar a infringir dispouiges dÊ§{re Estoturç, dne teje, das
deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de AdminisúaçAo.

§ 2u. §o casr do disposto na alinça *'Ê" do parágrali: primeiro destc artigo, o eooperado que
rieixar de reailzarjunto à ccoperativa a preslação dr serviços que ronstituern seu objçta soçial
pttr mais de ?0 (noventa.) dias çonsçcutivos au i80 (cento e oitenta) dias intercalados
periudo de 01 (urn) arro, será autçmaticamentc i:liminado

W tS fun*""-
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§ 3". Cópia autêntica da dçcisào da eliminação serri remctida ao cocpcrado? por proÇessü que

coÍnprove as datas riii rsmessa c drr rcçebimenlu, clentre d0 praar: de 3ü (frinta) dias.

§ ,lo. Se a con"cupondência. referidri no Farâgralb anterior Íetornâr rnals de 03 vezes à

coaperatirra ssfil quÊ haja a ciência pelc cooperado eliminado, a refcrida comunicaçãa poderá

ser 1çita por publicação cru jomal que ahranja a árca de aiknissâo do coopc.rados,

§ §.. ü c+operado eliminads poderá, dentro do prxzo rle 30 (trinta) dias a cuntar da data do
recebimento da notificaçâo, irterpr:r reÇurso que terâ efeito zuspensivo até a primeira
Assemhleia Ceral.

§ 6". Fia caso do parágrafo quarto deste artigo, o praz.o cle 30 (trinta) dia* para rççurss â
Àssemhleia Çeral pelo conperado climinado iriiciará no dia da puhlicação ern jornal da

refçrida elíminação.

;lrt. 14. À exclusào tlo conperado será feita:

a) Por <lissoluçào da pessrrajuridica;

bJ Por morte da pessoa ÍTsica;

cJ Por incapacidade çiril táo suprida;

d) Fer deix*r de atmdçr aos recluieitos e6taütário6 de iugresso nu prrmauência na
Cooperativa.

Ârt. 15. O ata de exçlusão do cooperado: nos lennos da aiiuea "d" do artigo anterior, §erá

efarivadt: por decisão tfu Conselho de Administração, mediante tçnro íinnado pelo Presirientc
na Ficha dç \{atríçula. ilcvendo ser'aplicario o dispasto nes par.ig:'aros tÊrçsit'o, quarto! quinto
e sextÕ do artigo li destç çstatuto.

Árt. 16. Em qualquer sa§o de demissão, eiiminação ou e:(elusào, o cooperado sô tçrá direitr: à
restituiçâ{ do capital que integralizslu, devidamcnte corrigido, das sobrari e de outros crÉditçs
qus lire tiverem sido regisÍrados, apôs a dedução dp; déhitos e obrigações, não lhe cabeilqJo
nerihum outro direito.

§ l*' A restituiçâo de que trata ÊstÊ artigo sümÊnte poderá scr exigido depoiu de aprovado,
p*la Àsseml:lsia Gsral, ,o Balançn do exereicio Êm quo 0 coap€re{io tenha sido desligado rla
Cooperativa.

§ 2", Q Conselho de Administraçâo da Coopsrativa podrrá detçn-ninâÍ qne a restitrnçâo tlo
capital integnalizado pelo coopcrado -seja leita em atÉ l0 (dezi pareclas, a partir do exercício
f,rnancçiro p*stenior ao e{n que sç dcu o dcsligamentcr.

d
I
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$ 3". No ca"so du mortc do cooperado. a restituiçâa dc que trata o palâgrai-o anterior s*rá

efetuada aou herdeiros legais *m unrfl so parcela. metiiarrte a upresrntação do rcspectivo

lormal d* parrilha ou alvará juclieial-

§ 4o, Ocortndo demissões, eliminaçôes *u exclusôçs de cooperados em número tal que as

rcrtituiç0es ilas importâncias referiÍlas nestç artigo possa:r arneaçâr a estabilidads Êconr.imico-

finauceira da Çooperativa, çsta poderá rcstitui-las mediante çritêrios que resguardem "d sua

çontinuitlade,

§ 5{. No caiio de rearJrnissão do cooperada, clc deverá integralizar as quctas-parte de capitâl
sociatr de flcorrlo üo{n âs disposiçôes previstas nu listarutn vigente â epoca.

Ârt. 1?. Os atos dÍr demissão, eliminaçâo ou exçlusâo acaffEtiun o vencimento e pronta
exigibiliiiaele dus dividas do coaperarlo csnl a Çooperativa, sobrp cuja liquidação caberâ co

Conselho «le Administração d*cidir^

Art. 18. Os deç'eres de cooperados demitidos, eliminados su exçluídos pÇrftrêm ate a data da

^{ssemblsia Geral qu* âprovar o balança de ccntas do exercíçicr eút qus oconeu g

desligamento

CAPíTULS TÍ1/

DO CÀ}ITAL

Àrt. 19. O capital da Cooperatil,a. rslpresentado por qu{rlasfiil1çs" uãn tçrá limite quaritrr ao

máximo q variará conforme o nirmero ds quotâ§-Farter subscrita§, mas nâo poderá ser inferior
a RS 700,00 {setscentot reais), sendo, na data ele aprovaç§o drxte Estatuto Sociai, referents à

R$ 94.113'61 (novcnta e quatro mil, cento e treãe rçair e sÊssentã e um centayns) após

destinaçâo, apro*'ada etn Àssemblçia Ceral, de Sobras do Exercicio de 2020.

§ 1". {.} capit*l e subdilidido em quotas-pârtes Íio r"alor de RS lr00 {um real) cada uma.

§ ?". A quotâ+artÇ é irrdivisÍv-el, intransferívcl a *ãç: cooperatlcs, não podendo ser negcciada

de modn algutn, nern dada çm gârafitia, s suil subscrição, integralizaçãr.r, trarurferên*ia ou
restitrrição será sempre esçriturada no Livrç dç Matrícula.

§ 3'. A transt'çrêucia de qur"rtas-par"lÇ entr* cooperados. total ou parcial, será escriturada no
tr iv'ro dç Matricula rrtediante termo que conteúa as assinaturas do cedente, do cessionária e

do Prcsidente da Cooperativa.

§ 4". () *ooperado <le-r.e iritcglaliznr a^s quom§-psrües à vlsta üu em ats 1ü (dez) parcelas

ntensai§, podendo, ittcluriive. a Çnoperativa deduzir de qualquer cródito do associado o

q-(Mv,
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nece§sádo üo pagamrnto das quokr*-pârarlt nãr: integralizadas, d€ âcorda com o cstabçlccido

n$ estatutrJ §ocial, e, na falta de crédi.to, será ffilitido titulo de cobrança.

§ 5o. Para efeito de integralização de qurtas-partçs ou de 'dürnentü do capitêl sstiâl, a

Cooperatir''a poderá rcçeber bens, desde que avaliados previamente, c feita homologação tia

Àsscmblcia üeral.

§6'. llavcndo murlança no padrão monetário, o c,apital de earna assocíado será coilvertido ao

novo padrâor côlll â corrcspondeirtc variaçào do númmo dc quetes-partils, incüryoranrlo-se

eventual lracionamento ao Funda de Reserva.

.4rt. 20. () nirr-nero de quotas-pate do capital social a ser subsçrito pelo cooperado, por

osasião de sua adrnissão nâo poderà ser infçrior a 100 {cem} qu$tt§-pârtcs ou ruperior a l/3

{um terçoJ do iotal subscrito.

Art.21. As sr.ibscrições de qucrtas=pá,rtcs do capital social posteriores à admis.*ão. decorrentes

de deliberação de.{»r*rnbleia Geral üll âto voluntário do assoçiarlçr, dçveráo ser integralizarlas

na fcrmt dciiberada por êste Estatutç Scrçial^

Árt. t2. Rçr'erter'âo ao capital sorial, por dscisârr da Àssemblsia Çeml. ss sobras liquidas
ocorridas no ex*rçicio. respeitadas a proporcionaiidade das operações dç çatla associado com

aD0MYITÂL.

Ârt. 33. l[ der"olução do capital soçial ac flssociadCI se iniciará no pÍazo de 30 (trinta] dias

após a realizaçâo da Assembleia üeral, que âprovar as çontfls do sxercíçio urcial em que

o§oÍrqu o drsligamento, climisaçâo ou exclusão, nsr Elesraa candição em que se deu a

intcgralieaçâo,

§ 1". Ilm çaso de exclusãs per mortc, dissolução ou incapacidade cir,tl rrâo supridq ssmente

sen{ devolvido o montan*te correspondçnte às quota§+artss integralir"adas do eapitâl soslâI,

âLrós a apresentaçâo da dccumentação hábil do recebedor. comprovando a qualidade de,

respectivamentç, assçeiado, invenÍminnte. herdeiro, liquidante ou cuadrrr.

Art. 24. Na apumçâo de havere"q do assoçiado dcoligarÍo, elinrinailo ou exeluido, as quotas-

partçs dCI capital $Çcial â ssrem rlevolvidas sa.frerão;

Í - O açréscirno rias sobras liquidas distribuída^q do exerciçiç so*ial.

Ít - As deduções:

a) Dr: rateit: das per'das do çxercício soçial;

b) De tod* ç quaiquer gener* de dano causado pclo associado.

tll - As retençõex de valarcs neccssários à gararrtia úe adimplenrento de despesas *
dirpêntlios passír,eis de serem silpolÍadas pela DCIM1TTÀL, em dçsomência de ato eiou fat$

\.r1' &**-
l

M$
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ilicito praticario pela assçciatlç, daloso ou culposo. nss modalidaden de iregligência,
irrrprudência e imperieia, atÉ quc seja definirivamentÊ soh'ido ou afastadn rr risco.

§1o. Quand+ a restituiçãc das quot*s-partes integrallzadas do capital social ai-etar a

estabilidade çconôrnico-finane*iril ela Çaoperativa, a rertituiçàc poderá ser feita de maneira a

garantir a +çrrtinui*lade dc slras ativitiadcs.

Ârt. 25. OÊnrrettd$ rlesügamento de carçerarlos em nún'rero tal quc as ÍestiÍuiçôes possam
ameaçãi a estabilidade eçonômico-Í-inançeira da DOMI'/ITAL, esta poderií rcstihrí-los
rnediantç çriterios que rcsguardÊm fi sua eontinuidade.

§1". Os cooperadns desligados, eliminadou au cxsluidss terãc ô prazo de 03 (trêsi a.no§, a

coutar ila pre.rtaçâo dc contas do exercíçio do seu desligamento. para solicitar çr levantamento
das quoms-pafies c/ou as sobras líquidar.

§2"" Éxpirado o praão preristo e não çrorrendo solicitação dç llevoluçào, âs quotfl.ri-partes

e/L)u as sçhras iíquidas serãu de.qtinadas ao !'undo de Assistência '[écnica, Eduçacional ç

Social - FÀTES.

Çi\PÍTULO1,

DA A-qS§ITTÊI,ET.À ÜERÀL

a) DEFTNTÇÃO s rUXCr(}NàltENTCI

Art" 16. A ÂssenibJeia Çeral é o úrgãa suprerr.) da Ccoperativa, çahendo{he Íomar toda e

qualqucr dççishc d,e inier*çsc da Enridade. Suas delibernç.ões t'ioçulam a todos, aináa qire

ausentes ou tíiscordautçs.

^rt,27. 
A Ássemhleia Geral será habituairnÊnts çcnvççada e dirigida pelo Prcsidente.

§ 1". Poderá também ser eonvocada pelo Çonselhç de Administraçâo. pclo Conselho Fiscal,
ou ailrda, apos sotriciraçâo nâo atendida" por 1,'5 (um quinto) dos coopÇrados em pleno goza de
seus dirçitos rociais.

§ ?9. Não pnderá yotar na Assflnhleiâ fieral o çoopcrâdt qils timlia cido adrnitido apris a
convocação,

Art. ?fi. Ern quaiquer dal hipóteses referidas na artigo 2?, as Assembleias §erais sçrâo

çonr,ü<adas com aüteçsilência minima dç lfl (dez) dias. com o horario definido para as três

t-onvocações, senrlo de uma hora ç intçrvalo euue elas.

r*1.\
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Àrt. 29. ü r1uarutn ixua irrstalaçâo da Âsseniblçia Liural é a seguirttc:

a) 2,,',1 idois terçosJ rio número rle coopcrados. Êm prirneira convocação;

b) rnetade mais um dos cr:nperados, srn segunda canvocação;

c) SCI (cinquenta) sócios ou, no minimc, 20% (vintc por eento) rlo total de sôcios,

prevalcÇenrlo o msnor número, em lereeira canvocaçâo, exigida {i presença de, no

mirrimci, 4 (quatro) sócios para as çoopsrativas que possuírm alé 19 (dezenrrve) sociaç

matricLrladss.

§1", Fara cfçito de virrificaçâo do quantn de que trata Estç artigo, o nümero de cooperados

prescntÊs: çrn çada convocaçào, rtrá contado pür suâ$ assinâtura5, srguidas e apostas no Livro
de Presença.

§ 2u. Crrnstafada a existência de quürufti no hpráriç çstabçlecido ao Edital de Convocação, o

Prcsiçlente instaiará a As-qembleiâ. terdo encerrado o Lir-r* de Prcsença mEdiante tÊrmo que

contçnha a declaração ds urfunenr de eooperados presu-rte.s., da hçra do cnçerrarnento e {Ía
convocação correspondente, fará rânssrgver estss dâdos para arespectiva ata.

Àrt. 30. Não havendo quovut?t paru instalaçâo da Asserntrleia *eral, serÂ feita uova

convnrnçãs, çgm antÊcedência mínima de 10 idez) dias úteis.

Ârt. 31. Dça editsis de conyocação das Àssembleias Gerais devçrão sonstar:

a) A dsnominação da Çooperativa e ç númerç de Cadartro Nacional de Pessoas Jurídicas

= CNPJ, seguidas da expresuão '§onvoraçâo da Assembleia Çaral d)rdimária ou

Extraordjnária", confonne ô Çaso;

b) O dia e a hora da reunião, enr cada convocaçâo, as$im çomo o loeal da sua Í*âlização,

c qual, sgl"*o rnotivo justificarlo, será o da sedc social;

c) ,.\ scquância çrdinal das crnvocaçÍies;

d) A Ordern dp Dia dos traballrn§, com as dcvidas especi.ficaçôcs;

e) O núnrero de coopcrados rxistçntes na data de sua expediçilo para efeito do cálcula do
quoru,n de instalação;

f) Ilalâ t: assinatura do rcspousávei pela conyocaçàrr.

§ 1". irio caso da convocação da ,{ssçmbieia {icral ssr fçita por cooperadr:s, n Edital será

a.tsinado. uc mínimo, por 04 (quatro) signatários do docurnenta que a soliçitou, Caro seja
tbtta pele flanselho Fiseal. por, no mínimu, 02 (riois) ds seus mçmbros e ilo caso do Çonselho
de Administraçâo, pela maioria quc ir (:írnvocou.

"k$ w6s
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Àrt. 32. ,{ notificação dos si:cios paru parÍicipação das assembleias será pesscal e scorrerá
com ant"ecedênçia minirna de 10 (dez) dias de sua realização.

§ 1'. Na impossihilidadt de n*tificaçàc.r pessoal, a notificação dar-se-á por via postitl.
respeitada a iint*cÊdência prevista no caput deste artigo.

$ ?"' Na impossibilidarie de realização das notificações pcssoal e postal, os sócios serão

notificâdíls rnediante edital alixado na irl;de e putrlicado em jarual de grande eireulaçân na
região da sede r1a cclopcrativâ ou na rcgiào ondç ela cxerça suas ati-virlades, relpeitada a

anteçedênçia previsla il{) {iâput destc artigo.

§3'. Os incentivos efou sanções pÍÊvisios no ênigo I 1, parágrafo 2" da lei 12.690/2012 serão
dsfinidos e.m Regimenh In{,eruo.

á.r't. 33- E da c,omp,rtênsia das ÀssçrmbtrBias Geraiii Ordinárias ou EnÍraordinárias a rlestiuriçâo
dos memhros do Consclho de Administração ou do Conselho Fiscal,

§ 1". Qconerrdo destituição ou rcnúncia que possn esmpromstsÍ a regularidade da
arlministraç.1o au {iscalizaçâo da Cooperativa. üs münbroâ restaates clos ôrgãos de
administraçâ* e fiscalizaçào, em coqiiunto, desiguarão Fessoas Ixri"Êi c)çup,flrÊn: üs eargos
l'agos! provisoriameffe, pelo período máximo de 30 (trinta) dias.

§ 2" Nesse mssmo período {everá sçr convocada uma Âssembleia Ge.ral para eleger novns
adminisiradorçs ç,''ou couseltrei.ros fiseais, confbrmç o saso, cujo mandaro *erá o equivalente
ao tempç re§tante rio msndato ãnterior.

Árt. 34. Os trabalh+s das Assembleias Gerais serão iiirigidos pelo Presidurre, podrndo ser
auxiliadç por um §ecretada ad hoc, que dcverá ser uln cooperadc cm pleno gozo cie seus

direitos ôu um enrpregado da ceoperativa. esçolhider na Àssçrnbleia Geral, podendo, tamtrérn,
seÍcm conr:idados os ocupantes dos cargos sociais para cümllor â mcsa.

Parúgrafrr único. Quando a Assernbleia Geral não tiver sirlo convççada p*lo FrÊsidÊ-nts, os
trabalhos serâo dirigidos por um roerperado escollrido fia ucasiâo, c seçretariado FoÍ outro,
convidado por aquete, coruporrdo a rncsa dos trahalhos os prindpais iutcrçssados na suil
convocação.

Àrt' 35. Os ucLrpanteu cle cargos sociais, couro quaisqucr sutros cooperatlos, não paderão
-l'"otar nâs d*cisõrs sohre assuntofi qüe a des sí) rçfiiam tlireta ou indirelarnerrte" rJísrrtre os
quais os dc prcstação de conÍas, mas uão Íiçarâo privados dç tomar part* tros fespeçtiyos
del'rates.

Art. 36. )'las Àssemtrltias Gcrais orn qlle fprem discutidos çs balançcs das contas, o
Presidente da Cooperativ;l. logo após a leitura tir ltelatório do Conselho de Àdmrnistraçâo,
das peças cantábcis e do pareccr" qlo ConsElho Fisçal. solicirará ao plenário qur indique urn

caopcrado para coordcnar or tlebatcs e a volaçào da matéria.
,1d qK ffi$r-"(}---re
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§ 1o, Transnrjtidu a rli-reçâo dos trabalhos, o frcsidcnte e dernais membros do Conselho de

Administraçãt e os Conselhciros l'iscais, deix.ariro a rnesa. permanecendç no rçciffo à

disposiçã* da Âssemblçia Çeral pâra os esclareÇiilientüs que lhgs forçm solicitados.

§ 2'. O coordenador irtdicado cscolherá, clentre os cooperados, um Secretário ad hoc para
auxiliáJo na retiaçãu ilas decisões il sçrem ineluidas üa ata pelo Secretariu da Assembleia
Gçra1.

Àr1.. 37. As delibcraç.õcs das Assern$lçias G*rais somçnte p6derão 1.Êrcar sçhrÊ flssunto§

constantes do Edital d* Convocaçâo ç os qur com eles tiverem imcdiata relação.

§ 1". À r-otação será nominativa e a dçsçoberto ou por aciamaçâo, podendo a Assembleia
üeral rpfar pelo voto ,$srreto-

§ 1-, Às deçisõeic das asgeínbleias se#o çonsidsradas váiidaw quandü eontarcm com a
aprovaçâo da mai+ria absoluta dos sôcios presente§.

Àrt. 3S. 0 quc ocorrer na Assembleia fiçra! deverà floÍrstsr da ata çircrutstanciada. lavrada no
livrc próprio. aprovada e assinada ao Íinal dos trabalhos pelos administradores c fiseais
prçsentês, ou pelo tu€nos, pelos membros do Consçlho de Admirdstração presentes 0

Sççretário qrie redigiu a âta, Gn ainda, por quantos o queiram fazer.

Ârt. 39, As deüberações nas Assçmbleias §erais ssrão tCImadâs por maioria absoluta dç votoc

dos cooperadoã presentÊs com direito de vs1ff, Íçndo çada cooperado direito a 0l (um) sô

voto, qualquer que seja o núnnero de $:as quotâ§-pâí-ús, vedsda fl reprssetltêção por
procuração.

§ Io. Em regra, a yotação será a descoberto, mas a Assembieia Ceral poderá optar pelo r.'oto

seÍ,:re6o.

§ I". Caso o voüs seja a deserrberto, deve-se al'eriguar os votos o favorn os votos çonta Ê â§

ústenções.

§3o. Have,ndo ernFatç na dçlibçração, o PresÍdente de^{ssEnrbleia üeral terá direito as voto de
minerva, de modo que ssrl yoto será de qualidade e desempataú a questão.

§,f". CI açsociado que for adrrritído após a convoeaçãa da Assembleia fferal não pod*rá votar
nfix sÊr votado,

§.§". O A.ssociario clue csteja na cnndição dc nnprr.gado da DO]llyITriL não poderá votar
nem scr vçtado.

§6o. (] Âssoçiado que não estiver curnprindo cem os dcveres e obrigaçôes *or,rstarrtes dcste
Estatuto perde o direito cl* votar e ser votadcr.

DüMVITÂL

d ee* $ &^Ê{/"
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§7". Quiurdo o ttúmerc de Assoçiadçs da IlOlMTÂL íbr superior a 3.0ü0 {três mii), ç
Cçnsçlho ds Adntinistraç:ão pod*rá eutabclçcer que scjam reprcsenlados nas Ass.grnblsias
Cerais por Dclegadtls, drsdc que os associaclos se organizern cm núclç*s scccionais e os
rnandatári*ls, alérn dç screm asrociadüs à Cooperativa 11rn plepo gozo de seu* diruitos, não
exerçam cargos eletivos na Soçiedarie.

§8o. Quiindo tíver. em seu quadro sociat, associados rçridcntes a rnais de 50 knr (cinquerrta
quilÔmetros) da sua sede, a IIOIIIYITÂL poderá estabelecer que uejanr represenraclos nas
Àssernbl*ias (ierais por DclegaCos, dçst1c que os manrlaürios, alóm cle sçrern ruscrciarios â
Cooperativa em pleno gozo dc seus direitos, nâo exerçam çargos elctivns na Soeledade.

§9". Ilevcrá scr eleito 01 {um) dclegado rcpresrntântç dos grup*.x scccionais de associados.
çonfntme çstá detiníilo no parágrafcr ânlenor Fârâ a represen{a{ividarie na DOMVITAL.
considçrandqr-§e qui] a data limite para a elcição será aré o rlia 3i dc janeiro do auo da
rcalizaçâo da Âssembtreia Ceral Ordinaria.

§10" Ü mandato do delegado será de 01 {um} ano ü a posse ,rerá imedia{a após a rlpiçâs eÍn
Assernhlsil, a qual será convoçaria peln Conselho dç Àdministração, aJrar..és dç Edital
encaminhado para todos çs assoçiados pertcncentcs Bo gzupo seccional que será rcpreseni:ado,
§endo o notne ilo associado eleito eonsignado em ata.

§1I'. os associados, integmntes de grupos secçionais, qus não sejam delegados, poderãs
cornpareçÊr às Asrnnbieias Gerais, priuados, conludg, de r'oz § 1,olü.

Art. c0. Presçrçyç çnr 04 (quatru) ânoü â ação para mular ru deliberaç6çs da Assembleia
Geral viciadas de erro, dolo, fraud* ou sinrulação, ou trmadas cola violaçâo de lei ou do
Estatuto, contado o prã.sô da data eü que a Assembl*ia Gçral tiver xido realizada.

b) À§§trM.tsLEIA CER4j, üRDll{ÁRI.t

Art. {1" -4 ,{ssembtreia Geral Ordinária será realizada obrigatoríamente uma vez por ano, no
deêçner óos S3 itrês) prirneirtx mesçs apóx o t*nnino do exErÍ:icio soçiai, deliberará sobre os
reguintes a§EuntÇs, que deverão eonuüar da Ordem do Dia:

I - Prestação de eonta* dos Ôrgãos de Aclminisração, acompanhacla do parecer d,o Conselfoo
FiscaX. comproenelendo :

a) Rdat$rio da §estão;

h) Balanço Gersl;

c) Demons@tivo das cobras apuradas, ou das perdÊs, e pareeer dç consçlhç Fiaeal;

d) Plano de Àtitidader da Cuoperativa para e

*fl e-/-\
e{rrcíçio sçguintç.

rffiaona--
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lI - Destinaçâo ilas sr:hras apurarlas su s rateio das perdas, deduzinçlo-se, no primeiro caso,
as parcelas para os Íundos ohrigatôrios;

III : Eleiçã$ e posse riot+ componerxes do Conselhn de Adminislração eiou do Consçlha
Fisi-.al, quando f,or o casc;

IV - Quando previsto, fixação dçrs hçnorárías, gratificaçõçs e da cédula de presença pârâ o§
üomponsrltes do conselho dr Administraçâo e do ConseJho Fiseal;

tri * Quairyuff §§suntos de interesse social, exeluidss os enumsra,los no arrigo 43 deste
Estatutç.

§ 1"" Os membros dos ôrsão* de administração s fiscnlização não pode.râo participar da
rottu;ão d',u matérias referidas nos incicos I (excluída a alínçs ..d') 

e lv deste arrigo.

§2'. É vedado à DOII}'IT..IL clistribuir verhas de qualquer nafirrçzn entre as sôcios, cxceto â
reüirada tieYida ern raeão *1o çxer*Ícjo rle sua atividade como sóçio ou retrlbuição por conta r1e
reembolso d.t: despesas cumpror"adamente realizadâ$ çm proy€ilo da soçiedade.

§ 3"- A aprovação dç relatório. do balanço ç da*s soutas dos ôrg;âus de a6miaistraçâo nâo
desçnçra §çu§ §omponentes da responsabilid.ade por çrror dolo. fiaude uu simulação, bem
çoÍn$ por infraçãa da lsi ou dÇste -E§{atl1to.

e) Â§§EllrBtEtÂ GEIL{L EXTRÁORDINÁRJÂ

A?t. 42, A Assenrblsia Geral Extlaordinfuia realizar-se-É tempre que necessário, podendo
deliberar sohre qualquer assultto de interesse da Cooperatir-4 desde que mencionado no Edital
de Convocação.

Àrt. 43- t da conrpetência exeiusiva ilt Àsscmbleia Cernl Extraordinária dclit:erar sobre os
seguintes a§silntos:

a) Rcfornra do Estaturo;

h) Fusâu., incorporaçãc ou desttrembramenlü;

c) Murlança dç ob-isto da socierlade;

d) Llissçluçâo voluntiiria c nolneação cle liquidantcs;

*) Crutas rlo liquirtante.

Parágrafo único. §ão npçcssários o§ lütÇis rÍe 3,'3 (dois tr:rços) <ios assaciados prescntes, para
tomêr )"álidas as dÇlihçraçÕes ele que trata este *rtigo,

ur fu* s§w
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d) À§§EMBLnIA ÊERAL E§PECL{L

fut 44. A Àçsembleia Geral Bspecial *Erá realizada, ne minimo, ume vsz pÕr üns pars
deliberar, dffitre outro$ asgaltos especificartrcs no edital de convocnção;

a) Gestâo da Cnoperativa;

h) Disc.rptina, du.eítr'ts e deverps dos soçios;

c) Flanejanreurto e fesultado çconômico dae projetos c çonkaÍss firnrados;

di Organização do nabalho.

Farfrgrnfo único. Âssflnbleia Geral Especi*l dc que uata estÇ artigo del'erá ser reatizada no
segundo sçmeâtre do ano.

c) PITOCE§Sü ELEITOHLA.L

Art. 45. §empre que for pret{sta a ocorrênsia de eleições sm Assenrbluia Geral, seri Íixado
prazo de 0§ (cineo) diat, antes da data da Assembleia Geral grÊ tai proceder às eleições, para
a inscriçÉo de ça.rdidatos de merdo {iue posâam çer coúecidos e <livulgados os nomes.

§l'. Nas Assernblsias {ierais quÉ haterem de eleições. o processo eleitoral seni preparado no
ato, dt ac.orrlo çom decisão do P1,rnário, dwetrdo sçr çbseil-ada a coruliçãei de elegibilidade
dos candidatos, na fonna da Lei e deste Estatuto.

Àrt- 46' O Presidçnts da Assembleia Geral rurpenderá o tabalho desta pâÍB quÊ se inicie n
processn das elcições e a pr*clamação dos elcitos.

§ 1'" n tran§curso dar eleiçôes Ê trs nom§$ dos eleitos csnstârã{, rla ata da Assemblsia Geral,

§ 2". Os streitos para zuprirem vacôncia no Ççnselho de Àdministraçào ou no Conselho Fiscal
exercerão o§ sãrgos somentÊ até o final do mandato rlos respextivos antç*essores.

§ 3". Â posse ocorrerá seínprs na Âssemblela Geral Êm que se rsalicarqn as eleiçôes clepois
dç enc+rrada a Ordern do Dia.

Árt. 4?' hiâo se cfetivando nas épocas dcvidas a cleiçâo de sucessorer, par $otivo dt força
nraior, ss praEu§ dçs ruandatos dos incmbros dos órgâos de adrninistraçãr: e fiscalizaçâo cm
exerc{çio serão çc,nsideradog automaticarnente prcrrogados, peln ternpo Írece5sário, atú que se

efçtir.e a sucessâc, uunça além t1c g0 (noventa) dias.

§É W {Skh§^trCI*w
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Art. 48, São iuelsgír.,eis, além das pessoas impedidas pr:r !ei, ,:s candenarjos e pena que vede,
ainda que temporariamente" e accs5ü a ÇflÍgos públicosl au par crinre falirnentsr, prevâriÇaçãa,
peita ou suborn*, eoncussão, peculato. ou contra a ecoüomia poprúar. a fé púhlica ou a
proprirdadv.

CÀPiTL'ILO }.'I

rlÂ ÀDltIt\r§TRÁÇÃo

a) Cr]N$EtIiO DE Ap§{II\'I§T'R^4ÇÃO

Árt' 49. A DOMYITÂL serír administrada por um Conselho de A<lministraçào, ôrgâo
superior na hiemrquia administrativa" sendo tÍe rua con4reaôüciâ privativa Ê fl{clusiya a
resporrsabilidadc pela decisâo sobre teido e qualquer a.ssunro de ordsm eeonômiea ou social,
dc interesse *ta Cooperaliva oq de -seus coopcrados, ilss tennos da lçi, destc Estaluttr e das
recomendaçõeii dâ Àssernbleia Ge-ral.

Árt' 50. í) (oniçlho dç Adrninistraçãa **rá cr:mposxo p$r ü3 mçmbros, denorninados
Presiclente, Diretar Âdmiuistrativo Financeiro e Diretor Operaciorral, todos Çgoperadus no
gozo de szus dircitss sociai$, $teitos pela Àssembleia Çsral para rü mandalo de 04 (quatro)
aüô§, §endo obrigatóda aa término dç çada maüdâto, a renovação ds, no rninimo, ll-3 íum
tcrço) dos seus §ornponcnÍg$.

Parágrafo finiço. Nâo podem fazer parte do Conselho dç Âdminisrração, alêm dos
inelegíveis enurncradçs uo art. 48 dsste Estatuta. os parcrles entre si até 2' (segundo) grau em
línha reta ou colateral. Da mçsma forma, nãa podem seÍ eleitos os impe.didos ern razào de
crime diopr:ôto çrn Lei, que nÀo teúam çlireito de voto, çistejam conr restrição na Reçeita
Federal, banços e órgãns de c{ntÍolÊ cle crêdita, ou ainda ôs m§r1Êrçs de 18 (dezoito) anos,
sah,o os enrancipados

Art' 51. Os metnbros dn Conselhq de Adnrinistraçãc serão çleitos pela Âssemblçia Geral
tsmando P$sss írurçmaticanÊrte quando for dirulgado o resultads pela relêrida Assembleia"

ParágraÍo tinico' 0 Presidente do Conselho de Âd.ministração será o pre*idente da
DOllft'IT.dL,

Art. 5?' Nos impedimeutcs Bor pfiIz$s inferiores a 90 (noventa) dias ç prçsidente :1§rá
substituido peln Direror Àdnrinistrativç Finançeiro.

§ 1o' Nos irnperlimentos inferiores a g0 (noverrta) dias, as diretores se substituem entre si
açurn-ulando as funções FÇrtinÇntç a cada eargu.

§fl w'çt &sFo*
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§ 2n. Nos imperlirlenros superiares a 9ü (noveuta) dias de qualquer cargo do Conseliro dc
Adrninistração, deverá sÊr uon\,rocada AsserTrbleia Geral pãra ô dsvido preenchimento e
cumprimolÍo do rítstantÊ ilo rrrandato.

Art. 53. O Corrselho de Administração rege-sc pelas seguintcs normas:

I * Reúne-os urdinariamçtttÇ ufirâ 1.'Êz pôr mês, e extraordinariamente $srrlpre -qrrc necessiirio,
por corrlÍ(lcilção do Pr*sidente, da rrtairria do próprio Conselho dc Àdminislraçâu, ru, ainda.
perr solicitação do Conselho Fiscal;

II - Delibera l'âlidâmente çom a FÍÇsmça da rnainria dos *eus memblor. estandç proibida a
nepresentação, sendo ag decisôes tomadas pela nraioria simples de votos dos pressnte§,
reservado ao Presideute o risfo de deeempate;

ItrI -.* Deliberaçôes .';crâo consignarlas çru âtâs eirçuÉstanciadas lsrradas em lirra próprio,
lidas, aprovadas e assiradas ao frm dos uatroihos pelou meürbros do Co.rrselho de
Adurini straçâ* prçsçntsç,

Parágrafo único. Psrderá automaticamentE o cflrgo o membrt: do Conselho de +\dministração
que, sem justiticativa, faltsr a 03 (trê;) rearniões ordinár"las c$nseçutivas ou a 06 {seis}
reuniões durante o anr:-

Á.É. 54. Cabem ao Conselho de Adminrstraçâo, dentr* dçs límiter da lei e deste Est*futo, as

seguintes ahihuiçires :

a) Propr:r à Àssernbleia Gsral as politicas e ftetas para orientaç4o geral das ativiilades ria
Cooperativa, aÍlraqentandu prograrrras dç tral:alho Ê Orçâruento, alérn de sugorü' as

medidas a sergm tomadas;

h) Âvaliar e prov-ideneiar o montantÊ don r*urgos finançpiros p dos nnçios neeÊ,§sáriss ao
atffirdimffito dss opereç0Ês € §rfdço§;

e) Estimar previarnente s rehtabilidade das operações e serv. iços, bsm çomo a sua
viabilidade;

d) Estabekcer nonmâs para funcicnaü!Ênto da Coqrerativa;

e) Estabelecer sanções rn pendidade$ s sÊrxm apliendau n$§ casos de violaçâo ou abuso
comçtidus conEa disposições rle lei, dçste Estatuto, ou das regras de relacionarnerrto
çom a entidarle glre venham a ssr estabelecidas;

q l)eliberar sobre a adrnissão* elirninaçâo c exclusão de cooperados e suas implicações,
betn como sobre a aplicação ou r-levaçâo clç rnnlta§;

,.ú)w §\
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g) Estabeleçrr a Ordem rlo Dia rlas Âssrnbleias Gcrais, quando fur o rcsponsável pela

sua ÇonvocaÇão, conuiderando a; propoiitus dos cooperatlos nos terynüg deste Estâtuto

§oci;rl;

h) Esxabel§çsr a Êstrutura opetacional da administraçâo çx*çutira dos negócios, criand,r

silrgü§, atribuindo funções, e fixando Bofinas para a admissão e demissão das

empregadas;

i) Flxar aã rlorrna$ di*ciplinares;

i) Julgar os Íecurcos fçrmulsdos pelos rmpregadus contra dçcisõcs rliseiplinares;

h) Fixor a* <lespesae de adnrinistração em oÍçaürettto anual que indique o fonte dsg

rscursos paÍa a sua cúetwa;

D Contratar, quanda se fizer necessáric, um serv'iço independ*nte de auditona, cenforue
disposto no artiga I 12, da Lei n* 5.764, de I6112i 19?l;

m) Indicar bansç ou banq:s nos quais sqrão feitos negócios e depósitos de numerário, E

fixar lirnite mâximo que poderá -qcr nmntids np eaixa da Çooperatlr.a;

n) Estabelecsr as nsrmâs de contrclç. das operaç§es o .rerviços, verifiçando, no mlnima,
mensalmçnte o çstado econômico-tinanceiro dâ Cooperativa, bern colno g

desenl'olvirnçnta rlas operaç,ôes e eeruiços, atrav,és dç balancetes ç demon,rtrativos

erpecífrcos;

o) Âdquirir, alienar ou onefir bens imóvpis ç rnôvçis da ççciedade. t§$n sxpre"qsa

autorização da Assçmblçia Çeral;

p) Contrair abrigações, transigir, adquirir" reder direitos e constituir mançlatários;

q) Fixar anualflxçntç taxas destinadas à manuteuçâo da Cocperutiva eiou a cnhrir
depreciaçãn ou desgarte dor valç,rer quc conrpõem s ati,r,'o permarlü1ts da entidade;

r) Orgeairar" qu{ndo fsr $ easo, de acordo Êorn a lei cooperetir"ista, os núçlcos

scççionais de cocrperados ;

s! Controlar a forrna de virrculaçâo. dcsvir:eulaçãn e remuneraçâo dç çada cooBsrado, srn

relaçào a0§ pontratos firmados;

t) Â,brir núe leor dç ncgócios ou cscritorios rcprescntati.",os da Coopcrativa em

murúcipins dç estado e/oar an país:

u) Zeirrr pelo cumprimenlo da li;gi.slapi{) ça$perativista * de outras aplicâr,eis, pclo
atendimentç da legisiaçâo rrabalhista perrurte ssus EmprÇgado*, bcm cqrmo da

legislaçio fiscal.

de?5 §\ &ühtà/
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§ lo. O Çonsellur de Arirninistração snlicitará, semprç que juigar conv€niert{:? o
a§se§soramento de quaisquer presladores de »err.'iços ou colaboradores graduados para

auxiliáJt: no rlsçlareçimento dos assuntos a dçcidir. podcndo dçterrninar que qualqucr deles
uprÇsço1.{i, p revian: ent e, pÍFjetos sobre q uestões especili cas,

$ 2.. ,4s nonnas cstabclecidas pelo Conselho çlr: Adminismçâo serão baixadas ern forma dç
Resoluções, Regularncntos ou Instruções.

Art. 55. Ào Prcnidçntc c(!!npets. dentrc outros, os segrrintes podercs e atribuíçÕes:

a) Dirigir e strpen,isionar todas as ativielades da Ccoperatival

b) Boixar os atos de rxecuçâ* das dccisões da Consejho de Âdminisrruçâo;

r) Àssinar individualrnente o-s cliequ$§, üontr'âtos e demais dncurnentos çcnstiFltivos rle
obrigacõe.s bancárias;

d) Á-rsinar ir.dividualmentc os contratos e dçnrais dccLutrerrtos constirutivos dc

r:irrigaçõcs <la iloupcrativa;

e) Àssinar a licha dr L'{atrícula dor coopcrados;

f) Cottstituir mandutiirio;

g) {)onr.ricar c prcsiclir as rçuniõcs do Cr:nselho de Aclruinistração, bem conru âs

As"senrbieias ücrais dos co+peradurl

h) Aprescntar à assembleia Gçral Ordin:iri4 a prcstaçào de contas;

i) Represcntar atir,a e passil'afierte a Cooprrrativa, cm-iuizo c lirra dcle;

j) Elabnrar o plano anual ciu atividarie.ç r1a Çoopcrativa;

k) \.Ierilicar periotiicamcnte o saÍdo cle caixa;

I) Acarnpaúar, juniamente Çorn a Adtninisrraçâo Financeira, as frnançar da
Cor:perativa;

m) ErierteÍ oulras irtribuições desigradas pelo Conselho de Atlminisrraç{o c Assen:blcia
Gçral.

Àrt' 56, Cornpctc ao Diretor Árlmirristrativo Finançeirr!. erltre olltras, as seguintes atribuiçõ*sl

a) Suhstiluir o Presidçnte cÍn caiio dc ausürrçia ou af.asHurçnto, Ienrpcrririo ou nãti.

.rf s &""yâ--
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h) Se+retariar os trabulhos e orientar a lavratuÍâ das atas das reuni6çs do Consetrho de

:\riministrasão e da A*ienil:leia Gçrul. resporrsabilizaffiç-se pela guarda de livros,
documenlcs c arquivos pefiiflcnte§:

c) Preparar çu mandar prepfiraf as correspcndôneias e expedientcs da Cotpe.ratil.a e

cunfrolar os recebimerll.Lls c arquivaments$ dos mesnros;

d) Preparar o relati:rio anual da ges{ãn e nrgar"lizar as dclnair peças da prestação dÊ cüÍrtffi
anual para apresentação à À.ssr:rnblçia Geral juntamÊntc colti s Presidentt;

e) R*sponsabilizm-se psla Êsf,tnbiliznçãn e controlç de ççntas a pagar e receber da
Cooperativa;

fi Prcstar irrlbrmaçBes verbsis ou esçdtas aos conselhos sobrc o estadç filanceiro da
üoopüratjya e pennitir=lheg rl livre çxamD dos liwol e havcres;

g) Àpresrlntar os balanços e balanr-.{.tEs rrçrrsnis aos conselhos para âpreciaçãô;

h) Psrtisipêr na slaboxâçâo dos otçamentos dç prÊços c çonhatos eom os dernais

Diretores e Consçlheiros;

ü .dssinar a Ficha dç Matríçula dos eooperados, em sulrstituiçfio do Fresidçnte, qunado

sua ausência da sede da Cooperatival

i) Intermsar-se permanentemente Belo trabalho do Fresidsnte;

k) Exercer outrâs atÍibÉiçõcs dssigria,dn:; pelo Çsnrclho de Àdministração e ÀssembÀ*ia

ürrral,

Ârt" 57. Cen:pet* ao Diretor Operacional as scguinte funções:

ai §upervisionâr e çontrolar as atividades dos eoop*rados e dç pessoal da Cooperativa;

b) Fiscatizar a qualidade ç pafuões dos serv.iços prestrdos pelos eooperados;

e) Promol'er con-tÊtüs ç eelsbrâí contrâtos csm empresas paÍa a prerta$o de serviços doo
coopsrador, cunpa-rívcis Ésrn os objetil"os da Cooperativa;

d) Propor, planejar e exesutar treinâÍnçf,ts pâra ç,s cooperados;

e) Propor e ssr rÊsponsár.el pela çfçtivação de çonvênios Ê eontr&tos ssrn ernpresas ou
entidades, çr:rs bçnefiçis sooiâl e çultlual dos coopsrador e çglaboradsrÊÊ da
Cooperativa;

f,} Elúorar e controlar os planos Ç Frogrflmas de beneficios de bçm estaÍ ssçial óos
coopr:rados e famil i ares:

DCM ITÀL
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g) Exsrcer outrat atribuiç.ões designadas pclo Conselho de Àtirninistraçâo e Àssembleia
Cerai.

Àrt. 58, Os ndminis§adores. el*itçs ou contratados, não seràr pessoalrncnte rcriponsávcis
pelas obrigaçôes que contmírem em lrorne da Cooperatir.'a. mas responelerâo solidariamerrte
pelos p:'s-inizos resultantes ds dcsídja e r"rmissâo ou se agÍram com culpa, dolo ou má+-é.

§ 1". À eolperalit:a rcsportderá pelos atos s que se r*fêre este artigo, se cs houver r*titiçado
ou deles logradn provcito.

§ 2". Cls quÊ Ítãrtiçipârcm de ato ou <4reração soçial enr quÊ se rculte a r!ârurszâ da sociedadç,

ltodem ser declarados pessoalmente responsáveis pelau obrigações em nome dela contraÍdas,
sem prejuizo das sançôes penais çabíyeis.

§ 3'. 0 mrcribr(r do Cousclho clç Àdn:inistraç§o que em qualquer ÍflomÊnto refçrente a i)ssa

operação, tjver itrteresse üFosto ao da Cooperativa, não poderá partiÇip$r rÍas deliberaçôes
retracionadas { oin Êss& operaçâa, eumprindo-lhe cleclamr scu impedimcnto,

§ 4u' Os componÊntcs do Cansclho de Administraçâo, tlo Çonselho Fiscal ou outros, assim
como os liquid.antes, equipar*m-se etos aiiministradorçs das sociedades ill$rümas para cfeito
de responsabilidade criminal.

§ 5". §em pr.ejuizo da açào quÊ possa çatrçr a qualquer saopei:ado. a Conperatir,ü. por seus

riirigentes, ou representada por coopcrados escolhidor errr Âssembleia (}erai, rerá direito de
açãO eontta ts administrad$rc§, para pr$mo1.eÍ ff sua tespoü*abilidade.

Àrt' 59, Poderá $ Conselho de Àdrninistração criar cçmitês especiais, transitórios ou nào.
para estudar, planejar e cootdenar a soluçâo cle questões esp,ccíÍicas" rclativas a§
funcionaraqrt+ da Conperativa.

CABiTUI,O VII

I}G CON§ET,HO f,'ISC.,IL

Art. 6ü, Os legócios c atir.idarles da Cooperativa serão fucalizrdçs assidua c minuçiçsamente
por um Conselho -lisçal, rlc,nstituido d,e 03 (trêsl memtrros el-etivos e ü3 (três) suplentes, tados
cooperados, elsitÇs flrualmçrte pela Assembleia (ieral, sendo per:rnitida a reeleição de apenas
113 ium terço) dos seirs componcntcs,

§lo, Quando a Ccupcrativa sôülar com até i9 {dezenor.'e) sócins. fiça cstabelçeído que o
Cons*lho Fiscal será comÍ)ostô por 03 (três) Conseihcirtis. cpnÍbrmq penrrissivo lcgal, artigo
16, Lei n' 12.690i12.

"/
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§2o. Para conc$rffi ao cargo dc Crnselhçiro liscal, o assoeiado dçverú estar em plcno gozo de

seus direitos ç dçr.'erss. de açordr: c(!ul (,s r*qui.ritos legais c estatutiirios.

§3". Os cooperados não podem exeÍcer cumulativanrcnte cargos no Conseiha de

Âdruinistração ç Canselho Fiscal.

§4*. Náo podetn fuzcr parte <[o Consçlha Fincal. alem dos inclegíveis enunrerados no ârJ. 48
deste l:slafulo. as parÊntes <los mÊrübros do Conselho de Ádruinistraçâo atÉ 2o (segundo)
gFâu, en1 linha reJa ou cnlateral, bçm çcmo os parüilt0§ i:,ntrc si até çst§ glâu.

,4.rt. 61. Na prirreira rctmião do Conselho fisçal de cada ano civll deverá ser cleit$, dsnlre
seus münbro§! um Fresidente incumbido de conr-ocal e dirigir as reuniões e um seçretáriç
pâra a lalT attlra dç ,a[ií:i desle Canselho Fiucal, os quais çxerçe.rão o mandato até a próxima
Assemblcia Ceral.

Parágrafo único. O Fresidentç do Consçlho Fiscal deverá ser substituido, em sutrs faltas rtu
inrpeúiuiuntos, pelo Conselheira que vcnha a ser ssçoliiilo pelos seus pare§^

Àrt' 62. O rnembro qio üonselho Fiscal que, por m$tiro justifieado não puder comparecer à

sesuão, deverá comuniüff o fatn a* Fresidentc, cotn ütmecdêuciu minima de 48 (quarerrta e

cito) horas, para efeitu dc convocação do respectivo supiente.

§ 1". À comunicação deveti ser dispçnsada quando o suptenle, devidamçnte notificado pelo
rnçn1bro efetivo. {:oilparecer à sessão.

§ ?'. Qumrlü a çotnunicação nãn oÇorrer nos moldes do capat deste artigo, n Conselheiro
Fiscal te"râ 10 (cloz) diaso a ssnt&r da data Etn qus iua ausÊnçia foi regisrrada. para se
justiticar" mediante cxposiçào ern reunião" ou Çm expediente ao Presidentç dç Cçnselho
Fisçal.

§ 3'. ü C{-mscltiçirt Fiscal que faitar, não paderd fazer juo ao recçbimento de cedlla cie

pÍssênça, instituída em Âstçmhleia {ieral, Rlesrno que a ausgncia seja justificada.

Árt. 63. Devcrá perd* ç nrandato o rnemhro que faltar, injustificaiiamente, a fi3 (kês)
rçuniÕcs conse{:uliliâs su a 06 (;eis) alternadas, durante o anq civil.

Art' f4. No caso da tacâneia <la função dç mçmbro çfetivo do Çonselho Fiscai, o rcspectivo
suplente assurnirá autr"rrraticamente o lugar do titular.

Art' {i5. Nr} çaso d{: nÊorrçrcrrr três ou mais vagas no Corrselho Fisçal" devcrà haver imediata
comunicaq:ão ao Conselho de Administraçáo <la fnoperativa. p,ara as providênrias de
eanl'o*ação tle Âsserntllcia fieral pâra o devidu preenchimento das vâgâs. respcitado o
riispnsto nestc Estatuts.

Art- 66. O Crrnselho Fisçal reúne-§e, ordinariâmente" ttimçrstralrnenle, e extraordinariamente

DÜMYITAL
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$ 1". As reuniõcr; do Consclho liiscal pndcrâo sÊr conl,ocatlas, ainda, pur qualquer de stus

membrçrs. por rolicitaç0o rlo Cansr:lhr: de Àdministração ou da Asssmhleia üeral,

§ 2'. Na ausênçia do Fresidente sçrá escolhido urn sústitutç" na ocasiào, para dirigir os

trabalhos.

§ 3'. As ileliberaçôes scrdo tontadas por maioria simples de votçs e constarão rle ata. lavrada

errt Ji+ro prirpno. trida. aprov:rda ç assiaada au [inal dos tlabalhçs de cada reuniâ§, por 03

{três) rnenibros do Consçlht: Fiscal Frçsentes.

Ârt. 67. Compete aç Cçrnselhn Fiscal exercEr assidua iiscaliz;rçâo sobre as operaçÕes,

atividades e sert'iços da Cooperativa, examinando liwos, rontâs e dqcumentes, eúendodhe
rintre outras" as .seguirates aü"ihuiçôes:

a) filahorar 0 §Eu ncg"imento lntemo, üaso §*1rs mernbreis julgusm neccssário;

b) Conferir, nronnaknente, o saldo da numerário existsnlc enr caixn, venficando,

inclusive, §Ê o ÍRr-srns está dentrcr dqs limites Êstnbeleçidos peto f,lstr§€trho 'dc

Adrninifrraçâo;

r) Yerificar se ss exkatos de çontas bancfuias conferem coÍa a esçrituração da

Cooperativa;

d) Exarninar se o montante da^s delpesas e inversões realizadas çstão de conformidade
rsm os plauos e decisões do Cçuselho de Administração;

e) Verificar se as opcraçõçs rçalizadas e serviços presHdss eorreoprrridem em voluÍae,
qualidnde Ç vâloÍ âs conveniêacias econômico-Íinansejras da Cooperativa;

D Exanrinêr c entitir pareceres sobrc o balarrço geral e eletnais demunstrações

linançeiras:

g) Exmniuar e çmitir parÊçer€,§ sobre as pr+po*tau de orçamenÍos anuais e plurianuais, o

balanço gerâl s demais demonstrações Íinanceira:r;

h) Propor o estabelcçifiento de rolina-§ ç pr.ilz,§s dr apresentagão dç balnnçetes, balalrços,
dsÍnguôUatiyoç flnanceiros e prsstáção de contas;

i) Reçunteudar ao Conselho de Àriministração da cooperatiya o aprinroramenlo e

crrn:eções necessárias ao tront descmpenho nes sstores contábil, finançpiro e

orçamentâdo;

i) lreriÍicar se os âssoçindos sstão regularizando os solrlprsÍnissos assurnidçx ua
cooFerativa ltoÊ plazfls convetrci*narlçs;

li! Âr'eriguar se existem reclamações tlos eooperados quanto aos scrviços prsstado§;q
w

-i'.f
'\,i
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l) Certífi{:ar-se se o üonsslho rle Admilristração se reúne regulannente, e se exisrem
çargos vagos na sua composição;

m) lnteirar-se $Ê e recebimento dos çrÉditos é t'eito com regularida-ile e se oE

c*rnpromissos sociais são atendidas com pontualidade;

n) Averiguar se há problemas com colahçradores;

o) Çenificar-$Ê aie há exigôncias ou dçveres a cumprir junto a autoridarlçs tiscais,
trahalhistas ou adninistrativâ§, c, inclusive, eluiúlto aos orgàou do cooperativismo;

p) Examinar o,r balanÇetes e outros deraonstrativos mensais, o baiança ç o relatôrio anual
do Conselho dc Àdministraçã*, enritindo Parecer sabre estcs para a Arsornhieia Geral;

q) Dar eonheciÍnento aç Ç,unselhr'r de ,àdministração das c<lnclusões dris sçus rrabalhos,
denunci{i{do àquele orgão c à Àssembleia §çral as irregularidadcs constatadas.
convoçando ÀssemÍrleta ücral ;

r) Coru,ocar Âssrmbleia fieirl;

§ lo, Para u desempenh$ de suas funçÕes. terá o Çonselho }iseal aÇes§o a quaisqrer livrus,
çontas ç documerÍos, a errlpregadrrs, a c.+cpÇ.tado.s Ê outr. os, intlErendente de autorização
préria do Conselho de Âdmiuistraçâo.

§ 2". O Consclho Fisr-.al, qtrando necclsário, poderá ÍequüreT assçssoramcnte t*icniço
especializitdo, cuja autorizagão e contrataçâo caberá ao Conseiho de Àdrninisrraçâo. Em çaso
de negativa, poderá a solicitaçâr ser encirminhada a delibçração da Assen:blçia Geral.

CÀPiTULO VNI

DO CO§§ELRO TÉÇ}üÇt)

,4-rt. 65" O Ccimçlho TÉçttiçu sttÉ composto por profissionais coeiper&do§, no urinirno 03
(Eês) sácios, q.Be icsporrderão pela Cooperativa peraute Çs resp*ctivot Çonsclhos
ProÍissionais dos quais já fazcrn pafie, É quí: a Cooperaüva necessite se insçrcvçr ou
voluntariarrtçnte solicite inscrição, xendo permit'rdo apenas um rspre§$ntânte de cada
Consqtrho ProÍissioral.

§l*. os Çans*lhçiros serãn escolhidos pelo Conselho de Àdministraçã<r, eom mandato dç 04
{quatro) anos, pernritida a reeleiçâo"

q'w
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§?'. O socio cooperado para toncorrÊr a este Consçlho Ténrico dçverá estar dçvidamente
registrado e adimplentc peralrte seu resl'rectivo conselho profissional.

§3o. Os mtrnlrrr:s escolhidos tornarão p,osse na prinreira Reunião Ordinária do Conselhn de
Admintshaçâu subsequente à escolhq devendo a indicaçâo mr aprcracla, a prsteriori, pela
maioria prcscnte ua pr$xima Àssembl*ia üeral-

§4"" Os honorários dos Cr:r'rselheiros $erãg estat:elsçidos em Assen:bleia (ieral.

§5". Uma 1'çz quç stja altçr'ado o ObjetÍ, §ocial da Caoperativa c haja a necessidadç de
in:cíção em $utros conselhos prn{issionais" cab*rá à Cuoperaliva realizar tambsn alteraçâo
na composição do Comelhu Técnico, devendo, ito casot os tlovos membros eleitcs,
cr. mplementarÍ:iu ,o mandato jír Êm eufso.

CAPÍTULO LX

DOS LI}ITOS E DA CONTÂ}IILII}ÂDE

ilrt. 6 . A Cooperativa tlevcrá, além çle outJo§, tcr os seguiltes litrçs:

a) Com len]ros de abertura e enÇcrranrçEto subsçritos p€lo PrÊrildfnte:

l. lvÍatrícula;

il. Prescnça çie crroperarlos nas Ássembleias (ierais;

Ill. Àtas das Àssemhleiasl

l.V. Átar do Conselhe de Admiuisrração;

v, Àta* clo Cçnxçlhü Fiscul.

b) Áuteaticadns pela autoridadç conlpeicfltel

l. Livros Íircais;

n. Livros contáhcis.

Parágrafo único, É façultada a adoção de lirnros de ftilhas soltas ou fiçhas, devidamçnlc
nur:teradas,

Ârt. 70. No L'ivro úe Mertríçula os cooperadçs -qcrã.o inscritos por ordcm cronotógica de
arlmis siio delil constando:

w SM $**-
M,
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a) O nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão ç rçsidêneia dos cooperadot;

b) Â daÍa de sua admissâo, ç quando for o caso, de sua dernissão, eliminaçlo ou
exclusãol

c) À calla c$rrentÊ des respectivas quôtas-pertEs do capiral sociatr;

d) r\tisinarura de duas tcstenãunhâs-

C/T.PfTULO X

trl) B'lL.tNÇO ÇERÁI,, DE§FE§.4§, SOBRÀ§. PER.OAS E FtTi[O§

^{rt. 71. A apuraçâo dos r*sultadns do sxercíeio uocial Ê o lçvantamentç do baianço geral
lerão rçâllzÊdns no diâ 3l {trinta e um) de deremhro de cada âDô, de aeorelo as normas do
Conselht Fedcral dç Cçntabilidadc - CFC e dispositivos legais dos órgâo.r ofrçiais r snridfrdes
de representnção do eooperativiriurD,

Ârt. 72. {Js resrlltados serão apurados segundcr a nãtureza das operações ou serviçcs, pelo
çonfronto das respectil,as receilas Çüm ãs despesas diretas e indiretas, Oeorend,n sobras,
prirneiramenle serãç deduzidos pâÍa os Fundos Legais Ç outros sxisteolÊ§, os percentuais
devidqs Ê o resLanlc das ,sqrhras liquidas sçrão deçtinadas confonrre decisào da Âsrflnbleia
{irral.

Parágrnfo único. §e os resultad.os apresentarem perda.r rru prejuizoso o§ $esmos serão
levados à conta dçr Fundo de Rrserua e" set:do este insufiçiçntç serãç cobeúos mediante ratcio
elos cooperados, de aço:ôo çorn dççisâo da Assçrnbleia Geral, atendçndo ao que dispÕn o
rupuÍ LLD artigo 10 dçste Estatuto.

Art.73. üs çustos e dispêndios serão çobertos pelos eouBerarlos quc tenham participado dos
seniços contratados duranle o exsrcíeio.

Art. ?4. Â Cooperativa e ohrigada a cünsÍituir os seguintes Fundus:

a) ITundo de Re$erva, destinadn â rÊpârm perdas e atendcr ao dclenvoivimento de suas
atividades, *r:nstituido de, no rninimo I0% {drz por carto} das sotrras brutas do
excrcíeio.

b) Fundo rle Assistência 'l-eçnica e Edueaçional - FÀTE§. destinarir: a prestaçàr: de
assistência aos l;Êr.rs coopcrados tl familiaÍes c Íios eÍ)pregadus da IlOil_ft'ITÂL,
constituídr: de, no mínimo, 59Á (cinco por cenro) d"as satrriii; brutas do exercicir.

hrs&} |Ü*
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§ 1". O dçstino das sobras liquidas apuradas no cxercicin, rl*pois de deduzidas as tâxas Eas

alinças rra" I *bri do caput deste artigo, será deçidido em Asscmblsia üeral.

§2". O rateio dos resrrltador negativos será decidido pela Assembleia üenll.

Ârt. ?5. () Fundo dç Rçserv'a de.rlina-se a rüpariir as perdas do e.,(erçici{r ç atender aa

rlesenuolriimento das atividades. revcrtendo sm sou lhvor, além da taxa de 101i, (dez por
cento) das srrhrâs:

a) í).r çrçditos nâo recrlamad+s pelas coopcrador, desçrridos 05 (cincoi nncs;

h) Os suxilio* e doaçÕes surr destinação especial.

Art. ?S. () Fundç de AssistÊncia Téctica, Educacional c §ociai - I,ÂTE§, destina-sc à

prestação de serviços Àos üsüpÇr'írdos e sçus familiarrs, asrim çomo a{Js empresiados da

propria Cooperativa, podendo scr prcstados medi*ntc convênic çom enlidadcs espccializadas.

§ l*, Ficando sen: utilização mais de -§0-o"'o (cinquenta Íxlr Êsnto) dos recursos dnuâis dsrte
Fundo, durantc dois anss c+nscculivçs, será procerlida a revisão dos plaaos de aplicação,
detendq a Asset'trbleia Gsral seguilrte sçr inforrna,da e fazer as rscomendações neces*ár-ias ao

crrrnprirnento dar Íin alidades ohjstivadas.

§ 3o, Revertent cm fâvor do FÂTES, alÉm cla pçrcentagem referida na alínea "b" do caput do
âÍt. 14. as reurlas çr,çnfuais de qualquer n&luÍeza, resuitantes de <lperações on atividades nas

quais os couperados nâo tenham tido imervcnção.

§3'" üs Fundos de Res*n'a e ile Assistência Tégrica, hducasiünal e §oçiai são indivisiveis, s

som*nle sm çaso de diesoluç§o da DOIIVITAL, havendo saldç rsman§scsilte, terâ a

tiestinaçâr: quc deliberar tr Àssçmblçia ücral rlc extinção.

§4'. A DO!Í!1TÀL poelerá çriar çu.tros fundos, inclusive rotativos. Çom recnrsos dsstinados
a lins cspecífir:os, Iixando o mods de firrmaçãt, custsio, aplieaçfu e iiquidaçãm, dcvendo eer

nprovado.r,Ern Assçmbleia Gsrai e regulamentarlos ern Regimento Intçrno.

CÁPÍTULO Xt

sA Dr§sor,uÇÀo § LrQrjmÁÇÃo

Art.17. A Co*perativa sç dissolveiá de pleno diteitç:

ti t l
-t :. ,..,t.-./t..t/:, ...
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a) Quando assim dslitrsi';rr q Àssçmhleia üeral, dcsde que ox cooperados, tolalizaníls o
nfitnero minimo de 07 (sete) d<,rr cooperados nà.o se di.qpor:ha:n â assegufir â

çontinuidadc da Cooperativa;

h) Detido à alteração d* sua lomra jurídiea;

c) Fela redução do nümero de cooperados â menos de sçte ou do capital sociatr em
pâtâÍnâr iriferior ao rnürimo, sÊ atÉ a Àssembleia Geral §ulrsequente, reali:ada em
prazo nãr: int-erior a 06 (seis) meseq essss qunntita,Iir'os nõo forern restabelecidos;

d) Pela paraiisação de suas atividadeu por mai; de 120 dcertm e r,irite) d*§.

Àrt. 7§' Quando a dissolução for delibprada pela Àmembleia $elatr, *$m nsmgarÉ um ou m&is

liquidantes, e u* Conseih* Hisçai composto por 03 (três) membros pâra prereeder à
liquidação.

§ I-. A dssernbleia G*..ral" nos lin:itçs de çuas atdbuiç§es, pgde, em qualquer époce destituir
a* liquidantes ç os membror do Conselho liiscal, de.signando szue aubfiirutns;

§ 2". O liquidante deve proctder à liquidação ern cçrnforrnid«lç com os dfupo.riÍivos da
Legislaçiio Cooperativista.

Art. 79' Quândo a diseolução da Cooperativa não for prnmavida voluntariamsnte, nas
hipçteses prrvistas nÇ afi. ?f . eaisa nredida poderá ser rcmada judir:iaimente.

CÀFITULO xII

D,{§ DISPÔ§IÇÕE§ GERAIS ETRÀNSITÓRTA§

Ârt. S{. A $strurtrÊ *peracional da Cooperativa será elaborada e proposta p*lo Conselho dc
Adminislraçãa parà a aprovaçâo eia Assemblsia Gcral pâÍa suã implementaçâo e
fincionamcntc.

.Art. 8I. Os caso: omissoç serâo resolvidr.rs pela Assçmblçia Ceral desta Çooperativa rle
acordç cüril os principios ciçutrinários e legais.

Eslc Estatu& é cópia fiçl do quc se sfltontra lavradç no Livro de Átas dç Àssembleia Geral da
DOIIIVTTÀL COOPERÂTI\,.Â NE TRABÂLITO DO§ SROflSSIONÂIS DE §ÀÚDE, E

vai e§sinado por mim, Presidentç da Âssembleia ç da Çoopcrariva, pela Diretnra
-{dministratit'a Financeira e SecfctrÂria ria Ârsembleia, pela Dirstora t}peraeionai, e pelos
demais cooperados presentes. l,laççió - Àlagoas, 26 de Jrüho dç 2021.

DüM

.y
v$

Página 35 de 37



DÜM TAL
fililil!i:;r;;i t)Í

1...,-til-" tvlltA

I. t .1- .í.d-9, *)€u,X*\ (i:üuP\
DO§ §ÀNTO§ CÂMPOS',

Prcddeste
CPF n' 016.988.3r5-70

ltG r:s ü8"$-53.919-

SÂlíÀt{Â CRI§T IIÀ À§fÀR"rL ll()RttR.4.
Diretqra .Àd ministmtiva F inanrrlra

CPF :r" {159.1ü9.??5-50
Rt] n' i -§.95 1.664- 1 ú §§Ii.'UIt

Srcrctária da Asseurbleia
Conrelheira Fkcal

IPF n" 719. I ?-5.j15-ltl
RC nu ü?.497.045,15 S§P,AA

3 (}r\-{-"461* 
CdÁ tsr-,ra*

DANÍELÂ OTTVEII({ DE §OUZÂ
Conselhelre Flrcal

CPF no ü,0?.946.5?5-?j
RC d 0p.753,760-80 sSP1tsA

: ,..
;-

V..\§USÂ T}LIYEIRÀ PORI'Q L{}Pf,§
d§u*a-{*x*ço-- r3À*fg

Diretora Operacioral
CPI n" 04i,561 8i5-18

Rü n" !4.ú1q.8?6-S2 SSP,rÊÂ

L U.L\..\ PE.RF; IIL{ BÀ§T OS
Consclh*irr eiscel

ÇPF n" íl2l 666.593-?li
RC n" i l 6??.ü77-t{5 §SP,?A

dJ\É- F-.õê N** A .0.nP"*;,.^,.ro
Mo4ul!8uritr{RtH#ffi rRA NÀ§cL+rENro

.#,x:ffi-f#j#',"8§""

\,'isto do Advogado:

,%h$ffih%#iünrÊ-
'oÁgA[$,890

t;!It!!rIr!IlIIlr
ttt!lrtttÍll

:: AH.AU"ü .,nUÍiLÁi :Í il,sÉÍôÉ c

L,

i-:,1 f:,,. lt§

Página 36 de 37



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ANDRE LUIZ LUIZ VASCO DOS SANTOS, com inscrição ativa no CRC/AL, sob o n° 7308, inscrito no CPF n° 

05674183406, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

05674183406 7308

Página 37 de 37

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



DÜM TAL

ATÀ DA ASSEMBLEIÂ CERÂL $RDINÁRIÀ E DÂ ÀSSEMBLETA GERÂL
EXTRÁORtrTNÁRIJI DA DOSIYITÀL COOPERÂTIVÀ DE TRAB-ÀLHO I}O§
PRoTISSI(I:§AI§ DE sÀúDE,INSCRITÀ lt{o c!{pJ sog o It{" 32.346.0021tl$t}l-

23, NIR§ N" 2? 4 00{}§tl3{}-{}, REÂLII\ASA EItt 3l B§ MARÇO Df 2022

.. Âos 3l (trinta e um) dias do mês de março, do ano de dois mil e vinte e dois, àç 10:00

horas, em suâ *ede so*ial, loçalisds no lvtunicipio Msüeiô, Estrdo de ÂIagoas, ra Rua

Comendador Palmeira,n" 742, Sala 02, Bloco C, Bairro Farol, CEp no 57"051-1sü,

reuniram-se em Assembleis Geral Ordinária e Assernbleia Ceral Exrrasrdinária os

c*operados dâ DOMVITAL COüPARATTV,A D§ TX"Á,BALHO Do§
PROFI§SIONAIS DE SAÚDE, conforme ss segue: I. Lilian MarÍirs Amnral.

bra.sileir*" solteira" t*çniea em radiologia, Wrtadürâ rta cedula de identidsde n"

14.63ç"876-9? §§P/BÁ-, n*scida em SSIS4/1992, insçrita no CPF s*b o n" ü45.561.815-

18, residente e domiciliada na Àvenida Ferna*do §pinola, n" 718, Jurema, Vitôria da

Conqui*,ta"/BA, Cflft 4§S33-0?§l 2. Mocme Gnímrr6tg Olk*irr Na*cirnrnto,

bratileira, casâda, assistente social, portadora da Cédula de ldentidads n" l4.fió6.*70-68

SSP/BA, naeeida em ü51ü3llgÍlg, inscrita no CPF sob o n" ü38.244-445&i, residente e

dorniçitriada n* Rua Joaquinndos Reis" n" 555, Reside**ial Riverside, Bloco 2?, ,tp 203,

Felicia, Vitória da Conquista/BÂ, CEP: 45"055-615; 3. Ihnfula Oliveirs de Souza.

brasilaira, solt*ira" farmacêutico" portadona da c&ula de identidade n' 09-753.?*ü-llü

SSPIBÂ. nascida ern 20l$7ilg83, iuscrita no CPF sob o n" ffi7.946.5?5-?5, residente e

dorniciliada rra Avcnida Fr**idente Vargas, no 29, Centro, ItambelBA, CEP:45.14ü-

{XXh 4. Ívln* don §*utos C*mpo,t, brucil*irn. *olteira, psicôloga, psrâedCIrâ da c#ula tle

identidade n" §tt-653-919-12 §SP/BA, nascida em 26/Ê?il9t5, inscrita no CPF sob o n"

016.988.395*?l), residente e d{}miciliada na 5'Avenida, Rosidencial Provençe, Bloco l2

LT * Â, n" 555, B*m Vista Vit*ria da Conquista/BÀ" CEF: 45"0?6-?S0; 5. §amsra

Crictira Amrrel Moreirq brasileira s*ltsir4 cirurgiã dentista, p*adora da cedula de

identidade n" l§.95I"664-l§ §§Pl§À, nuscida em 2&l{t{t/1$93, inscrita no CPF ssh o n"

*59.209"275-50, rcsidente c domiçiliada na Àrrenida Lindolfo Ázevedo Brito, no 465,

Felicia§o Pereira Santos, Bnrmado/BA, CEP: 4á.lm-0ü0; 6. Luaaa Persira Bestos.

brqsilçirq sal*eira. enÍhrrne,ina, portadora da côdula d* idçnridade n" t 1.6?2.0?7-85

SSP/BÀ, nascida em l9l03llg85. iascrita no CPF sob o n" 021.6óó.595-78, residente e

domiciliada *a Rua J*aquím drrs Reis, n" 555, Residencial Riverside, Bloco 0?, Ap 303.
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D*MYITÀL
(OOP€flÀÍÍvA ff InÂBÀtH# tXI5 FnúI§§lOí{ÂtS Í}f 5Âri$f.

ATÂ DA A§§EMBLEIA CERAL ORI}INÂRIA E DA A§SEMBLE,IÂ GER,{l,
UXTRAT}RI}INÁRTÂ ÜÂ IX}MIiITAI" CüOPEÊ,ÂTIV,,I D§ TRÂBALHO DÜ§
PRüFI§SIOF,IAI§ I]E SAÚDü, INSCRITÂ i§ü CNp.' §OB O i!{* 32J,í6.0ü2/ü{iü1-

23, NIR§ No 27 4 0$05$3tl-$, RIÂLIZÂDÂ E§{ 3t DE MAltÇO D[ 202!

Felir'ia" Vitoria dn C**quiste/§lÁ, C'EP: 45CI55-615; 7, Vnnuc* Olivrirs Porto Lopeg

brasileira, solteirt, tesnica de enfermâgsm. port*d*ra da cédula de identid*de n o

ü7.497.ü45-35 SSP/BA. nascida em 0lll2i 1972, inscrita no CPF sob o nu 739.175"325-

49, residenl* e domiciliada na Avenida Dr Nestor (iuimarêes, n" 98" Jur*me, Vitoria da

Conquist#BA, C§P: 45.023-í)40; E. Rebeca Qu*rcn Machadr §ilva, hrasileir*,

solteira, rnédica. fNntador da Cedula de ldefltidede no 363fi4?S-3 §Hn§lÂL- insçrita n$

CFF sçb o n" 0l{$,458.5$4-57, residerte c domiciliacla na Rua Jo*e Lnurenço de

Albuqu*rque, f,it' APT ó05, Jatiúca, MaeeiôlAl-, C[P: 5?.035-630; 9. Iasmin Tavares

§anto*, hrasileira, solteira" Cirurgiã-dentista, poriadçr da Cedula de ldentidade no

349?759-0 SE§PIAL, insçritx no CPF soh cl n" lü3.552,494-§6, resident* E domiciliada

no Ceinjunto JErss Tenárj* Alír:s" m" #n" §enaria, Mecei*lÂ[-, CEP: §?.S4ír-350; l$.

Jo*ianc lltaria d,e Lim* lVunderl*y, bra*ileim, casâda, acsistrnte social, portadora da

Cedula tlc t*Ic**ridade n" ?$5S74Ê §CJDS/AI-, insqrita no {lFF sob o n" t}51.436.554-4?,

resid*nte e damicilia<la ns ltua Martins Vieira, n" 459. moüumcnt§, §antâna do

lpanern#Al. üEP: 5?.5ü0-0$ü; I I. Xelin* lffanderley Damasceno Alver, brasileira-

casada, enfenneira, partadara d* Cedula ele Ídentidade n" 312*0q5X SCJDS/AL, inscrita

nr: CPF sob o n" $73.?36.024-0I, resid*nte e. domiciliarla na Rua Prcrjetada. n" 20, sãn

Yicçnte, Santann do lp*ner*a/Al, CHP: ?.5ü{)-$0(i; 11. Daniels T*le* Vandtrlei

§nntrq bra,lileira" casada. técnisa de e*fermagenl portador da Cêdula de ldentidade §"

2,081Í§ü SSPIAL, itsçrita uo CIF scb o n' 0§6.31 t.3S4-$8, residente e dorniciliada na

Rua Daniel Lima Mendonça ü" §ln, centro. Poço das TrincheiraslAl. CEP:57.510-0{}CI;

13. Jersikr Chagas Tav*rrs Rmha, brasileira- casâda. cirurgiã-dentista, ponador da

Cedr*la dc ldcntidadc n" 699S514 CTP§/AL, in*crita *o CPF sob o n" ü*5.535.?84-37.

resid*nte e domiciliada rria Rua D$lnriro Gouvsi*, n" tl?ó, nlorumentü, §antana da

Ip*uerualA.L, {l[rP: 5?.§{X}*0$0: 14. Rll*rerls de §ilva Llnra. brasilcira, «rlrcira.

psic&logn. purteNkna da Ceduladç ldentidad* n" 366858úü S§P,íAL, inscrjta no C'PF sob

e nu I t3.544.CI94*§5, residentc e domiciliada na Êua Pnrfessor §núas Âra*jo, n' 100.

msÍrrunento, §*nta*a do lpanemslAl. Cf,P: 5?"5$*-{X}CI; 15. Pollyanna G*nz*ga dos
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DOMYITÀL
{tr}P{eâI{Ve 0r r&4ÉAtf}r} Pn{rf4$§ifieAl5 §t §êiJI§

ATA DA A§S§MBLI,IA G§R.ÀL Ü§DINÁRTÂ U DÀ /T§§EMBT,§IÂ SERÀL
EXTRÂORT}INÁRIÂ I}Á, DOTUVITÂI, CüOPI,R,iTIYA T}E TRÂBÀLHO DO§
TR(}FIS§IONÀIS tlE SÁ.ÚDE, TNSCRITÀ li{} CNPJ §{}8 O §'32346.{}CI21ü001-

13, NtR§ N" 27 { 00CI3ü3{}-t}, RI,ÀLIUAI]À El]Í 31 D§ MÀltÇO Dy.2g22

Vermelho, no s/n, povoadn, Porço das TrineheiraslAl, CEP: 57"510-CI00; 32" Jorefn

§itvr Barro*, brrsileira, casada ag. C*munitário de saúde, portadora da Cedula de

trdentidade n" 2.0S7.299 S§P/AL, inscrita no CPF sob o no 062,864.564-30, residente e

domiciliada ns Povoado Barra da Tapera, n" 459. Povoado, Poço das TrinçheiraslAl,

CEP: 57.5104s(}; 33. Yasmin Leite §oar$ §ilv*, brasileira, solteira" auxiliar de

dentista, prtadora tla Cédula de Identidade n" 41732ó04 SESP/AL, inscrita no CPF

sob o n" 129.4ü7.S?+20, residente e d*miciliada no Sitio Caiçara, Ír*' s'no Povoado,

Foço dat Trincheiras/ÀL, CEF: 57.51ü-iXru- As Âsse,snbleias foram presididas pela Sra

Ívinn do* §antos Campos, Presidente da üooper*tiva. Dando inicio à Âssembleia Ceral

ürdirrâria a Presidtnte agmdrceu & Fresf,,nçe de trdos e ctnvidou pârâ compor â mesâ

os menrbms dn Crnstllho <Ie Administr*çâo r os rnemtlnrs do Conselfu fiiscal e â mim,

Lilian Mürtins AtnnruL pam sccretmiar a Âsr*mbleia e lawr â fi:§peütiya Ata. Soi dito

pln Fresident* qüc â divulgação da oc*mência destr As**mbleia ücrsl Ordinária e da

Ass*mbleia {ieral HxtraCInlinríria $§ dcu por natific*çãa pessoal de todns o§

Coqperados. ronfonme arfigo 32 do §stat*to §ocial, e publieaçâei d* §dital de

CsilvüÇeção e*n jornat de gramle cim*lnçâo. A Âssembleia Cçral *rdinári* tel'* ini*io

apôs tereeir* convocação, à* l0tr00min, com a prerença de 33 {trinta e três)

Coop*rados" contbrme registro lm Lista de Pr*se*ça" A §ra- ívina dos §antos Campns,

Presidente. effão salicitou a miur" §eçretária denta Assernbleia que Íiresse a leitura dn

Editâl de Convoeaçã*, envia*lo aos Cooperados e publicado no Jonral Tribuna

lndependente, no dia ltt tdezaito) de marçrr de 2t)?2. Edição n" 4.ü92" página 15.

confornre vai registrado ne*ta Ata: CüNYOCÂÇÂO PARA A§SEMBLEIÀ Cf,RÂL

OR.T}INÀRIÁ [ ASStrMBLI,IA GERAL §XTRA$NDINÁRIA DÂ DCIM}TTTÀL

C()OPERÂ'tlv,/t DE TRÂBALI|O D(}§ PROFISSIONAIS DE SAUDE. Â

I?rssidenfs da SOMVTTAL C(XIPERATM DE TRABÀL}Iü üO§ PRCIFI§SIüNAI§

§E §AUDE, üNPJ sob o n" 32"346.ü0?jüü$t-23, N{R§ Íf 27 4 0üü5$30-t}, cors setlc

*ocial no Município Maceio. §staxl* dc ,{lag*as, ns Rua Durval üuimarâes. n" 1217,

üdilIçio Leunardo da Vinci" Sala lütl, B*irro Ponta Verde, M.eeiôlAL, CEf, n" 57.035-
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DÜMYITÀL

}{TÁ DA À§§E]},IBL§IA. C§RAT, *Rt}trNÁRIÀ E T}Â A§§§MBLET,{ CERAL
EX"TRÀORDII\ÁRIÂ DÂ I}OMYtrTÂT, COOPERATIVA T}§ TRÁBÀI.HS DO§
T'ROTTT§§IOI{ÂI§ DE SAÜI}[, IN§CRITÂ NO CNPJ §ÜB G N" 3I346,0$UIOOü1.

13, IIIIR§ No,? 4 *tl0§$30-{},, RE",|LI!\AI)À HM 3t §E eíÀRÇO B[ 28t!

060, no *so dâs aÍribuições que lhe rsrtbíe $ ârtigtl 55 do §statuto Social, convscâ

tod*t os *ooperad**{as}, que sestâ dats sâa .$5 (noventa e {:incs}" perâ reunirsm-se sm

Ase*mhleia Geral Ordinárie e Âssembl*is Geral Extrasrdin*rir que terâo *nsejo

em suâ sede. ro dia 3l de Merço de 2*22, otredecend* aCIs seguintes h*rários e

quórum para instalação da Assembleia üeral Ondinriria: I ) Em Primeira Convocação às

t:{x} horu§, com a presençà de 2i} {dois terços} dos associados; 2) §m srgunda

Couvor:açfur às $:00 ksreq com E pressflça da metatle mais urn d+: núm*nr de

a.ssaciados; 3) Em.'l'm*eira e ülfima Convor:ação àç l0*Xl harar csm a presençâ

mínima de 2*% (vinte por cento) do tctal de socios. para dcliberarem sohre a seguinte

qrdeqt *gPi* urm a ÀssepPlqi{,C,§Hil.qfdit4fi* {Açq}: t} Prertação dr Contas

do f,xereicis de 1$2I. conrprerndendt: a) Relatório da üestão do Conselho de

Administraçêo; b) Btlançs G*ratr; c) Denronstrativ*r dm §CIbras apnrradas ou das Perdas;

d) Pareeer dn C$nrelhç Siscsl; e) Plano de .Àtividad** da Cor.rpcrativa para o Exercieio

scguinte; ?) D*stinação das §obras on ra{ei* da* Penl*s. Ern seguida *srá dado inÍcio à

Ordtm do dia perfl â Âs*mbl*is Gffel Ilxtraordinárifl (ÂC§): t) §darmr do

[strtute Smial d* D$MYITÀL Cmperalivs de Trabalho dos Prolissiouais de

§rúdq eornpr*end*ndo alt*mçSo do *adereçu sede. O quôr*m para iastalação da

AGE sçr*: l) Ilm Prirneira Conwr*çfro às Il:$S hor*§, coflr * pre$ença de ?13 (dois

üerç*s) d*s assaçiad*u 2) [im §egunda Convrca$* as t3:ffi h*rff§, §sm Ê presença da

metadc mais urn d* númera de a*§â$iadns; ]) Em Tercei:ra e Ultima Canvoeação às

l4:{lü horas Ç$m e preffnÇa minima de 3{}% {vinte por cenÍo} d<l total de sócios.

MaceiólÂL. l§ (dezoito) dc Março dc ?022. ivina das §antos Campos --Prcsidente da

DOMVITAL {ÜüPERÀTIVA N§ TRABALIIO DOS PROFI§§IÜNÂIS PE SAUÜE.

Oep*is tle leitura ds Edit*l, a Fresidente da Asseinbleia sôlicitou qus Íirsse feita r leitura

do prirm*iro iterm d* Grdom do llia Ferü * Acsemhleis G*rnl Ordir*áric (,{Gf,): I}
Prmtaç§* de Cont** da Exercíci* de tr$2l, eampreende*do: a) Rd*tóri* da Gtstão

do Cons*lho de Admixistr*ção; b) Eelanço Geral; c) Ilema*rstr*tivo das Sobr*s

tprrad*r ou das P*rdas d) Pare*er do Cçnseths Fiscal; +) Flano de Âtividades da
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.TTÂ DÂ AS§EI}IXLEIA GERAL ORDINÁRIA E I}A ÂS§E§TBLEIÂ GERÂL
I}{T&ÂÜRNINÁRIA DA T}OMYITAI" COOPERÂTIVÂ I}E TRABALHO DOS
PROPIS§IüNIIIS DE §ÀÚBE, IN§C&ITÀ NO CI§PJ SÜB ü N" 31346.OO2IOOÜ1-

u3, NtrRE N* 27 { S$S5030-S, R§ALIUAI}á, [ft,t ]I St MAI{,ÇO DE 2022

Cooperativs p*rÍ, o ex*rcí*io segnint*, A Precidents epressntôu o Relatoriç do

Cçnselho de Âdministrnçfro juntamente Çom & apreseutação do Balenço Patrimonial

refersnte a* Exorcici* de 20?1, e d& rJemonstraçâo das sobras apuradâs no Exercicio

encerrado ern 3l {trints e um} de Üezembm de 2S2l que na t"rcasiâtr fsi de R$ 42.499,94

{quarerrta e dgis mil, quatrocentos e nsvsfltâ e norre reais. e noventa e quatro ce*tavss},

após destinação obrigatoria dos valcres previstos em lei parâ. o Fundo de Reserva e

FAI.E§" Á,to subsequ§$te, frd apresengdo * P*recer do Coaselho Fiscal, opinando

fav+ravelmente pe,la aprovaçâo das Contas *pre*enradâ§- Pera o §xercícia de ?022 a

C«roperativa tem cômo planc cle stividadcs â mânrrr*nção do desesvolviÍnexto de sçu

ob.ieto r*ocisl, seguindo §.*rn o Plann de Á"tividades dn Exer*içio aaleri*r, e dando

§ostinuidâde à bu*ça p*r exBan,são dr pre*taçãCI d* serviçcs & tÊrseirosr tendo p*r rn*ior

Ítruç ax nentnr a oftr,k de pnsxibilid*de.* de er*cução *le serviços ro* cooperados s

concr-etizaçã*r de rfisis bsüsficiar atrs rnssms§" {:§sr sonseqr^reüts melhoria na qualidarJe

de vids de rada $rlr, eonformr uriertâ os princípios coapaativistas. Ato contínuo. foi

esçulhida * Cooperud* Moaxt Suimarâes üliveira N*scirnents pÍra a condução da

votsçàr) deste itsm, vista que ss scuperttes da nresa e--stavam legalmente impedidos para

tal stribuiq*o. e F+r isso deixararü*na imetliatamsste. Fenrlânssendo à diryxlsição da

Asstmbleia para os esclarecimentos gue fossern s*licitados" As contâs foram

submefidas à votaçãn, sefflo ryrovadar por todos os presmte.s em Assemtlleia aptos a

v$t*r. À Fre*idente, reasisurrir:dc o camand* da Assembl*ia, solicitcu & mim,

Seçreti4ria, que Íiz*sse a l.citura d* prox"imu iÍer* dn Orr*em dç Di* desta AüO, Ittm
*2o" IlçsÍiãação dm sohrfiü cu r*tekr dc* perdn*" scndo qtre neeíe momenta f,oi

do*idido por trnanirnidade qtr§ &§ sobrâs apurad*i sÊr6$ dcÊtinadas sm su& totalidade

perâ o Fundo do Àssis*ô*cia 'fwnic4 Educaeional e §CIcisÍ * FATES, a fim de quc seia

revertido em aprrfeis&emsrts pnrfis*ional dss cooperadü§. §ncerradâ â psutâ perâ Ír

Asserableia üsral ünü{ftâri*, deu*se inicio à Àssemblei* tierâl Extraurdinf ia, esta que

sô se i*stalou apôs terceira e última convrocaçâo, às l4h00min, em abservância ao

quónrm necessârio- A Pnxidente solicitou que fosse feita a leitura e discussão da

#t- "q*"-."---

Página 7 de 44



DÜMYITÀL
'1,..i..;,' ;,: i -.,." I t.i ra. i:r,:.! i;i,.rr. : .: 'rl

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA DOMVITAL COOPERATIVÀ DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DE SAUDE,INSCRITA NO CNPJ SOB O N" 32.346.002/0001-

23, NIRE N" 27 4 0005030-0, REALIZADA EM 31 DE MARÇO DÍ,2022

Ordem do Dia para a Asscuqble,ia_lGetal Extraordinária (AGE): 1) Reforma do

Estatuto Social da DOMVITAL Cooperativa de Trabalho dos ProÍissionais de

Saúde, compreendendo alteração do endereço sede. Pela Presidente foi dito que a

DOMVITAL tem encontrado dificuldades tributárias no município de Maceió/AL,

havendo divergência de posição assumida pela Cooperativa e pelo Fisco do município,

de forma que em reunião do Conselho de Administração foi deliberado trazer para esta

Assembleia yma mudança de sede para localidade que haja convergência de

posicionamento, evitando assim desgastes tanto para a DOMVITAL quanto para o

município, e viabilizando assim o desenvolvimento dos objetivos sociais da

Cooperativa. Diante disso, e após prévia análise, o Conselho de Administração

apresenta novo endereço para a sede da DOMVITAL, sujeito à aprovação desta

Assembleia: Rodovia Arnon de Melo, no 500, Sala 306, Edifício Empresarial Via

Maro Bairro Atemar de Barros, Maragogi/Al, CEP 57.955-000. Os Cooperados

aprovaram por unanimidade a alteração de endereço, ficando o artigo 1", alínea "a" do

Estatuto Social, com a redação transcrita na forma a seguir: "Art. 1o. A Cooperativa de

Trabalho DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSI0NAI§

DE SÀUDE, nome fantasia DOMVITAL, constituída no dia 03 de Setembro de 2018,

em conformidade com a Lei no 5.764171, e Lei no 12.69A112, rege-se pelos valores e

princípios do cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e

por este Estatuto, tendo: a) Sede administrativa Rodovia Arnon de Melo, no 500, Sala

306, Edifício Empresarial Yia Mar, Bairro Atemar de Barroso Maragogi/Al, CEP

57.955-000; foro jurídico na Comarca de Maragogi, Estado da Alagoas". O Estatuto

Social aprovado nessa Assembleia segue em anexo com o novo texto transcrito acima.

Como nada mais houvesse. a ser tratado, a Sra. Presidente, deu por encerrados os

trabalhos, e eu, Lilian Martins Amaral, Secretária desta Assembleia Geral Ordinária e

desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrei a presente ata, que após lida e achada

conforme, contém as assinaturas da Presidente, da Diretora Administrativa Financeira,

da Diretora Operacional e Secretária da Assembleia e de todos os demais Cooperados
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,TTÂ DA A§§§,MBLEIÂ GERÂI- $RDINÁRIÁ E DA Â§§ESTBLf,IA G§NÂL
EX?RÂORDINÁRIÂ DÂ T}OMVITAL CO$P[ RÂTTVA DE T'RABAL}IO §ÜS
T}R$FT§§IOF{ÂIS DE §ÀÚEE, IT§§CR.ITA NO CNFJ §$B Ü iq- 32.346"002/{XIüI-

23, NIRE Nn 27 4 §005t,3il-{t, Rf,ÂLIZÂDÂ gM 3I DE MARÇü DE 2022

presentes que assim desejaram t'auê-lo, coms prova da livre vontade de

Maceió" Esrado de Àlag*as, 3l de mÍrçü de 2022-

Ívtx,t

Ilirsluir 6{qdülsrrtiyr §in*meím
üPl' n" 0SÇ.iüÇ^??5*5*

RG n" 15.951"664-16 §§P"BÂ

Ylrio do Âdv*g*do;

, ('^, ,1,'k* -\r,.[ç1 - "{*-*1,*
tms s.{NTos cÂ]}tPos í

Precidatte
(lPF n"CIlú,9$l$.395-70

Rü n" *ÍJ.ê53.*19-12 SSP,üÂ

ki*h*ffi
I,ILIAJ§ M.I.ftTI:{S Â:TIÀRÂI.

Dk*lsrr tlperacional
CFIr if (}*5.56 I .8 I 5-l lt

Rfi n* 14.63S.â7ô-?2 SSP-AÀ
Scrctária das Âssenrbldas

t'nlw*t^ Yt-,*ati a ;irnti
g,laiia fihbh Çonytws te Lüra

0AB'AL 16.890

."" .ü.-Çf' ii IÜ}*

8^|rrnt cnlllHr

lii a!, J- rstê â,

,1 i 20n
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DCMVITAL
(OOPÉRAlIVA DT TRABALHO DOs PROTI5SIONAIS DÉ SAUDÊ

ESTATUTO SOCIAL DA DOMVITAL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DE SAUDE, NOME FANTASIA DOMVITAL, CONSOLIDADO

COM AS ALTERAÇÕES APROVADAS NA ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDTNÁRrA REALIZADA NO DIA 31 DE MARÇO DE 2022.

CAPÍTULO I

DA DENSMTNAÇÃ6, 5EDE, FoRo, PRAzo DE DURAÇÃg, Ánra ua açÃo n
ANO SOCIAL

Art. 1". A Cooperativa de Trabalho DOMVITAL COOPERÂTIVA DE TRÁBALHO DOS

PROFISSIONAIS DE SAUDB, nome fantasia DOMVITAL, constituída no dia 03 de

Setembro de 2018, em conformidade com a Lei no 5.764171, e Lei no 12.690112, rege-se pelos

valores e princípios do cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão

e por este Estatuto, tendo:

a) Sede administrativa na Rodovia Arnon de Melo, no 500, Sala 306, Edifício

Empresarial Via Mar, Bairro Atemar de Barroso Maragogi/Al, CEP 57.955-000;

foro jurídico na Comarca de Maragogi, Estado da Alagoas;

b) Área de admissão de cooperados e atuação abrangendo todo território nacional,

podendo inclusive concoÍrer a processos licitatórios e abrir filiais;

c) Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de lo de

janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO II

DO OBJETO SOCIAL

Art. 2o. A DOMVITAL COOPERATM DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
SAÚDE, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus cooperados, tem por
objeto social: Atividades de intermediação e agenciamento de serviços, exceto imobiliários;
Atividades de apoio à gestão de saúde; Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;
Atividades de atenção ambulatorial; Atividade médica ambulatorial com recursos para

realizaçáo de exames complementares; Atividades de atendimento em pronto-socorro e

unidades hospitalares para atendimento a urgências; Atividade odontológica; Atividades de

enfermagem; Atividades de fisioterapia; Serviços prestados por clínicos fatmacêuticos,
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§srviç$§ de instnrmentaçü*l cizurgiea; Atividade* de prafissionais da nutriçâo; Atividades de

gxicologi* e psicanálise: Atividades de dçula; ServiÇns de assistênsia sasial sem alojarnento.

§ l" - Para alcance do seu objeto soçial e dos seus otrjetivos sociais, a Cooperativa na rnedida

das suas possibilidades, dcvcni:

a) Fromover a difusão da doutrina cooperâtir.ista e seus princípios no quadro strcial.

tscüiro e fulrcional da cooperativa;

h) Contratar, para con*rcuçÀn tlns suus objetivcs socids s*rviços espeeializados, tais

üümo: serviçcs juridicos, publicitários, conrábei§. trânsports em geral, culturais.

soçiais, dentro outros necessários ao bom fi.mcionamento da Cooperativa;

c) Firmar contratos, intermediar ou inten'ir junto àt coop*ratives de crédito e demais

instituições fiuancciras. ttNIas as op*raçÕers de srédito e financiamento de intsresse d*
eooperarivq

d) Provideaciar a perfeita manutençâ<r e funcio*amento de suas instalaçóes e bens

prôpri*s ou disponibilizacl*s pür feÍceiros;

e) Contratar em benef'leio dcs cooperados, âÉs consçÍltime*tç dos mesmos, ç nü

desenvolvirrlsut$ dos objetivns socisiri, cçnvêni<rs csÍn co$perâtivas ou empresâ§

ligadas ao consumo em geral;

0 Propiciar, com rscur§$s do F,4.TES, convênios cora entidadcs especializadas, públicas,

«ru privadm, a *prirn*ramests tácnico profissional e capaeitaçâo cooperativista de seus

*noperados;

g) lnstalar enr qx*dquer lncal «Ie sua Íirea de atnaçâc, §scritórios Rrgionais çu Çe*trais d*
Atendimento;

h) Ádquirir, na medida cm qrre o interesse sr:cial o aconselhar, impleme*tos e insumos
destinaelos as atividade* profissionais dss cor:perados e ao firncionamçnto do ssu

§scritório Sede e §scritóriqrs Regiurais, estes ültirnos ss pürventura forem instaladeis;

§ 2" * Â Cr»perativa podcrá lirrnar contffâtos, *just** * crnvênio§, em norrc *los seus

coopcrados. corn entidades públicas * pnvaclas, do Pais e do cxterior" intercssadas no trabalho
evcntual rJcstes, organizando * exec*Çào dn scrviço, dc fhrm* a atender às condiç§as objcto
dos ajustes.

§ 3" - Nos ctrntrât$s c conyênir:s firmados, a Coop:rativa rc?resentaní os cooperadcs

ccletiv*mente- aginda como sua m:utlatária.

§ {" - Â critúria do Conselhc de Administr*ção. e em observância à legislação aplicável, a

**çiedatle pftJerá filiar-se ã $utl;Ls s«:iedader* co$p*rativff§.
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§ §. - A e**per*tiva atuânâ *çm discriminação p*lítica, racial, religiom ou social e efetus*â

slla§ opsrâç§a* serÍ! qualqunr ehlctiv* de lucrtr.

CATÍTULO III

xx)là c{}{}F§Ít..{ftt}§

*) ÂtlMr§§-â$i ÍI§Y§Ê,§§, DI R§ITO§ Ê §§§pGH§ÀBILIIIAI)§§

Art" 3". Pt>d*ni a*sç$iur*se à Crmperariv*, §tlvs s* h*uver i*rp*ssibilidade teçnica de

prestaç§* de serviç*s. qualqu*r psssôa q$§ Í;e detliqtre à *tividade *biet* desta s*ci*clade,

dentrç rts ís§& rie admis*&r da Crruprativa, poxtmdo di*p.:r liw*mçnte rie si c de sens bens,

senr prej*di*ar o» irlterssss* e *bjetiv*s rta Ccoperatirrs. §eI?I ç.<*i*lir ÊoÍTI s§ rn*§rn§§-

§t" - ,{ adrrri**ãc de sáci$s na roaperativa çstanâ trÍr*ita*la t*nr*a*te às possibilidades de

reuelião, ebrangôacia tlas op*r*çô**- *nntr*le e pre*t*çâ* de *erv'iços t) üüngfil*ttte c*m o

*bjeto sstâtuid,§.

§ I" - 0 q*adro de x*ci** ru {l«rçremtive de Trabalb-o rl&; p*tlerá ser irrfe**r a ü? (setel

pss§$as fi*i*as.

Árt- *"- Para asscciar**e, o iniçressxdtl prern*herá a Fichn d* M*trÍçula, tsnr a assixat*ra dele

e de rnais duas t**temunh*s, bem cüftô a declar*çã* ou <Içcumento *quivalexte de que opt*u

livrçrsente por associar-*§n crxfir:rins flr)Íxlâ.$ $ü*§terlt§* dtl fr.*amm §<rci*l da Co*perativ*.

§ Í"" .4.valiixta e apr*vada :L pn)íisstâ pel* Cl*nselho de Adxrinisrraçâo, § proposente

integraliran& *§ qssts§-partrs do CaBital §*cisl, fiü$ mmllr)§ e condiçõee previstas neste

fistatuto e" juatamcnk sürn * Presiderte da C*op*ativ*, **sinani a §i*ha de Matrícula

pat"*«rdo e*tâo a qu*lidade d* *r:op*rad*.

§ I".0 aqs$ci&do- §sm pre"*ufi)§ts para inÍcio de russ ativÍdades através de }{IMYITAL.
devcÍ6 estar ins*ritrr *ams autômrm* rta INIi§.

Art §u. Podrrão ingressar §* Co*perativn" *]ícspcionelmsnte" p§$$$as jurídicas Eu§
satisfaçxm a* çonrliç§** cgsbs.leeidã§ n6§tç §§tetilt§. q§fi &)rlheíã psr ebj§to &ii rl?§*mil§ rlu

çorrelatas atividades sÊorxlmiffis des pesreim fioi*an o*. âiüdfi, aqut*las s**r §n* luçrativrs.

P*rágr*fia lis$ea. A r*pres*,ntnçS* da f,essça jrridice junt+ * Co*p*rativa ç* tar* plr rneiü de

p{xisse nahrral xpmislmsr}te dexigr*da, mediar*c instxrmente esp*cÍfictr qu§, nüs Çâsüs r}r}r

qse hsuvsr mais tlc um reprcssírt&Rte" idenfifi*arli ss p*d*r&§ de cad* umr.

*@- *ffi§"s*

Página 15 de 44



DÜMVITAL
{{Jú?§**ntJÁ §{ }QÂ8#"v,8 Dü; t{{§.151#{§1 SÉ 5ÂrJ0*

Ârt. óu. Cumprido o que dispõe o art- 4' do Estatutn Social, o cooperado adqutre todos os

tlireitos e essuííre teidos *s eleveres decorrentes da lei, dcste Estatuto e das d*liberaçõ*+
touradas pela Cocperativa,

Parágrafo únito. A DOMVITÂL deven{ pronrover a congregaçâo e a iníegração dos seus

eor:peradeis, que devem ser prolissionais autônomos, devidamente registrados nss respectivos

çonsslhos de clas.çe e, obrigatorirrnent*. devem ex*:rrer suas atividades som qualidade *
critêrios téenicos.

ArL 7". As atividades idexi{icadas coÍn o objeto sarial da Cooperativa de Trabalfuc, por atuâr

na pre*tação de serviças, nos terrnos do artigo 4o'lnciso II, da lei 12.6901?$12, quandn

prestadas fiprâ do estabelesirnento da cooperativa, deverâo ser submetidas a uma coordenaçào

eom mandats nusca superior a 0l (um) anr) ou â$ pÍ:rão estipulado para a realização dessas

atividaderi" eleit$ sm rÊuÍtiâo específica pelos sócios qrrs se dispoaham a rçalizá-las. em que

s*rão expostn* os requisiros parâ silâ c rnsecuçâo, o* rr*lorss contrakdos c a retribuiçã+
pecuniária de cada sírsio paxi*ipe"

Ârt.8". São çJireitos do cooperado" além de outros que a Assemtrleia Geral veúa a instituir:

n) Parfici:par dar; Assembleias Gerais, discurindçr s votando *.<i *ssurrtos que nela Íbreru

tratarlos;

b) Propr *o Llonselho de Administr*ção, ao Conselho Fiscal ou às Assembleias Gerais.

mrtlidas de intcres*e rla Coopcmriv4

c) Solieitar a sua demissão da Cooprativa quantÍo lhe convier;

d) §olicitar infqlrmações sobre seus dêbitos e çreditos;

t) §oliçimr informaçÕ*s sobre as *tividatles da Cooperativa e. a partir da data de
publicação tto hdital ds Convsçsção da Asssmbleia üsral ürdiniíriq consultar os

liwos c peças dcr Bal*nço Ceral, que devem e*ar à disposição do cocperado na sede

da Coap*rativa;

0 Participar das sobrm liquidas anual, propar*ionais a sua contribuiç§o pârâ os

dispêndios e demais despesas da IIOMYITÂL;

g) Convrxa.r A*sembleia Geral. de aç*rdü com$ *$íabclscc r: Est*tuto Social;

h) Rctir*das não inkrior€Íi ao piso da eatcgoria profissional e, na ausência deste, nâo

inferior*s ao salárÍo minimo, calculadas de forma proporci***l às horac kabalhadas ou
às atividades dessnvolv idas;

i) Dur*çfu do trabalho nornral nã<l superior n ü{1 {oito} horas diárias e 44 (quarenta e

quâtr$) horas semanais, exceto quando a ctividade. por sua n&tureza. demandar a

*tJil#- )
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prssteçãô de trab*.lho pür moi$ d* pl*ntões ôu Êseâlâ§, facultada ê *ürnpsn§*Sãô d§

hontriç*;

j) Repous* ssmÍmâl íesrsnÊnxl{}r prefer$r*ialmeüte aüs d$rsi*g*s;

k) Repeluso s:ruâl rrmun*ratlo;

l) Retir*da p;rn í) trabslho ntlturnrl suprrisr à dtl diurno;

m) Adicitxal s$brt: â r€tir*de pesâ es atividades ins*lutrnx tru perigosas"

n) §egprrc *cirle.nt* d* tr*balho.

§ 1". A Íim de sÕres! aprcciala* pda Âssembleia üerel, âs pnlp$§tas d*s co*peraelos.

re&rjdas na alínea **b" destr arÍigo, dsver§s ser eprssestadas ao Canselho çi* ,4drninistraçâ*
$ürm â ar§qsdêseia mi*ima de 3$ ttrinta) *i*r * corlstâr d* r*spe*tiv* §dital d* C<r*vocaçãn.

§ 3", Nã* s* aplice o diuposttl rl** alírmac í1* ô ftk* d* raput dest* artig*r Ílos e&§ss em qus e§

*peraç§m srr*trt {} s*cio e ô s§$p*firtiv* s*j*rn $vsirtt}Í!i§} salv* d*sisâo assemblear em
csntfiâsi*"

§ 3"" As prnprcrctas suhrcritas por pckl ÉlenÕs ll5 {.urn quinto} das coa;xrados, serãrl

r*riga*oriamrnte levarÍas pl* üonmlh* dr Adrni*i*traçã* à Assçsrtrl*ia ücratr, e, *âü o
ssntl*, rm prüâ{} d* 3S (tíin{e} dia*" po«l*S** **r *pr*s*nra*Ías di:etarn**ts pelos ccr:pcrados
pnlp{}n§§Í§§"

§ 4". Â Cmrperativa bussâre moir:s, in*;lusivs mçdi*nte pr#visiona§lesto de re$,§ss§! rom
bsse *m çritff*s que devem *er apravados eft Às§'Êrnbleia Serel, pâra a$$ôgrrêr *s dirsitos
previst*r nas all*e*.s *h", *oj** **k*', *'t'", '**!" tl '"n* d,* çep$t licste afiigo tI ôütrü$ que {}

As*çmbleia fisrâ, venha a insttt*ir"

§ §". A IX)§IYITAL dsverá r*spcitar âs {l$nr}â}i tlç iiaúd€ e dr *egurança do trabalh*
previstm na legi*laçâ*r ern vigor * ern atos nsfrsfltiyCIs expedid*s petas autoridades
ff)mpetçâtsst F&râ todas as ativi<Iades c$Íl§tÍrlrt*§ rl* seu objet* s*ei*l,

*) Sub*crçver e integmliuâr â§ q§stâs-prte§ d$ c*pital nss t{iffno§ deste §sÍatuto e

*autribnir cot$ âs t*xa"s dr serviç* e Êncargss aper*sionais qu* forein estab*lecidos;

bl Curnprir Êdlr?t a* dispo*içôe* tla l*i, dç Hstatr,lt*:, bern r$sr$ rc'speitar as re*oluçõ*s
tsmâd*s pel* Ccns*lh$ de Administr*çâs s ss d*iiberaçõ*s da* Assemblçia* {ierais;

*) Stti*faerr po**almenS* *srls $ômprffrlissss Ç*íü & ürrcper*tiva" derllrc as quais o de

p*rticipr alivnmeste da sxa vida sncietária e empresariai;
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e) Frester à Cr:operativa i*fcrrnaçô*s rslaçionedex co§r âs atividades qrrc lhe fhcr:ltararn

§fi {L§$ü§ier;

f) Csbrir âs psrdÍLs dtr sx*rcicio, qrmnd* h{ruvsr, prüperciCIffilmente ôs nperações que

realizou ütrm a Cooperativ& §§ $ Fuurio rie Rese*ra nêr: fur suficiente par* cobri*las;

h) l,nscrev*r*§c t{xr}o autônorno n* INS§ e nc} flnunieípio tlcde atua proâssiçnaimente.

il Manter atualiaad* ju*t* à Ço*perativa todns o$ $eüs dadr:s çadastrais s*licitados na

Ficha de Mâtricula tais ssrTrs o end*r*ço **rxpleÍr:- {§tâdê civil (in*lusive no uaso dc
exist**cia de nniâ* es*ivrl- *:u clteraçâa n* regime ds be:m *asn seja casad*), t*lefune;

,) I*Evsr a*r mnhwim*nt* do Consslhc dc A&uinistr*ç.ãç su do Consclho Fiscal a

sxipi**çia & q*ralqu*r irnegularidade qG* âtffrt* sü$)trâ a lei el** ç Hr+tstrrto;

k) Ace*er Õ ss$ impedimeat* nas d*liberuçõe* strbre qu*lquer operxção *ífi que teuha

intcrc*ae sp)§t& ao da I§Ê*YITILL;

tl 'r,..'t.1i'i;.,,tr r1.ir:lir;r:li:rr 1ll.:ir.il.i:.-.. "';,,,.tl.iti',. ,|i:;ritr.t:,.r.-i

rtr{. 18. ü *;ocper"ad* r*ryende ruh*idiari*me,ntc p*kx r»rnprorni*rçs d* Co*perntiva at* ç
valor dc c*pilal Sor Êts s*b*erjt* s ô §lffirteêts das p*r*l*s que lhe c*ub*r. grrardada a

prÕpoffis de sua pmticipaçã* Ílâs Ínffittl§§ *per*ç&s, *cnfbrtn* Ârt. l$95r § 1", do Codigo
Civit trmileiro. cenrplefi$*ritâsldç os Arts. I I * ÍlÇ dâ I,ei 5,?64171, devendo rsxsar*ir *
§I(}Ittffrt§:

â) üe eardenaçân CIü ê{i$rd* en: juira- sn mrã* <$e res§*rsimento de dancs ern

tleç*rrência de et§'lf,aÍs prpetr*do pelo coopcnd* $ô exercício dâ atividade
pruÍis*ioxa}, prspCIstâ pelos c$ntt*tallt&s d** s*rviç*x d.e sairde *m geml em q&§ liigure
a IXIâf,YtTÁL orn* dmrlandarl*;

bl ns r**rnholsCI cu i*d*niz*çã* p*ga petra §{}MVITÀI. eos eimtÍâtântes dos serviçor

Fre*ta*** à ssad* em gerxl, visand*: a svit*r litigio, desde que comprcvada a
s*trrrêm*ia de c*lpc CIu d*lo orn atalfam perpetr*d* p*lo a*scciado no exercíci* d*
atividsde snsfi ssirmel;

*) t)* pasar*enb fcit* pla I}Sâ$tíITÂtr, drc$rr§r** clc benefiçio *ssiste*cial *os
mqr*radox s seus dependentes. pu,r fbrç* de contrsto {innado pela Co*perativa para

§{xrn tsr (}ir{}*;

d] []ers ditiperuÍi*ri ei*u cneup*sas rce]fur*dm:* pela ${}&IVIT"-4,L junt* âs pess*as ji:ridicas
d* ciircitEr prr&li**, crià de r*gnl*r,-*mrtxç** d;r g:r*Íissã*. iselusiv* L-ons*lfu*s

re.-/
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Êroti*sionais, quandr: * üoape'rativ* «lirxptir dshitr: dçr ass*ci*do perante e*sa*

instituiç*e*, ix*lu*ive, m*s nãxr &ps$â§, qu*ndcr n §IDMYITÂL s*&er o ri*co, dirsta
$u indirçt$, de seÍ prejudic*dn em dw*rrência de irregular.idade docurnental de *eu

associado.

Parágrafo únic*. A rerycre*abilidade dn associado pelos cor*pr*missÕs âssumidos pel*
DOMYITÂI*, §Ín facc de terceir*§, p*rrÍur* pâre üs deslig;*d*s, eliminadus e exclsidos, atê

q** x*jem apr*vaÍas &§ srrírtss S*: exçrcíc.ia qrrc s* d*r: o d*sligamentü, mes poderá ser

inv*caqfu r* finr jueÍicialrriente exigida da erxrperntiva-

ÀrL lL ür hsrdeims do co*prrad* falecidn têrn direit* ao capitrl i*tegralizado e denraic

çróditos flertffismtes ao de rx*jus"

Panúgrafo úxi**, .{s cbrigaç§e* d*:s coeg*erafuri f*I**idos çsstrâidâs L:clrn a üüMYITÂL e

*s oritrndas de sua responsabilid*de coÍnç, m«xiad*, em fue cir tçrçeinrsr pâssun as§

henleirns § $§esmres. n* Íimite clü v*l$r da *ryital srlçiai integralirxd*, preserevendü,

pcr*m, epss OI {*m} ar*odo die de cbertum da srmsr*ãç"

§§) §)utkl*§§iÀ*. et* rc §H,{ÇÃ# §, §.xüt, u s,â{}

fut. }1, A demis*â* dCI eiroÊersds rÍ*r-*e-a s ireu p{didr}, ttrmalmente dirigido aa Conselho
d* Admini$rrye; de Co*g*eriv+" e nS* §xld§:xâi rer neg*d*"

ÂrL 13" À etirnimaçSo do ü*§persd* ren4 dada em vifiu& d* infraçâq d* lei, d*ste Hstafuto

Soiri*}, por dmisâa fim*amc§&de tâu C*nselho de Administr*çâo.

§ I", ü üonss*fuç dc "4dmirr*strruã«l poderá' slimiüar o r:a*per*rlo qt*:

*) Mantet qu*lqucr *tividnde que conflite §*m s obje*o s*cial da Cl*sperafiva;

b) kix*r tt* eumprir au ob*gryfre* yx el* c$ntrâtadas ** C**p*rativa;

t) $eixar de reêlízar com a Cooperu*iva as r,ryercçSe* quc conxtitusm §*u objeto social;

d) *il*rv*r lsv& a ü.ooprrxtiva à prática de ator jwdiciai* para nbter cumprirnento de
obrignç§m par ele contraid*s;

c) Ilepk de advsrtido, vclkr u infl"ingir dixp*siç§es d§$e f$flt*to" dns ["eis, d;rs

dcliher*ç§es da Âs*smbl*ia Crcrel c dcr Crruseth* de Âdrnini*r'açâo.

§ 2". No easç d,n ç!i*po*ao ua *linea "C'dr) panügrafu pr*meiro d**te *rtigo, o co*p*rado que

$*ixar *e realisarlmt* à rxr*perntiue fr prüstâçâs de ccrviç*s qne cüÍrst*tusr$ se* objex* §ü{iâl
p*r rnais dr: ffi {noventa} dias ç§*§trr}tivoü ou }fiS {ccnt* e oit*nta} dia+ interçalatt*s nwn
:',-lii.r,,li,,,l,;::; r1;i.'::.til'i.li."1.i.1l.ii,!ilt,i;i!,.,;:iir.'irl', t,ill;l;;',i,.ir,

,'-Jü-'
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§ 3", Cópia autêntic* da decisãa da elim:inaçào será remetida ao cooperado, por pfi)cssfi) que

comprove as datas da remessa e do recebirneuto, dentro do prazo de 30 {trinta} dias.

§ 4". Se a corespondência" rsfrridê no parágrafo anterior retornar mais de 03 vezes à
cooperativa sem qile traja a ciôneia pelo cooperado elirninndo-, a relbrida comunicaç§o poderá

ser feita por publicação em jornal que abranja a área de admissão de cooperados.

§ 5". O cooperado eliminado poderá, dentro elo prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da

rqcebimento r3a notificaçãc, intcrpcr rÊcurs& que teni efeito suspensivo ate a prinreira

Assemhleia Geral.

§ ó'. No easo do paníSraf$ quãrto deste artigo. o prazo de 30 (trint*) dias para recurso à
Assembleia Ceral pelo cooperado etiminrdo iniciara no dia da publicaçâo em jornal da

reÍ'erida elinr i naçõo.

ArÍ. 14, Â sxclrrsâo da cooperadçr seni feita:

a) P*r dissotuçã* da p**soa jurídiea;

h) Per motte da Fessoa tisica;

c) Por incaçmcict*de rivil nâei *uprida;

d) For deixar de atcndsr **s requisitos c*tatug*rios de inpesslr CIu perÍnãÍ!ência na

Cooptrativa.

Art l§, ü ato *J* exclusão do caoperado, rxrs t*r,rnos da alinea "d" dü artigo anterior, será

cÍbtiva& p«x dc*irõc ds CerL{slh{r de Àdministro@, meiliante teru}CI firnado p*la Presidente

na Fiçha de Matricula" dcvffido rer aplicada a disposte nos parágafcs terceiro" quarto" quintc:

e sexto do artigr 13 de,rte CIstü,tuto.

Art. lú. f;.m quatrquer easo ds derni*s§c, eliminação ou exclusão, o c«rperado *ô terá direito à

re,stituiçãc do capitd que iatcgr*trieau" devidanrcrl s corrigid*, rtas scrhras e de outros creditos
que lhe tivsrsm sido regisrado*, a1ús a dduSo dos ffiitos e obrigaçôss, não lhe cab€ndo

*enhum ffrtrCI dirsito.

§ 1"" /t rc*tituição dc que rrfim e$§ anigo sürxests p*derá ser cxigido dep*is de aprovado.
pcla Assembleia üeral, o BelanÇo do exercieio ern que o cooperario tenha sido desligpdo da

Cooper,ativa.

§ Z"- O Consclhs dt Âdrni*istraq,âc da Cooperativa podcrá dstermirrar que e rcstihriçã* do
capital integralizado pelo coopera& seja feita em ate IS (drra) p*rcelas, a partir do exercicio
financeim postcrior â$ em que se deu o dcsligmme*to.
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§ ã". No sêÊo de morte do cmperndo, e rsstit*içâo d* qrrs trâta o parágraffr anteritr será

ef,çtu*d* a*r hsrdeiff,ii legais sm u$lü ** parccla" ffiediante a apresentação d* re*pcctivrr

funnsl de p*rtilha ou *lv*xl judi*ial.

$ 4'. O«rrrendo dçmi*s*ss, rlimin*ç§*s su exçlu*ões tie coopera*Í** em nümer* tal qu*: as

restituíçõss dan importâneiâ.§ rsfbrid&{i &§$te artig* psssarn âmsãS&r a *stabilidade e«rn$rnic*-
linanceira da Cn*perativ& e*ta peid*rá restitui-les nrediante crirérjos qu* resguanlem a süâ

êüntinsidede.

§ §". N* ce$$ ds readmi*s§c rlo c«ry-xrado, el* d*vwá int*gralirsr âs quôtas-pârte de **pital
s*xial & acerdc *ô§: as disp**ições prcvirtas nô §.skt*t{, vigente à época.

Ârt. In üs atçs d* demi*sâo, elixri**ç&l *l.n exelns&a s#êret*rrl o vrneimento Ê prsntâ

exigibilid*de da",i divi*a* d+a coopera*lo c*$1 e Cooperntivaç s$bn: cuja liquidaçãa caberá a*
C*rnsslhe qle Adnninistraç.§c decidir.

]trL Í& (}* deveres dc r**rperu*kx drmitidçs. *limin*d*s *u cxcluidos prdumm &[e â dete d*
As"reilrbleia Serul sl*§ epres*r *l hal*r,rç* de erxrtss do exereicio em qse o*§ITelI CI

drsligalr*exrto"

CÀTÍTUT,Ü IY

TX} CATTTÁ.I-

Art" tr9. ü capitatr da Crmperativ& repres§$ta**tr p*r qu$te§-parte§" *&ç tcrá limite quanto a$

mrrâxinr* e v*riara **rnforrne o número de ry"lot*r*partes nubseíita§, rnas n$tl p*derá ssr ififericr
a RS ?üürü& (*e{ffiet# rt*k}, s*ud*, ** data de aprrvaçâCI rJtyst* §stetuto §*cial, ref,erente à

Ê.§ §4.113,6I {xav*at* e qu**r* mtrln centê * treze rc*i* * ce**e*ta e $§r eeutnvu*} após

destinaçã*r, aprcrvad* ern A*"çemblciâ *elxl, de §sbrüs do §xsrr;ieio dt 3$?$.

§ t*" tl capit*! r subdividie}ü c:trr q*:*tas'p*:rtes nç: v;+leir d* }t§ t,t§l {cru rsxl} *acla ur,r*.

S I"- Â E§$tâ*perts ú irdivia ve*. inlrsÍisfflrivel * rtün *ocper:ulos, n§c podenct* ser n*gociada

de rno& algum, *qm dad* rm ser*rrtia" § sm& **bmriç§o" int*gralieaçãa, transf,erê*cia ou
restifuiç§o s*n* sempre escriturnda *s Livno d* Itrfeuicul*.

§ 3". Â tr*nsfsr$rsin de quCItas*part* efi{rs cüdssrsdc§, total ou parciat, será escrjtlirâdê no
Livnr de Mxuteutrs mediante term$ qtre etr*tenhe 8§ ss"sirrsd$res do cedente, do fessi*nr*ri*l ç
do Presidcote ela CoopÊrativa.

,,r,.ri-.,i:-, i'!!rr.i,-i:ritr. ili;!;,..;r,1.'.,i{ i''i,ll,.i.::i1.ilii,.1::-r,i {.i.! L:ti,i,...),'-.,,,.:. r -,-,.1.:

@ w*rte-
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necessáriíJ a$ pffgâmsnto das quste§-sertes não integralizada-s, de acordo com o estabelecido

no estatuto s<xial, e, nâ fâlta de crédito, seni emitido titulo de cobrança.

§ 5o. Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento do capital social" a
(.kxrperativa pdurá receher benn, rlesde qus avaliaelos previarnente, e {bita homalogaçâc da

Assemhleia Geral.

§6'. Havendo mudança no padrão m**eíário, o capital de cada asso*iado será convertido ao

novo pa<lrõo, com a §orrspondente variação do númsra de quotas-partes, incarp*rando-se

evçntual fracir:narnenta as Fernd*r dc Re*en'a.

Ârt. 2S. ü número de qutrtas-pârte ds capital sr:cial a ser subscrito pelo cooperado. por

oca-sião de sua admissâo nâo podená ser inferior a I0ê {cem) quotx-p*rtes ou superior a l;'i
{nm terço} do total sutrffrito.

Àrt 21" A* subsoriçSss ds qustâ§*pe$es do uapital *txirl posÍerisres à admissão, decoffentes

de deliberação d* Àssmrbl*ia Geral fir âtCI volwrtário do associado, &verão ser integralizadas

na formr deliberada pür txte Estatutô Soçial.

Àrt Il. Re$ertçrãÕ ao cxpital socinl, gxrr deci*§n da Assçrmbleia §çral, a^s sohras liquidns
çxtrrridaç rxr exsrsiciu, respeitud*s a proprcionalidade tlas operações de cada associado com

a DOIIIYITÂL.

Ârt. 13, Â dtvoluçâô d$ capital social ao a"ssociado sç iniciaú ilü praão de 30 (trfu:tai dias

após a realize$o da As*emblcia üeral, que eprovar &§ üoÍlt&§ da exereicio social sm que

ocoÍTeu o de*ligamentq eliminaçã* ou exclu.sâo, &â rsssm*r condiçào em que se deu a

intcgralização.

§ l'. IÍm **s* de exclusâ$ pür Ínort§, di-xelução ou i*cap**idade civil não suprid*, somente

ssr'á dev*lvido o Ín{mterlÍe $orrssporldente às queitax*prrtrs integrnlieadas do capital social,
após a aprssentâçâo dn docum*nt*çâs hábil do rw&edot côrnprsv&ndo a qualidade de,

rcspectivamenle, associcdo" inventarir*te, herdeiro" liçidante ou curaclar.

Àrt" 24. Na epura@o de haveres d$ assssido de*liüpds, elimin*dç su excluído, a* quotas-
psrtss do capital sociat $ §ersm dsvCItrvideq soficr&o:

I - O acre.scimo das sobras liquidas distribuidas do exr:rcicio social.

tI * Às deduçõcs:

a) llo ratcio das perda* do exercício sociill;

b) Dt todo e qualquer gênero dc darxr causado pclo associado

III * As rçtçnçÕss dõ v*,kn*» nç$.exr*riüs it garantin & adimpksrsfitCI de ds*pesas e
dispÊndim pseqiveís de cerÊnl sryxruadas pela II(}MYillfÂ.L, em dçc*núnsia de atp elou fato

x ffi
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ilícito praticado pelo associado, doloso ou culposo, n&s modalidades de negligência,

imprutlê*eia e imperícia, ate qrle seja definitivamente snlvido ou sfastado o risco.

§1.. Quardo a restiarição das quüta§*pârtes integralizadas do capital social afetar a

estabilideds econôrnico-financEira da Cooperativa, a restituição podeú ser feita de maneira a

gâíantir s continuidadç de suas atividades.

Art. 25, ücorrendo desligametlo de coaperados ern nirmerc tal que as restituições possam

ameeçar a estabilidade ecomôrnico-fita:rceira da B$I$VITÂL, esta poderá restitui-los
mediante cEitôrim rye rcsguardem s sua effiltinuidade.

§l'. Os cooperadoe fuligads§, eliminadas ou excluídos terfu o prazo de 03 (três) ânos, a
contflr da prçstaçãç de contas & ExErcício ds seu fuligarnenta, Fâm solicitâr o levantamento
das quotas-pârte.s elou as sobrcs liryridas.

§?"- Expi,,rado o prâue previsto e não ocsrer& solieitação dc devolução, as quotâs-partes

elou a* s*bras líqui&s ffir'ão drstinfldfls ac Fun& d* Assiçt*ncia Teçni*a; Edur;aeional e

§ocia! - FÂTE§.

C,{PiTULO Y

DÂ A§§NMBI"trIÂ ÇtrRAI",

a) ü§rFÍIr{IÇÃO § rUNCION./LMINTO

ÂrÍ. 26. A Assernblçia Gerd ê o ôrgão supremo da Cooperativa, cabe*do-lhe tomâr toda e
qualquer d€cisãG dc interesss da emtidde- §uas deliberações vinculam a todos, ainda que

eu$snt*§ r* discordanks,

^rt.27. 
A Assernbleia Geral ssrâ habifualmente çonvocada e dirigida pela Presidente.

§ t'. Fo&ná tarnbám ger convocda pel,n üo*selhe & Âdrninistração, pelo Conselho Fiscal,
mr airtda ryoa solicit*ção nfu sMida, por l/5 (um quinto) drx caoperados em plenc gozo de

seus direitos sociais-

§ 21 N§tl podenl vcl*r ma Ássffirbleiâ Gersl o eryerado que tenha sido admiÍido *pós a
convoryão.

Art. tS- Em qualq**r das hipotescs ref*ridas no artigo 27, as Àssembleías Gerais serão

§onvo{":*dâs com *nlccedftrsia minims ds f 0 {dm} *ir*o c*rn p hsrârio de{inido pârÊ âs trê§

convoc*çôes, setdo de uma kra o intervalo entre elas.

e#^"
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Art. 29, A qaorum para instalação da Assernbleia Geral e o seguinte:

â) 213 {dois terços) da númeru de c«rperados, em primeira convocaçã*;

b) nretacle rnais um dcs *ooper*dcxi, ern segundn c§!lv$caÇâ$;

c) 5Ü (cinquenta) socios üu, ao mínimo, 20orâ tvinte p*r centa) do total de sócios,
prevalec*ndo o menor núrnôrc, rlm terceirü convocaçâo, cxigida e presença deo *o
mÍnimc, 4 {quatro} socios parâ âs cooperàtiva.§ qüe possuâm atá 19 (dezenove) sócir:s

matriuulados.

§1", Para efeito de verificaçâo do qil$ram de que tíâtâ este artigo, o uümero de cooperados
presentes, enr cada convocação" será contâds por srxls a.ssinaÍums" seguitlas e apostas no Livro
de Presença.

§ I", Constâtâda a existênci* úe quonrm nlr horário mtabelecids no Edital de Convocaçâo, o
Presitlente instalani a Âxsemblei4 tendc e*s.errãdo e Livro de Presença mediante teÍrno qse
c*nt*úa a &:laraçüo do nürnsr* & e*cp*rados F«iÊntes, da hqrra <fur encerrárÍnentt"r e da

canvocaçâ«r corresgxrndente, fant trsnscrever *stes dêd$s pâra â respectivâ âta.

Art" 3S. Nfin haverdü qa$nrw grara in"+talaçã* d* Â*sernbleia CsrâI, sená feita n*va
c<rnvocação, §$rrr ânteo€{iênd* r*i:lima de lS {dez} diâs uteis.

Art 3I. Do* cditai* de c*nvocaçâa d*s Asscmblcia-q üerais deverào cünster:

*) A dsnrxninaçâo da Cocçwativa e ô núrnero de Cadastrc Nacional de Pesseas Jurídicas
- CNPÂ sqguidas da explçse§o *Convocação da Âssembleia $sral Ordiniíria ou
§xtraçr*ináriao', esnfonne s sâssl

h) O dia e a hora da rfiuriã$. ern cada eonvocação, &ssim çoÍno o local da sua realizaçâo,
o qual. *qlvn rnofiv* justifiemdo, sená * da srdç sCIciffl;

e) A seç*ncia ordinal rla-s ÕGnvffiaÇôcs;

dl Â Ordem do Dia do* trehalh$$, cüm uc devides especificaçôes;

*l O núnrero de çsopsrad*s e:ristentc* na data de sua expedição para eÍbito do cálculo do
qN,ffi rfi *r, dc instalaçâo;

fi Data e assinaturê dtr reripcnsável pela convocação.

§ 1". Ntl caso da cCInvocaçã* tlt Asscrnbleia Ceral ser ÍL"ita pür cooferâdos, o Edital sera
assinad§, no mÍnimo. For 04 tquatro) signatários do docurnento que a solicitou. Caso seja
lbita pelo Ca***[ho Fist*l, pfir" tB mÍnimc. *7 trbis] d* smn il,wmhrCIs § rro üâso dr Conscl]ro
de Administrâçâü" pela rn*ioriír qüs a üsnvocou.

&{s-*.a-
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Àrt. 32. A a*tilicação do's sócios para participaçãa daç assembleias seú pessnal e o«rrreni

com antessdêscia rminima de l$ (dee) dias de sua realieq$o.

§ 1". Na impossibilidade de notificação pessoal, a notiÍicaçâo dar-se-á por via postal.

respeitada a anteoedôncia prevista no ceput deste artig*.

§ 2*. Na impossibilidade de realização das notilicaçÕes pessoal e postal, tls sôcios serão

notificados mediante edital atixado na sede e publicada em jornal de grande circulação na

região da sede da cooperativa ou na r*giõo onde el* exeryâ sua"s atividades, respeitada a

anteced&rcia prevista nô cãput derste artigo.

§3n. Os inc*ntivos e/ou sançôes previstos no aúigo I I, parágrafo 2" rla lei l2.69$i?ü12 serào

detinidos em Regirnento Interno-

Ârt.33" § da conrpeÍência das Âsse{nbleiss Çerais *reiin*rias ou §xtra*rrdinárias a destituiç&o

dos rrembrns dei Conselh* de Admini*traç§r ou do C**selhç Fiscal.

§ 1". Oc*rrendo destituição ou rerú$cia qrc pssâ compÍs$I€ter a regularitlade da

*dminí*traçâo ou tiscalizasão de C*operativa" rls membros restantss do* *rgáos de

adminis**ção e fiscaliz.*çãr:, em «rnixnto, drsígnnr§c pr$soa$ pera clsuparÊm os sarso§

vêSos! pmvi*niannente, pdo prlodo raáximo de 3$ (trir*a) dias"

§ 2'. Nes*e mssmo periCId$ devenâ ser convocada $Ína Assômbleia Ceral para eleger novos

arlministradsrss e/ou çorxiçlheiros lisçais* *srnftrrme o ÊÉr§o, cujo mandato será o equivalente

âo tsÍtrpü rcstânte dn mandato anturior.

Aí" 34. Os trabalhos das Âssenrhleias Gerais wrãa dirigidgs pelo Presidente, psdendo ser

auxiliado ptr um §ecretário ad hor- q*e deverá ser üm cooperado em pleno gozc de seus

direiters ou um ernpregad* da coaperativs. escçlhids na .4ssernbleia üeral, podendo, tambóm,

§crsm cnnvid*drx os ocup*nts,íi tl*re cargos s«;iuis p&m üCImpür â mesâ.

Prágraf* únito. Quand+ a Âsw-nrtlleir Gcral nâo tiver sido convocada pelo Pr+sidente, os

trabalhns serão dirigidos por um cooperado escolhido na ocasiêo, € sscretariad* por outro"

convidad* por aquele, ccrnpcndo â mese dos trabelh*s os principais interessedos n$ §uâ

convocação"

Art" 35. Os ocupntss dc cargos sociais. csmo quaisquer outros cooperados, não poderão

vctar nas dssisfus sobrc asuntos qus â *lc* se rsfiÍam direta ou i*diretamsnte, dsntre os

quais us de prestaçãu dc ç*fitas, rÍrfirs nâs fiffâxfrs privados de tqrner parte n*s respectiv$§
tlebates-

Art 3ó" Nas Assemblci*§ Gsrâis em que forem diseutidos os balânços das cüntas, o
Fresidcnte dx üooperafiva, legu api* a leinra do §.*.tar{rio o Consclho dc Adnri*istração,
das peças *ertábeis e do pa*e*er do Cormelho Fissatr, *r$icitaní ac plenário que indique unr

co*rperado para coordenar os debates e;r v*rtação da uratêria.

àp-^
rV
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§ 1". Transmitida a elireção d$s trabalhas. o Presidente e demais msmbros do Conselha de

Âdministração e os Conselheirtrs Fiscsi*, deixar$o a rnesâ, peÍrrlru]ecendo no recinto à

rJisposição da Assembleia Ceral pâra os ssclarecimentos que llres tbrem solicitados.

§ 2'. CI c«rrdenador indicadc wcolherá, dentrc ** co*rperad*§, uln §t:metári* ad hor para

auxiliá-lo na redação das decisôes a serern incluirtas nâ âtâ pelo Secrerário da Assenrbleia

Ceral.

Art. 37. As tlelibemçôes dâs Âssembleiâs üerâis strmente poderâo versÍtr s*bre assufit$s

§onstantes ds Lditâl rJe Convocação e os que com eles tiverem imedieta relaçâo.

§ 1". A voteçSo ssú *ominativa e a desçsbsrto $u por aclarnação, podendo a Assemblria
Çeral optar p*lo vote secreto.

§ tr". As decisôes dn* assernhleias ssdo ü$nsideradfls vràlittas qua*do cürltârsm üofil a

apravação da maioria *bsoluta dss sócios prsseütÊs.

-,{r{" Sf," O que {x}$msr n* AsssÍÉbleia CrrflI dever.& ü$íuit&r de atu r:irqrnstaneiadq lavrada no
livro propria aprovada r ascifiâda ao final das trabalhos Jxlos administrad$res e fiscais
pres*ntes, o* pelo ür€nosl ;relos nrembros do Ccnsethç de AdminisÍraçãa presetltes e

§mrsláriü que r*digiu s atr, e, âisdâ, ptlr q$ântüs o queiram faaer.

Art 39" As delitrerações nas Assernbleias {ierais serão tomadas por maioria absoluta rJe v*tos
d*x conp*rado* prü§&nÍes çorn dirçito dff votar, tendo u*da cnopcr*da direitr a 0l (um) so

vatn, qualqa*r que seja o *finrero d* *uas quotas-parte, vedada a representação por
prourração.

§ 1". F.m rssrâ, a voÍação sefti a descoberto, rmls a Âssenrblsir Geral poderá optâr pelo voto

secrsto.

§ I". Caso o voto se.ia e dssc*bryto, deve-se averigrar os votos a tav*r, os vof$s Çofitra e âs

abstenções.

§3". l{nvend* *mpate sa deliheraçào, * Frasidentc dô À*sembl*in Ceral trná direito ao vot* de

minryva" de modo que §{ü voto scrá dc qu*lidade e dcsempataú a qucstão.

S41 S ureoeiadtr qu* firr â{tndtir*s apos a $çnvo$eçâei da Âsnembleia {iEral ndo podcrii votar
nem ssr vokdo.

§5', ü Assoçiadu que *st*ja ne cnndiçâ* ri* cmpcgado ráe I§JVIYITAI, nâo podcm votar
nem ser votado.

§ó1 t) Âssçeido quc r*o estiner cump*xd* trr§! ss devcm c obrigaçõcs oonstantcs derte

listatuto fxnde q dirsitç tlr votar t ser vü{*do"

Str«4"

ffi

Página 26 de 44



D*MYITAL
LOUPtiÂIrVA DÍ IRABAÚIO ÍHX s*$$$OrArÍ Ei. \eJfi

§?". Q*andc o núnrenr de Associados da DOMVTTÀL f*r superior a 3.CI00 {tr*s *ril}. n

Conselh*: de AdmiuistraçSo früdwe esahek:cer que sejarn represcntados na§ .{$embldas
üerais por Delegados. desde qse ss associados se orgÊnizera em núcleos seccion*is e +s

mandatÁrios. alcm de serern assaciados à Coopemtiva em pleno gozo de seus direitos, nâo

exerç&m cÍIrgos eletivos na Sociedade.

§8". Quando tiver, enr seu quarÍro social, associados rexiidentes a mais de 50 km (cinquenta

quilômetr*s) da sua sede. a tlO*ilYITÀ[, p<xlerá estrbelwm que sejam representados nâii

Asscnrblçia* üfiais por üdegdas, desde que $§ man a*.iri*s, além de serem assoçia*los â

C«rperativa em plcno goz* de *eus direitos, não exerçam flârgss eletivos na Socisd*de.

§9". Deveni ser eleito 0l (um) delegado reprcsenta$te das gxupos seccionais de asscciados"

confbrme está deÍinido no antcrior parâ a reprercntaÍivirJade na DOI\'IYITÂL,
consideràsd§-se que a data lirnite pala a eleição será até o dia 3l de janeiro do ano da
realização da Assembleia Ceral ürdinr{ria-

§I0.. ü rumd*to do delrgndc ser:á de ül (um) flnü e â pÕsss sení irnedicta apos a eleição em

Asssrnbtsin, â qüel sçril coxvtlçad* pelo Cc*nselh* dç Adrrninistruçâo, aÍravôs de §dital
encar:rinhdo para torim os *sffrci*dtrs pertencentes âo srtrps seçcional que será represestedo"

senda $ rr§ilre do assrrciado eleito c+nsignatlo em ata.

§1I", *s associslos, integrânt€s de gnrgrs seccionais, qtre nêo sejam delegados, poderào

collrp*rôssr à Assr:rnbleia-s G€raiç, privadas. contudo, de voz s vcto-

ÁrL {0. frescrevs crn ü4 {quatro} &noü a açÉa pam anular as dcliberações da Âsmrnbleia
üeml viçi*rÍas ds çrmr. dol*, fralde *u simulação. CItr tr*madas com violaçâç de lçi ou do
fr*mrutn, corrtâdo o pftrao de dete ern qus a Âssernhl*ia G*rcl tiver sido realiz"ada.

b) .{§§gMrl.ErA GERAL 0Rr}rF{ÁRrÀ

Ârt, 41. Â Âssernbtreia Ceral {}rdisáriã será realizaela obrigatoriamentÊ uma vez pôr âÍ)o. no
dmorrer dos 03 {três} prirneirCIç mesm ap*s o tÉrmino do exsrsicio social deliberani sohre os

xeguinte* ias§$Írtss, quü dsvsÍ*$ rüsstârda, ürdem do *ir;

I * Frustaçãlr de c ntâs dm Org*** de Administração, ac*mpnnhada du Parçcer tlo Clonselho
Fi çeal, compreendendo :

a) Retratório da Gestao;

b) Balanço üeralt

*) krxmstretivo daq sokas âçnireda§i ou dils pefdr§, s FarrcEr do Consçlho Fi*çal;

d) Plan* de Atividei.les d* Caop*-ativa para ç sxercício ssssinÍe.
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II - ücstincçã*r das s*bras ap$rad&§ ülI $ rãtsio d*s prrdas, d*duzir:do*§*, ns primeira easo,

íls p&rcslas flâre ss fürld*rs *txjgatôrias;

m - tkiçâo ê pssse d*s *onrponsnte{+ d$ Conselho de ÂdmirrisÍrâçâo e/ou dc Conselho

Fisral, quand* finro caw;

IV * Quarxter previstr:, fix*çâr d*s hCIncr,iri*s, gr*ti{i*açôer * da cêdul* de preseirça perâ os

üomp$nÊrltes d* Cerns*lhr de Administraçã* e tlcl C*ns*lk> §istah

Y * Q.uai*q*er êsffmtss d* iníeresse s*çia}, exçlqidrrs o* en*msrad$§ Ílt: artigo 43 destc

üstatuftr.

§ 1". ür rnembros d*s órgfus de admir:i*trry*s e fisc*trir-aç.ão nã* poder&o pafiicipar dir

votação das ma{#a* re*britl*u rms ixçisrx; I {excluirla a alllrea "d.'] * IV çIcste *rtigo.

§t*, i: ve*lad* à tXle§Vfi'At, r§isfr:ih*ir ve**s d* q**iqll*r {iâÍ$r*ãrl §í:}tr* §§ :çtrritls. exÇi:ti.} Ít

r*riríàeJâ **viql* em r*oxsô* <iei *xcrcic-ít <Je sua ativirJmÍr §c:Í?r,i):rócirl tlu retrihuiçã* p*r c*nta de

rç*mb*is* tle d*sgres;is e*mpxlr".arlar:r*:t* rqaiiuad&ti rfi? pr*veiÍ* de **eifft*{Í*.

* 3", Â. *fxpvry§s & *l*tório" do bel*nço c d*s *rrüt*rs d*ls tlrgfrlls rÍ* *clministração nã*

des$nsrx ssus srrm1wrrentes ds idad* por «T$, d*l*, #auck *u simul*çã*, trem

{§ffrs p<rr in{m@ da ki ou deçtr §st*tuto.

r) À§S§lrfi§L§I"e G*AAL §XTn.{$*,§fr.iÁnL{

Art. 43. Â Âssemblaia ü*ral Extra*rdi:várja realiuâr*se+* semgre que neeer*vârio, podendo

d*Iibe.rar s**re qualquer es$mtü d* ixrterexe *l* Cooperativa, de.qdc quc m*neionado n* §dital
<lç Convç*aÇã*.

Àr{, 4}- H da c*mpt8nci* exelssiva ds Àsssnrnbtei* §sml §xtra*rdirrtrja deliberar s*bre *u

regf d $tíIs iLssurltdlri :

*) Ro*brrra d't) §smrut$;

h) Fus§o, ine*r;lor*çâo *u derrnrsrbr*m*nta;

e) Mud**ça d* objetc dx s*r;ied*dc;

dl Í}irs$tuçâo r*trr**tária * nom*açâ* de liq*id*nles:

*) Cant*s dc liq*id*nre.

Parágrafa tixkr" §§o necsss*ri*s *s vst$§ de ã13 (dok teqre) dse arsociad*s prc*entes- para

tsmiâr vl*iidas as dçÍ*kçmç§§s ds qile tsilÍê e*tr artigrr"

r1&(
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d) A§§§MBLAIA GERÂL E§rECIAL

Àrt 44. A Àsser*hleia Gerêl Especial será realiz-adq no mínimo, uma yez por aro parâ

deliher*r, dentre outro.s assuntos especiticadss no edlal de convocaçâo:

e) Gestão ila Cooperrtiva;

bl Disciplins, direits* * deverss dos *ócios;

c) Pl*nejameato e rc*ultada ec*nôrnico &s projetos e contratos firmados;

d) 0rganizaçâo do trabalho.

P*rágrnfo rü,miça" Âssemblsia Gersl Especinl de que tffitâ ests artigo d*veri[ ser realizada no

segundo selTrestrf, do ano.

cl PRüCH§SO ELIiITGRÂI-

Ârt.4§- Sempre que for prevista a ocnrÊncia dc eleições em Assernbleia Geral, sení fixado
praz"o dc ü5 (cinc*) dias, antes d* dâta da Âsscrnhleia Geral quc vai prcccder às eleiçÕes, para

e in*rição ds caÍldidat*s ds Índü qus posseÍrl ssr csÍlhccido* e divulgados os n$ms§.

§I'. Nas,{ssernbleias Cerais que tratârem de eleiçõs* ü pro*;Êsso eleitoral será preparado no

ato. ds açordç ctrm deeisão do flem-trio, dçv*n*l* ser *rb*ervxda a c*ndição de elegibilidade

dos canditlatos, nil fonn* da l,ei e dçste Estatuto.

Aú {6. 0 Pffisidestc da Âmernbleia üeral swpnelerá o trabalho de*ta para qus se inicie o

proc€§ss das eleiçr§e* e a proclarnaç&o dcs eleitos.

§ l"- (} Írânssursrr dan eleições {r ffs Ír$Ínes d$s elsitfis cnnstsr{o da aüa tla Asselnbleia Geral.

§ 2". Os eleitos para suprirem vacância no Conselha dç Âdmirrissaçâo oil no Conselho Fisçal
r:xgrcer*$ üs câryps ssmffr* *tô o final dç nrandnto d*s respe*tivos antecessüre§,

§ 3". A posss oçereá s€rnprs na Assembleia Geral ern qss se realirarcm as elciçÕes rJcpois

de cnc*rr*da a $rd*rn ds üia

Art. 47, Nâo sc efetivando nas ápocas devidas a eleição de ruccsssres, por motivo de força
maioro $§ prírfiss dc* mandatos dax nrembrcr dm ôrg§or *Ie admi*içtração r fiscaliração ern

exerciçi$ §srão cansklerad*s eutürrrãticaments prorrugados, Íjelo temp neces*ário, até quc se

efctíve a srrces*ã*r, nunÊa elém ds frl (novent*) dias"
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ÂrL 4S. §ão i*el*givei*, alám elaq pe*xo*s impedida* ptrr lei, ns eondenadüs e perra que vecle,

*iada guÊ te,rssmr*rj&illesta, $ ü§*§$is â c*rg&§ püblieos; $u p*rr c*ms falime*lar. prevaricaçâo,

p*ita cu subsm<). Çoncussâ*, peüulflt$" §rI ctlntr& a ec*xomia popular, a fé püblicê rx: â

pr*priedad*,

CAPÍTULO VI

IlÀ ÀIIMIFTI§TK.{ÇÃO

a) coH§§L§ü §u Àrl&{rNr§T§"ÂÇÃt}

§rÍ- 4S" A IXIíUYITÂL sent dmiaistra{ie psr urn C*nselhü d* Â,*mi*ixraçao. *rgâo
sr$eriçr rn hirr*rquia adminismatisa s§odo & su* ccrn$çt**ei* p*vativa e excluiiiva a

lid*d* prlc llecisâ*: s*pbrc tçrdçr e qunlqarer âs§tlllt$ de ordsffi e*o*ômiça tru s*ci*l,
de inf*rsc*e d* Çmp*rativ* eu de serÍs celperâdos" nÇs tâÍrrl{}§ dn }ei, deste f;*iatuto e das

re**rner,*dry{rmx da .Àssemhleíe {içral"

Â§" S" 0 Co**ellrn de Adrni*isâreÇãs *enâ cnrnpos:fn per S3 rnenrbr*s, denonninsd*s

Fr*nidentt, Biretçr Àdmir:istr*tiv* Fínanceiro e Diretor Sp*raçi*Ral, ttdan cooperados no

§sãs S* seus dirçitr* soeiaisn el*im* p*t* Âs**mblçi* {icrêl peÍ& um mna*d*Ío da $4 {q*atro}
an§*. §ç$du *b,rigatdrria ar t*n*irm qI* **d* m**ndato, a rmrovaç&r de, nÕ miniruo, 113 {nm
tffiic) d*s seus cs§lp]§errtes-

frr*g,rafo úniso. N*o gMcrn farer parte do Conssllro de Adntimistraçãtr, alem dr;s

in*tr*gíveis *íru*n*rd)Ê n* ârt.41§ *cs{* §statuta. os Fretttss entre si atê 2o {seguud*} Srâu eÍn

Iinha ret* ou çolatml. Da rm:*s f*nna, nê* 6»dcrn rer eleitçs os impedidos *rn meãr; de

crirtre dispôst* em Lei, que *âcr tsrthwfi direite de xntcr, estejam eoru restriçâo na R"eçeit*

§' cral" hanso* e ôr$ãm*l d* cnlrtr**e ds trúdittr, tlrl *irsdâ tr§ nr*lr$res d§ ll$ {deecit*} ancs,

s*lv* ns emxn*ip**l*"

.{{,L §I. üs rnembnrc d<l Conselh" de lrdmi*istraç§c serâo e}eira* pel* Â,sseurhleia üeral
fornsnds püsse estsffistisârnsfite qaando fnr divulgdo m rerultad<l Smla re krirÍa Â*sembleia.

Parégr*f'* É*í**- d) Pr*sidente d* Cl<mrelhs de "4,&ninistraçâo scrá o Fresidents dâ

§ÜMVITÀL"

Art, §l- Nos im@*nrentss I!§r prêr"rjs inf*riscs a S$ {r*avsrta} clias o Presidentc será

**trstituído pelo üirctlr ÀdlninissrÊtÍvo Financcinr,

$ I'*" hÍ*rs inrp*r$iment*s i*$brisr** ea #* ix*ve*ta) diq*. rln dir*t*r*s se sLrbstitrl**:l *ntr* si
.;,.iiii:ll:.1ilrii'. ,l:. :liiii.irr^:. irr,t'li11.":ra,-' .i ,..,lii,t ,..i;i.til

&* Y4}*""*
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§ 2". Nos impedimentos superiares a 9{} (noventa) dias de qualquer sargo do Conselho de

Adrninistração, devrrá Íier cünvtrr:âda Assenrbleia Ceral Farü $ devido pre€nehimento §

cumprirnent* d* restante do mâodata.

Art. 53" O Cçrn.selho dll Atlministrar;** rÊge-se pelas wguinü€s ü$rmas

I - Reüne-se ordinariamente umã vez por mâs, e extratrriinariamente sempre que necessário,

por Çonvocaçãcr clo Presidente, da maioria do próprio Canselho de Administração, ou. ainda,

g>r solicitação do Conselho lriscali

II * nslibcxâ valirl*nrEnte *om â pÍesÊnçâ da nnsioria dos seus mcmbroso estando proibida a

repressntÍLç§o" sendo as deci$ões mnmdas pela maioria simples de votas do* presentes.

reservado ao Presidente o voto de tles*mpate;

IIt - Deliber*ções serão coasigaadas eÍn &la-s circuÍrstâüsiatlas lavradas ern livro próprio.
lidã§. aprov«Ias e assinadas ao frm dos rabalhss pelos membros do Conselho de

Administração pr***ntes.

ParrüguxÍb úx*tt Ferdeni automnti*arnerrÍe o car$) ü rxrÊrllbÍê do Conselho de AdministroçÀo
qusr sem jusrific*tivao faltar a S3 {rrês} reuniôres ordinárias üoÍrsscutivâs r}u a 06 (seis)

reuniôes <lur*nte o &ro-

Art. 54. Caktrl ao Conselho de A&*inistração, rlentrç d*s limites da lei e deste Estatuto, as

scguintcs ctribuiçôes:

t) Prap*r À Àssernbleia Gerâl en políticar e rnstâs ílâril srientflçâo gerel dru atividndes da

Corytrativq apresentaud* programat de tr*balho e ürÇâÍnsnto, alÉm de sugerir as

m*did*s e ssrsm tomadarl

b) Avaliar e providenciar o moatânte dos recurs$s firerçeiros e dos meios necessários ao
atendim*nto rlas operaçôes e serviços;

e) $§tisrar previanrents â rerrtabilidade das aper*çõ*s e serviços, bsÍír c{}mo â sua

vintrilida*le;

d) F-§tâbele{:ür nrrrfllÍls pera fluncion&msnto da Coopcrativa;

e) EstabelecEr sanções ou pen*lidades a screm aplicdas nos casos de violação ou abuso
ccrnetidos §$ntra disposiçÕcs de lci, drstc EstaÍuts, oü das regras dc relacionamcnto
{:§rn â entidadç que venham a ssr {lstâbslccida;;

f} Delikrar stlbre n arlrnis*ã*, eliminuçâo e exclurêc de cotryerado* e suâs implicaçries,
kn corno sohrs a aplicação eiu clev*çào ds rnultas:
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$) §stabelsser a ürdcm do llia dar Às*cmbtreias GeÍais, qrraã{ro tix o responsável ptla
$üe üüÍtyo§aÇâ{}, çnnsid*ra*dn a.* prêírâ*tlts d§s rç$Frad$§ n(}§ t§rm(}s deste §statüt{}
§oçial;

h) §stabelectr a estrstura $p*rírci{}nâl da administração exerutiyâ d*s negócios, çriand*
$&rso,i, atrjbuintÍ* funções, e Íixand* Rdlr§lâs pffir s admissâo * demis.ção rJ*r*

empregados;

i1 i i:..ii .!1 ill:-:riji. .11.,. i1;iriit.t:..\.

k) Fixar a* despe*as d* **rninistração snl orçarncntc anual q*e indique a ti:ntc dos

refirrsss pârâ ü xua c*bcrfueq

Xl C*utrat*r, $tends ss tizür rte*sssiirio, urn smviço irxlepnde*ts dc euditoria. t;sÍrf{}rffie
dispostei n$ ârtigs t l?. da Lei *" 5.7ú4" d* l$l[2li97l;

m) Indi*ar her*§{} *m kxrm rxm quais *er&r feitcs neg*ei*r e depásitc* de nurnsrório, e

fixar liqnite rmaxirns rye pdeni. ser Ere*tido n* saixa d* üoopcrativa;

*) Sr**betseer es nsrr!!{r$ de ç*rtlrçIe das oprcções e serviç*s, vsrÍfieando, no rcinirno,
n*ur*almente $ csu&r erilrl&Êico-ftrcrrceiro dâ Cçníre etivs, bern f;sm$ o

dcxesvçÍvixrmxtü dar opcrsçôqn e serviços" x(r*nós de halaacetes e d*mcnstratir:çs
nqr**ificex;

a) Âdquirir, alicnar {ru #ll$ãr besrs inrót'eis e m6**is da **cicdatle. rom expressâ

âutüriãeçâs d* Ass*rnbl*ia Ücral;

q) fixar snualnrEerk *ffms {tssÍiredâfi à nranute*rçfu de Cooprmtiv* «'$u a çobrir
rlu d**6antr &s valnres que erm@rn o ativ+ perman**te da çntirJ*d*;

r) Ürgrniear, quando finr lr c6sô, de acordtr culn & lei cooperativista, os súcleos
sce*irnair de çm§,çn&s;

xl Co*tr*:kr * fixrns de rriftculaçã§. d*svi*sulcç§* * remuneraçâ* d* c*da eo*pc,rado" em
rel*ç§o aüs sor*r.rt$§ firnrsrlos;

t! Âhrir rlúe§mxr dr *eg$*ior tru c,s$ritsris§ rsprcse$t{rtivss da Co*pcrntivâ crn
ilrunisipiss da *stáds e/nrr nrr pai*;

u) ZeI*r plo *xrnprirne*to d* l*gisl*çfu cryr*tivisxa e de outras aplicáx*is, pclo
*te**il**n** dt Iegi*laçãs wh*lhisra porãsts xeus ernprcgador;o bern ssrn$ dâ
ir.'r.:.::lr1i.'.li : :, r'" .t t.
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§ 1". O Conselho de Administração solicitani, sempre que julgar cônveniente, o

a§*fissorarnents de quaisquer prestadores de sersiços ou cclaboradares graduados para

auxiliá-lo nn esciarecirnento dos assuntos a deçidir, podendc determinar que qualquer detres

âpresünte, previanrente, projetos sobre que"stões uspecífrcrw,

§ 2'. Às norÍnil; estoheleeidas peln Ccmselho de Adrninistração serâo baixadas em forma de

R*saluçôes, Regrrlamentcs ou In*tnrções,

Art,55" À*l Presidents ro§lal)fits, denrs fiutros, os seguintes pffleres e atritruiçt)es:

a) Dirigir e superisi*nor todas ar atividatl$* da Coop*rativa;

b) Baixar os atss de execuçia das deci$es da Consetho de Administração;

c) Assinar i*dirridualnrent§ os cheques, contratos e denrais docu*rentos cünstiurtivos de

ob'ri gações ban*.árias;

d) À,rsinar individr*lmçntc os conFa.t$s e dernais documentos constitutivsrs de

obrig*çôss da Co*yrerativa;

e) Assinar a Ficha de Matríçula dos cooperados;

B Csnstituir mandagiris;

g) Convocar c presidir ac rcr§liôes do Consclhs de Adrninistraçêo, bem como as

Assonnbleias Gsais do* cntryeradtrs:

k) Àpesntar á a.sseÍnbleia Üeral Ürdinríria a prestaçâo de eontas;

ü Representarativa e passivamente a Ctroperdtivô, ern juiza e fura dele;

i) Elãhlrar a plam anual de atividade* da Cooperutiva;

k) Yerifisar pri*dicanrenÍe o sald«r de üaixa;

l) d*ornpmhsr, jrmtamrnte som fl Adminis*ação Finan*eira, as linanças da

C'mperetiva:

rn) Excruer outras atribuiçires dmigna*lns pelo Co*selh* dc Administração c Âssernblcia

Geral-

Ârt §6, Com;rc$ *o Diretor Âd,mimistraliva Finançeifir, entre outrâ§, as seguintes aÍribuições:

a) Suhstiftir o Frç*id*-nte çrü rffirr dc au.ç*nçia ou albstarn*nto, ternpon{rio ou não.

#re
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b) Srcretariar os trabalhos e orientar a lavratura das stas das rçu:riôes do Conselho d*
Adminisuaçâ*: e d* Assembleia Ssral, resp*nsabilieando*sç pel* guarda de liwcs.
documentos e arquivos pertinentes;

c) Preparar ou rnandar prepârar *§ correspondências c expedientss da Cooperativa e

controlar os reeebimentos e arquivamentos dos mesrnos;

d| Preparar er relatório anual da gestào e *rganinm *s çlemtis psçils rÍa prestação de ci:nt*s

anual para apre*e*tação à Âssernbl*ia $eral juntaurette §om o Presidente;

e) Responsabilizar-se pela contabilização e co*trole de contas a pagar e receber da

Ctxrperativ*;

$ Prest"ar informaç&es verbeis ou c.nicritas aas c*uselks sobre o sstaíJ$ financeirç da

coopsrativa c pennitir-lhes o IivrE rxarne dm livnrs e haveres;

g) Apresentar os balanços e balarrcetes rnensais aas canselhos para apreciaçâo:

h) Farticipar n* slaboraçâei dcrs orçamentos de prqas e cartratos cüm os tlemais

Iliretursri e Consslheinrs:

i) Assinar a l-ictra ds Matrículâ d*s ceroperadc*, eia substituição d* Presidente, quanda

sua ausência da .çede da Cooperativa:

j) Intsressar-sc pôrrnânsntcfilfirts pl$ trâbalho d* Presidente;

k) üxercer cu8as atribuiçôes dcsignadas pelo Conmlho de AdministraçâCI e Assembleia

CÊrâI.

AÍt- §7. Compete fl§ *iiletor Operacioaal as seguinte funções:

c) §ufren/isianar r contr*lar as atividds* dos Canp*r*dos e r:le pes*nal d* Cooperativa;

tt) Fiscalizar a qualidade e parlrÕes dm serviços pre*tadcs pelos co*perados;

ç) Promover csÍllâtos e celebrar csntratos csm empre$&s pam a prcstação de serviços dos

coopeiadm, §ffnpôtíyeis som os objetivrx da (hnperativa;

d) ['mpor, ptanc.]ar e cx*cular treinamento parü $§ cooperadus;

e) Propr c ser responsável pela efetivação dc canvênios e csnrrêtos com cmpresas ou
sntiddes, qm beneficio soçial c cultural &* cooperados e colaboradorcs da
Cnoperativa;

fl Blaborar s rssfilrlâr os planr;* r progrôÍrlas d* kneÍiuios de bern estar socinl d*s
cooperdoc e Íarniliares:

ffi;xY
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g) Exercer outres atribuiçôes designadas pelo Conselhç de Adminisração e Assembleia

Geral.

ArL §8. Os atlministradares. ekitos su contratados, não serão pes§oalmefite r*sponsávcis

pelas obrignçõer* que contrnírem effi nsÍns da Clocperativa, mas responderão solidariamente

pelos pre.iuízos resultantes dc desidia e omissão ou se agir*rn «rm culpa, dalo ou má-tú.

§ 1". A C«xrperativa responderá pel*s etos a que se refere este artigo, se os houver ratificado
ou deles logrado proveito.

§ 2". Os que participarem de ato o* *greraçâo s*cial em que se oculte a rature?á da sociedade,

podem ser dcclarados peu*oaknentn respons.{veis pelas obrigeçôes em üome detra conlraídas,

sem prejuizo d** *ançôe* penais cabiveis.

§ 3'. () mcmbro do Crmselho de Admifiistr*+ão que erll qualquer momeÊtü referente a essa

operaçâo, tiver iatsesse oposto ao da Coaperativa aão p:dera participâr das deliberaçôes

relacionadas coru essâ aperação" cumprindo-lhe declarar seu impedimento-

§ ,í'. O* ü$mFlnsrrtss slo C$rlsslh{} d* "&,tlminisffieç{$, d* C*rmellro Fiscal üu r}utr$q, assim

*r)firo ns lirylid*ntes, equiparam-se &s admini*tratlor* das *ociedades anônimes pârâ et'eito

de responsabilktxle criminal"

§ 5". Sem prejuiao da ação que possfl caber a qualquer c*rrprado, a Cooperativ&" por seus

dirigentcs, ou rryrcseÍrtaela por c++rperados cmolhidos ern Assembleia Ccral, terá dircito dc

ação contra ar *drnàristradores" pôÍ& pr$msysr a sua rerp*tsabilidade"

/tfi" 5S. f{dsfii * Conselho de Âdminirrxçüo srinr çomit§s especiais" transitórios ou nâon

para sstu'dar" planejar e coodeirar a soluÇão de questôês específic*s, relativas ao

func ionanre,nte da Coopenati va-

CÂ"TÍTULO YTt

Í}{} C$I§§H I-H(} FT§{:,{L

ArL ó0. Os rneg#es c ativida&s d* f"acperativa serlo Iireliraqlos assidua c minuciosamente

por urn Conselho Fiscal, constiÍuíds d§ $3 ttrês) nrcrnbr*s *fetivos c 03 {trfs} sup}entcs, todos

c*operarlos, deit*s esualmente pela Axsernbleia fi*ral, s*ndo permitida a reeleiçâo de apemas

il3 (um terço) dtlx seu* eorrirpüneyrts§.

§1". Quando a Cooperativa c*ntar oom etÉ 19 {dczcnevc} sóçios, fica estabelecido quc o
Conselho Fisc*l serrâ cornposto p*r S3 {tres} Conselh*ir*s" csnücrme permi*sivo legal. artigo
16, ki n" I2,áffi112.

##Àe
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§2". Para concorrer ao cargo de Ctl*selheirtr Fiscal, a associado deverá estar em pleno goz* de

seus direitos e dsveres, de a«rrd* §om ()s requisitos legais e estatutárias.

§3.. üs cooperados não podern exrrcer cumulativamente cargos no Conselha de

Administraçâo r Conselho Fiscal.

§4'. Não pexlem frzer ptrte do Conselho Fiscal, alênr dos inelegiveis enumerados no srt. 48

deste Estatuto, os parrntes dos rnemtrrn* dtr Conselho de AdministraÉo até 2" (segundo)

Êtrâui sãr linha r*t* ou colalerd.l, b{:m rorn$ {}$ Fârsntes entre sÍ atê estc grau.

Ârt. 61. Na primeira reuniârr do Can.selhs Fiscal d* cada arro civíl deverá scr eleito, dentre

seus ftrcmbro§, ust Prssidente incumbido tle convofler e dirigir as reuniões e um secretário

para e lavratura de atas dtxite Cloaffilho Fisçal, os guais exercerão o mandaÍo ate a prÔxima

Assembkia Geral.

Prrágr*fo úuim. ü Presidente rfu Conselha Fiscal deverá ser substituido. em suas taltas ou

impdirnentos,lxlo Conselheiro qne venlu u ser esçolltido pelos sÊus pârss.

Art. SI" ü memhn) do Conselh* Fiscal qse, For m$tivo ju*tificado oâo, puder conrparecer à

sessã§, deverá *omunicar o fato «r Presidente, com antecedência mínima dr 48 (quarenta e

oito) hcrrux, pârâ eÍbito de convecryâo do resgrcctivo suplente,

§ t'. Â comunicaçào deverá set dispensada quandc o supl«rte, devidamente notiticarlo pelo

mçmhro cfütiv$, compâleüsr à s*.sx;ãm.

§ 2"- Quando a comunicaçào não ocorrer nos moldes do caput deste artigo, o Clonselleiro
Fistal tenl IO {tlez} elias, ft to6târ da «tnta sm qt}f *,ua ausência foi rcgistrada, para se

justi{icar. rnediarte expmiçâo em reuniâ*, ou em expetliente ao Presidente do Conselho
Iliscsl-

§ 3'. Õ Consslheift) Fiscal que tbltar, nào pldeai {azer jtr* ao recçbimento de cé«lula de

pressÍlç*, instituida em Assembl*ia Ceral, $resmo que a au.sêr:*ia seja justificada.

ArL 63. Dçveti* perdEr o mard*to ç membnr qrre falt*r, injustiÍicadamester a 03 {três)
reuniões consesutiyÍrs o$ a 0ó {seis} altcrn*das, durante o ann çivil.

Art" 64. No cap da vacância da fr,mçâo de rnembr* efetivo dc Comselh* Fi*cal. o respc*tivo
suplentc assumirá âutofiHlticaÍneÍÉc u lugm do titular.

ÀrL 6§" No ca*o de ucorrerem três ou mais vagas *o C-'ons+lho Fiscsl, dcvcrá havcr imerliata
comunicqão rc Cnnselho de .4dministraçfu da Cooperativa parâ as providências de
ccnvccação tI* Assenrbleia {ieral pârâ e devido preenchr'mento das vagas, respcitado o
diqmsXo nüite H&t*tut{}.

Art. ffi. O Co*selho Fis*al reitn§*§e, ordinariamerttc. trimrsralmente, e extraordinariamente
§emprc que nwessáric, *om a partie ipaçês de ü3 (tr§§) dos ss*r membyos.

ffinu",'«---
,.|:].lii.lr**!i1?iijiM
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§ 1". As reuniôes do Conselho Fiscal poderâo ser c$Ílvocadas, ainda, por qualquer elt seus

membros, p*r solicitação do Canselho de Àdministração ou da ,{ssernbleia üeral.

§ l*. Na ausência do Presidente será esc*lhidü urn substitutc, na ocasiâo, para dirigir os

rahalhos.

§ 3". As cletiberações *erâo t*madas gxrr m*i*rir simples dCI lrotss s constarâs de ata, lavr:ada

ern livro pn:prio, Iide, aprovada e assinade ao final dos trabalhos de cada reunião" por 03

{três) membros dt"r Co*selho Fis*al presents§"

Art 67. Cornpetc an Conselho Fiscal sxersrr assidua fiscalização sobre as operações.

atividades e serviçcs da Cooperativa. exarsinando livros, contãs e documeotos. cabendo-lhe

sâtre üuffâs, as seguiRtes atribuiçÕe*:

t) Elab*rar o seu Regiment* Iutcrno. râsü seus r*enrbros julguem necessário:

h) C*nferir, mer§&lmlçnls, ü saldn ds nurnerário exi*tente em câixa, verif'icando,

inclu*ivc, §§ $ ille§'flro estâ dentm tkrs limites cxtabclecidos grelo C**selho ele

Âdminístraçã$l

c) Verifi*ar ss ss sxtr*tdls qle contas hansáries çr:nÍ'ersrn üom a escritur*çãn da

Ctroperativa;

d) Examinâr sc ú sxlntsnlê das de*pcsas s iaversôes rcsliuadâs e*tãa de conÍormidad*

Çom o6 ptano* e dssisôer dü Conselho de Administraç,ôo;

c) Verificar se as operâçires reali:ead*s e serniços prestados correspondem em volume,
qnalidmle e val*r às cCInrrer:i§ncias ectmôrnica-fi*nnceims da Ccxrperativa;

f) Exarninar e emitir pareseres sahr o balanço ger*l e demais dernonstrações

{inanceiril§;

g) Examinar e effiitir pârsceres sobre âs propostas de orçaaxntos antrais e pluria*uais, o
balanço geral r demais demorustraç*çs financeiras;

h) Fropor o esttbetecimccto de mtium s prafiüs do aprcsentação de halancctes- balanÇos"

derrrenstra§vçs finâncsir*s e prmtação dc contas;

i) Rmomcndar aei Conselh* dc "&drninistrat'ao da c«rperativa o aprinroramento e

corrqões necessiirias &o bom desernÍrenho nos sclores contiâbil, fin**ceiro e

orçâmentário;

i) Verificar ss ôs assxiad*s estâ<r regularjza*do os sompromissos assumidos na

cooperativa Íss praz.os convenc ionados ;

k) rdverisuar se existem re*lannoç,ões d*s coop*mtios qumlu aos serviç*s pre*tadm:

&$r*;-§-'
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I Cçrtificar-s* §e o Cçn"qelhrl de "4elministrryâü se reúue r*gularmente] § ss existem

carsüs YâSCIs Êê rsun cnrnp**ir$*;

m) {nteirar-*e ss CI re*cbiruent* dor credit*s s feito c*rn regx.llaridade e 3e o.§

c*mpnrmi*s<x eoçiais sãr atendid*$ c$m p*nfualielade;

n) Àverigu*r se há pr*blemas com ctlah*radoret;

o) Certificar-se se há exigê**ia* eiu devçr*s a cumprir junt* n autsrjdsdes fiscais"

tmhathistnx ul adrni*istretiv&§. §, i*clu*ive, q$§Írttr r*s Ôqgãos *lo curperativismo;

p| tsxamfurar se balgmcet*§ e el.rms derrcnetrativüs fir€lrsair, o b*lançs e o rclatÓ{io anuel

do Consçlhn lÍe .â.d*rinistreÇã*, ernitindo Pare*er seb*e #{es pârâ a Asseirrblçia {içral;

q) n*r eonhs#imentc ff> C$nselhs de Âdmisistraç§o d*s c*nclu*Ses dos seus tratlalhos,

dmrlacianrio arymle srs§* e â llss*rnblcia üeral as irrrgulcridsr]er co*statadas"

*$avoesfld$ Arsêflrbiçia ütral;

r) Ctlclv$c{àr,4si**nrb}e!a ü*ral;

§ *"" Par* a d*serxyremh* de sxas fi§Içfi*§i, trri* çr Co*s*Ilrtr Fiscal &§ssss a qlraísqu*r livrts.
csri&§ e d*retrr*er*tsx, a ernpr*S*d*rs, * r:rxrpora*i*s * trtltroq i:lde;xudente de autorizaçâr:r

pr*via do Co*rselh$ de Admini*traçá*.

§ *". $ Conselhc) Fi§*fi{, qn*ruI* asee*m*ri*, §$der* reqrrorer &§ss§$ürssreÍrtt técaic*

esfaci*lismtc, c*ja atrtrxÍzsçâo e *o*rtrataçâ* cabera lr* Coust}h* de Ádministraçã*" Em caso

de rcgntiva, pÍyÍsn* a s*:ticitnçfu ser *n*arnilrkâdâ * deliber*çSo xla Asmmbleia üeral.

C-ETÍTULü Y§T

püsüN§§LH{} rÉcmco

Art" áffi. ü Cs*s*Hw Tmlr*ss senÀ e*xxposto pcr pmfirsio*ais cc*p:mdas, no mÍ*irna Ü3

ttrôs) *iq,§, qffi re*pnder§o íreta ücopxntiva Ssfiantc os respectiv$§ Consslh$s

FrclfissÍsrieis d$s q*mis já faxem Fert§, § {lr}s a {ltop*mtiv* n*cs**ite se inscrcver ou

v*llu*t*rÍwnsrts rmliçife i*rcriçâ*, :s*:ndü' pennitido âSfilâs urn rsprossÍItânte de c*da

Consslho ProfissiCIsal.

§1"- (}s C*ns*llr*iÍüs sss§o emctrhide* pl*r Con*elh* dc Administmçâs, csm rra*dato de ü4

iqu*tro) arm*, pt'rniti.d* a rmtdçS{}.

*@
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§?"- 0 sóci* ccoperado parâ consüÍTer â estc C*nselho T**nico deverá estar devidaÍnfirle

r*gi*trado e adimBleirte pflrânts seu ns*$*tivo earselhtr pr*fisriional.

§3'. Os membros esçslkido* tomarã* pssss na primeim &eunião *rdinrária do Con*elho de

Âdmini*tr*$o *ubscquenl* á s§*olhq dryvcnda a iudi*açâo ser cpr*vada a postrriori, prle
m*ioria pr*sênts na pmxirna Ásssmbleia §eral.

li-.l''. l i'.:,,,ir,,i,:;.:,--,.i,',. i r:1i.,.',11.::ii),. rrliir|,. .i,ilr,.'ir,-i!i,.r-,.,'i:; "-.,ir'::ii',ii-'t.i it.'1;,:I

§§", Ur*n vsu qu§ *eja altcrad* * Objet* §*çie} d* C*oprrativa e h4ia a nsÇessidâds de

insr:riçfu em $u§ss c*nselh§r profission*is, cabsn{ â Cmper*tise r*âIizâr tamb*nn alteraçân

na conrposiçSo d+ Co**elh*> Tecuiço, d*ve*d*, ns sâsr). +§ Ír$v$s rncrnbros eleit*s,
cunplementârsrâ ç madato jÉ gm fiffii{}-

CÀFÍ *-:T"{"} TX

Í)dI§ t,*Vft#S fl IIA ü(}l'i"["ABILIt]Áí}n

Àrt* **- }t Conpe*miva d*r*tt{, *l*m de rrutros. ter os seguirrtat livr*s:

*i Com fsr*IÉ)§ de akrt*rn {: §rr§srrilrrsnta snbscrj*os pclu Prerident*:

I. Matriçula;

ll" Pre*ença ds euçperdos *ar Âssemblei*s üerais;

IlI. Atas das Âssembleias;

[Y. ,Ata* d* C*s:sstho de Adrnirtir*tret;ã*;

Y" ,4"tas clil Crrrr.,*etrfua §isc*l.

b) .Âutenti{âd$s p*la aut*rid*ele «rm;»tcnte:

L Livros fiscais:

n" Livnr* cont.'{hcis.

§*rágruft úrittr § fâffiltâdâ s cdry.ã* dr }ir*r*s de fâIfuâs wltas ox ficfras, devidam*ute
nurnsr*§.

,trt- ?{}. ?c;* Livr* q** N{atvica** i:$ *{rt}f}*r:r*J*x s*râ* ircs*rit*:i 5r*r: *rcÍem} *r*n*l*gi** d*

ôí
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*) () üome, idade, e*tndo civil, naeionalidads, profis*ã* e r**idência d*s eocperados;

bl A data dc sue aelmis*âo, e quando f,ar o cas*, d* sua demissão, *limin*ção **
exclusâo;

e) A centa ccrrenÍr d*s re*pe*tives q§otâ§-pârtss do capiml xxial;

d) Âssinatura de drlas testênlunha*.

CÁ,TÍTTJL§ X

fft} mÂL;{NÇ$ fi§ft.4.L, §}E$rf,§,t§, §{}#ft,4§, Fã,RI}Â§ II Fl-il'i§ü§

Ârt* ?t. Â apur*ção rlss re*l"*t«lçs d* exsrçÍcin saeial s $ Ievan{âmsril§ d* balanço grral
rmâo realieâdss n* dia 3l {trintc s sm} de deesnrbr* de c&dÊ a*o, de ac*:rd* as normas dn

ec*s*l** f'edsffil de tolrtabilidde - CF{ * disp*sitiv*s legeix do* ôrgâos *üciais e cntidades

dc rcpre*entaçâ* d* c"nprativisrÍr*.

Árf- ?tr, üs rerulffi* ssrârr *pundon r*.gu*tl* e üfltlÀrtõs das *peraçÕes arr serviçou, p*I*
ç**firn*ts Sax r:spectiv*s rw*itas ssrv| âs dçryesffs dirEt*s * imdirctas. Ç*lrrres{}*r s*braE"

primeircnrente *erâç deduzid*x pre ês fttn&s l"egais s §$rans exister*e*, *s pcreenmais

dcvidas s lr r*§lârrte das *ebras liqlddas serd* de*ti*ndas ctrnfonne declsâo t{a Assemb}eia

C{rel.

Pnr*gr*fr ú*ie*, §e ffi resultadqm áFrsseüt*rern peda* au prejuizor, os meenuls srrão
levâdcs à «rnta d* Fundo de R*serva *, rcrxlo exte ins*§ci*nt* serã* çobertos mediants raleis
d$s c$opcrad*rq de rcçndtr cors! íi*§is§o da Âssembleia G*rst" atelrd**d* âo qrre disp*t o
eapwl do mtig*r lü d*ste f,*tafut*.

Arê?3, *s çç,**m e diSrdi*s wrüd) s*beitos pelo* #)ry{rfff$e que t*xh*rn partieipado d*s
serviço* **ntratad**s duralte * exçr*i*io.

*) Fu*do de R*ssrva dcstinadc e reffirâr psd*"§ e at*nder a* dcsenv*lvimento de suas

afivi**des, cxlfistitrri& d*, vxl nrírdmCI t*9á {deu p*r eexto} das sobras brutas d*
gxercício"

b) Funda d* &ssi*t&ttix T*r:*içr c §drrcã*ion*l - fÂT§§" dattinad* a pr*staçâo de

asais{ôru:i* âss s$ffs corym&» e. familiares s &ss ornpreg*dos da §SMVITAL,
constituido de, no mínirno- 5% (cinc* plÍ cslÍo) dss §lbrês hrttas do exerci*io"
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§ 1". O destino daq sobras liquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas âs lexas na^s

aline*s 'oâ0" e '"b'* do caput derite arligo, será deciilids em Assr:mbleia Geral"

§2", O rateio dos resultaetCIs negativCIs será deridido pela Assembleia Gerâl.

Art. 75. () Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercicio e atender *$
desetvolvimento tlas atividades, revertentlo cm seu f'avor, alêm da taxa de lü% (dez por

cento! das sobras:

r) Os crêdíos não reclamatlcs plos coaperatlx. decorridos 05 (cinco) anos;

b) üs auxilios e daaç§m sem deritintç:â* especial.

Art. 7á. () Fundo de Assistôncia Técnisâ, Fducacional e Social - FÀTF.S, destina-se à

pre*tação de serviços *es c+*perado$ e s*us furniliares, s$§isr coms âo$ §mpregados dn

prripria Cooperetiva p*dendo ser prestadns rnedianÍe convênia cÕrn entidâdes especializadas.

§ 1"" Ficandt sern utilir*çâo mais drl 50% {cinqu*rrtâ por c*nto} dns reeursos ãsuâis dêste

Fuudo. durante dnis anos cons*utivos, sexi procedida a revisâo dos planos de aplicaçRo.

deve*ado a Assernbleia Ceral seguiate ser informada e fazer a.t recomendações necessária-s ao

cunrprinnent* das linalidades *bjetivadas.

§ ?". Reverte.r:r em favcr do FÂ ES, além da percentagem rçferirla na alinea "b" do caput do

art. 74. as rerulas cventuais de q.ualquer n*tureim. resultantes de operaçôes r:u atividades nas

qu*is *s crxrperados rÉ+ tçnham tido intervefiçâü"

§3". Os Fundas de Res.erva e de ÂssistÊnci.a Tecni*a, §ducaeisaal e Srxial são indivisÍveis, e

§omcnts em cüso de dissolução dâ IXIftIV TÀL. havenda saldo rernânesse$te, terá a

destinação que deliberar a Assenrbleia Geral de extinção.

S4'. À DIüMYITÂL f!§dffá rri*r ourros firnds§, inclusive rotativos" com rÊcuÍsos deslínaelos

a Íins especi$txs, Íixando o modo tie forrnaçâo, cusÍeio, aplicação e liquidaçâo, dernendtl ser

a;rravdos ern Âssembleia Geral e regularnentados em Regimento Interna"

CÀT'ÍTUI",$ XI

DÀ rll§§Ol-tíÇÃo E LrQUn)ÀÇÃo

Àrt. ?7" A CooperaÍiva sc dissolveú de pleno dircito:

W§,'
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a) Quando a-ssim deliberar a Àssçrnbleia Ceral, deçde qufi os coopcrados, totaliza*do o
námera rninimer de 0? {*ete} *loo nooperadon lrâCI se disponham a âssrgrffiil Ír

continuidade da f'ooperativa;

b) Ilevido à alteração de sua forma juridica

c) Pela redução do número de cooperados a menss de sete ou do capital sacial em

pâtamar inferior ao mínim*, §€ âté a Assembleia Ceral subsequente, realizada em

prazô nârr intbrior a 0ó (seisi mÊsssi essss quantitativos nâ* forern restabelecidos:

d) Feta p."rralisaçâc de suas ativid*der* por m:lis rle 12fi {cento e vinte) dias

Art. 78. Quando a dissolução for deliberarta pela Assembleia §eral. exita nomeará unr ou mais

liquidantes. e urn Conselho Fixel sompxlsto por O3 dt$s) membros para proce<ler à
liquideçâo.

§ l'. A Â*seinbleia Geral, nos lintitee de suas atribuiçôes, p,<xÍs, em qualquer épaca, destituir
os tiqui&*tes s ss merrrbrus d*r Co**elh* Siscal, dcsigna*d* *eus substitutas;

§ tr". 0 liquidamte deve pr*cetler à liquidaçâo em cünfsrmi{lâde §om os dispositivos da

Lcgisl*çâ* Ce*perativisu-

Ârt. 79. Quando a dissoluçãs de Co*prativa não for promovida voluntariâme$te, nas

hipóte,ses previstas no art. 77. ersa medida podsrâ ser lornada judicialmentc.

CÀPÍTT.JI"O XII

rlAs rlr§FrlsrÇÕ§,§ GERÂ|§ E TRAN§rrÓRrAs

Art 8{1. A estnrtura operacinaal da Cocpenrtiva será elabarada e proposta pelo C*nselho de

Administraçfo pffxr a apruvnç§o rla Assembleia Gsrrd paru sua implementaçâo e

funsÍo*amffrt$"

Art" $L {}* ca.stls omissos serãn resnlvidss pcla As*errhlsia Gerel desta Cwperativa dt;

acordo c{}m üs principios doutrinários e leg*is.

ilste iistatut*r e rdrpia fiel dCI que s§ ***tlntra lavratÍo ntr L,iwqr ds ,qtas ele Assenlblcia üeral tJa

DIIMVITÂL C$$P§RÂ-fÍYil II§ TRÀSÂ,LHü IX)§ PA{}§I§§IOF{ÀIS DE §aUlrf" e

pela Dirstorâvai assinado por minu Prssid€út* dâ Assembleia e dâ

W-
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Administrativa Financeira, pela Diretora üperacional e Secretária da

Alagoas.31 de merço rle 2ü22.

{rÁMP{}§
Prssklente

(1Ptrtr Ír" *16.98Ít.395-70
f{{i n" 08.653"919-t? §§P1BÂ

nilffi
{-r4^}*g:'

#-"
**wwv' ün t*ovr §*,*,u..t,Lp,gi,,rs.
SÀMÂnÀ ÇRtSTÍltlÀ Aüf, Ak{L írÍORtrfl.â

Dir*torr Âduiris§âtivr Finrnoeire
CPF n" 059.3ü9.275-5O

Rfi n" 13.951.ÉíÉ-16 §§P,rBA

tail*tnexÍr* -&'"u'$J
Ltl,tÂri illÂR:rtfiis A MÀnÀL

Diretcra (lpencional
CPf n" t)45.561 "lJ I 5-l I

R(i n* 14.ó39.§?6-92 S§PIBÂ
§ecretária da Âssemblcla

Visto do Advogad*:

§,1 
)ctr(.. t[ul,,tr.t{ «r- [.,1y16i

frlaú çrhillÍ. çü+4lws l, titt
0ÂB'ÂlÍers

LLI Ii

q1{}r-ÀTr} nE \(}I', ,tÊ§
Érljk$o Êshô

Tlckel: â!-r2Bg

ilt r.:J( ü-r5lõ $Á

#ffiffi
NÍ ]T

ilJr s-ll5;

m
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